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~EPUTADD IBSEN PINHEIRO

[J DEPUTADO IBSEN PINHE~-R-O- ,"TO'

_________________ TEXTO/JUST1F1CAÇÃO------------- ......,

SUBCOMISS~O DO PODER JUDICIARIO E DO MINISTERIO pDBLICO
Dê-se ao artigo 46 t "caput;" c ao seu parágrafo (mico \ a

seguinte redaç-ao

Artigo 46- Ao Mims'tério público fica assegurada autono­

mia funcí.ona.l , adminí.s t ratava e fananco í.ra , com dotação orçamentária própria

e global, compet.indo-jho di 'por sobre sua organização e funci onamcnto e pro­

ver seus cargos, funçôes e servrços auxi l a.ares, obrigatoriamente por concur­

so público' de provas e títulos.

Parâgrafo Ilmco- O Hmisténo Publico proporá ao Poder

Legislativo a criação e extinção de seus cargos e de seus serviços auxilia­

res, a fixação de vencimentos e vantagens de seus membros e servidores, bem

como o seu orçamento, aplicando-se o disposto no artigo 11 e seus parágrafos,

do capítulo do Poder Judiciário.

.:!USTIFlCATIVA

g da nossa tradição que a criação de cargos dependa

de lei. Não se Justifica que possa o Ministério Público cria-los por ato

interno, sem atender ao princípio da reserva legal. res trangmdo , dessa

forma, urna competência tíjlÍca do Poder legiSlativo.

Cresce a tal ponto a responsabilidade da Câmara
os Deputados no regime parlamentarista, que pode até mesmo ocorrer sual
issolução. Assim, peculiaridades do processo legislativo perfeitamente
ompreensíveis no sistema presidencialista hão de sofrer. inevitáveis
utações face ao parlamentarismo - dentre estas o ajustamento dos pode­
es de casa revisora das representações do bi-cameralismo.

-----O-E-G--O-\J --.J~ I 3OEMEND1·l-~OA2 ]1PlE.NARllJ/COU1SSÃO/SUBCOllISS4Q UO'"

COMISSAO DA ORGANIZAÇAO Das PODERES E SISTEMA

SUBCOMISSAO DO POOER JUDICIARIO E 00 MINIST~RIO PUBLICO

DI-se, ao parágrafo 2º do artigo 22, a seguinte
redação:

Art 22 ------

§ 2º - Nas Comarcas onde não houver Juiz Federal,
as ações de valor até quinhentos salários mínimos serão da com­
p~tlncia pa Justiça Comum, mesmo que nelas intervenha a União
Federal.

do Capítl}10 do Ministério Público, logo após. a expressão "pcdendo'", o voca­

bulo "acompanha-los" , passando a ser a seguinte a redação :

,.,..,,...... TEXTO/JUSTIFIC...Ç;,O ,...... -,

~ SUBCOMISS~O DO PODER JUDICIARIO E 00 MINISTERIO PUBLICO
Ilt:lua-se, na letra "e", inciso II, do artigo 45,

COMISSPD DA ORGA'IIZAÇÃO DOS PODERES E SISTE~IA DE mVERNO

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO
~ Pt.ENARtO/CON\SSÃO/SUBCQIlIISS.\O _

tJ §
-

EMENDA
301166-6

JUSTIFICATIVA

A União, sem muito cuidado até" ad cautelam ", tem
ingressado nas demandas, deslocando a competlncia para a Justiça
Federal, implicando, para o particular menos favorecido, verdadei­
ro obstáculo para prosseguir com a causa.

Ora, nas causas de menos valor a União é quem deve
dispor de meios para ir até o Foro onde tramita o processo, não

sendo justo obrigar o pobre ir até' o local onde a União ( que tle ­
veria ter Juízes Federais em todas as Comarcas ), tem sua Vara

privativa.

Artigo 45- ....

II-....

c- requisita,r atos investigatórios crinu­

nai.s , podendo aconpanha-Ios e efetuar correição na Polícia .Judi.ci àraa , sem

prejuízo da permanente correição júdiciári!!..

li! AUTO~

~DEPUTAOO IBSEN PINHEIRO

[!l

~
~

uma Co­
Senado-
Câmaras

definidas

Artigo 17 - Ourante o recesso, haverá
~issão Representativa do Congresso Nacional, composta por sete

es e quarenta e oito Deputados, eleitos por suas respectivas
~a penúltima reunião da sessão legislativa, com atribuições
~o regimento.

SUBCOMISS~O 00 PODER LEGISLATIVO
OI-se ao artigo 17 "caput" a seguinte redação,

tl correlata ã possibilidade de o Promotor

de Justiça poder requisitar atos investigatóriosI a faculdade de acompanhá-los,

já que é o Ministério Público o primeiro e natura) destinatárao da coleta de
..6/ _

informações rea~das no procedimento investigillório e delas se servira para

a promoçf!:a da ação penal.

JUSTITFICATIVA

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO
___________ I'LEllAAlo/ca"'lssÃo/suacololI9sÃO

MISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~----------------TEl(TO/~USTIFIC.;\ÇÃO

~
~

~~~.!..!.~.!.!:8..!..!.~8.

A redação proposta ao artigo 17 determina que
a composição da Comissão Representativa do Congresso Nacional que fun­
~ionará durante o recesso, será de sete Senadores e quarenta e oito De­
putados, ficando mantida a proporção, 10%, de cada uma ~as Casas, des­
prezada a fração.

SUBCOMISS~O 00 PODER LEGISLATIVO

DI-se ao artigo 26~ "caput" e § 1º, a seguinte re
dação:

Art 26 - O Projeto de lei iniciado e aprovado do
enado Federal será revisto pela Câmara dos creputados em um só turno de
iscurssão e votação; o projeto iniciado e aprovado na Câmara dos Depu­

tados será imediatamente encaminhado à sanção e à promulgação.

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO

DA ORGANIZA AO DOS PODERES E SISTEMA DE
TEXTQ/,jUSTIF1CAÇÃQ ~

SUBCOMISS~O 00 PODER LEGISLATIVO

Acrescente-se o § 4~ ao artigo 16, renumerando-se
s demais, com a seguinte redação:
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provido por meio de asccnção funCIonal dos técnicos de regIstros
pÚ~licos, m~diante provas de conhecimentos é de títulos.

Parágrafo segundo - os assistentes de registros pú~li­

cos que forem ~acharéIs em direito terlo o direit~ a prover 1/3

(um terço) dos cargos de técnicos de reglstros púhLí co s , -por meio
de ascenção funcional. O restante das vagas será provido por meio
de concurso pú~lico, sempre entre ~acharéis em direito.

Parágrafo terceiro - os delegados su~stitutos poderão
ser indicados pelos delegados titulares, entre os técnicos de r~

gistros pú~licos, atendidas a capacidade técnica, a e~periência e
a an.tigüidade.

EMENDA
301171-2

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO

a seguinte redação:

Ar-ta.go 45-.

rI- ....

rrt :-TEXTO/JUSTIFICAÇ40__-,-__----,,- -.

SUBCOMI~SAO DO PODER JUDICIARID E DO MINIST~RIO PCBLICO
ACI oscentd-se letra "g" ao 1nCISO H do arti go 45, com a

,..- --; .\UTOR

l!J

g)- expedir notifIcações e requí.satar informações JUS T I F I C A ç A O

e ~ocumentos.

JUSTIFICATIVA

nos casos de ações trabalhistas e acidentárias ; pais e filhos, emques

9lJl€'ntos toma"!e muitas vêzes providência indispensável a fam de poder '

ans truir process os criminais, inquêritos civis ou ações populares.

EJ
-

EMENDA
, 301174·7

,..--------------AUTOR- -,

O Poder E'úblico deverá assumir "in tolum" a prest~

ção de todo e qualquer serviço público indelegávcl. As escrJvanias
hoje cha~adas de extrajudiclais ccnsti~ueQ espécIe de serviço indo
legável e seu contro~e deverá pertencer ao Governe Federal.

Não é possível que UQa constl~u~nte que se propenha
a modernizar o País acate prcpostas destinadas a beneficiar grup~

lhos da sociedade, mantendo um sistema arcaico e pouco produtivo,
além de não confiável.

O Poder Público precisa manter o controle do servi
ço car~orial para melhor segurança do usu8rlo de seus serviços e a

perfeita conJjabilidade de que as infor~ações nos cartórios deposi
tadas estão seguras e exi~es de alterações à revelia das partes.

Somente a assunção dos cartórios 'pelo Poder Público
propiciará esta segurança, através da uniformização e da sistemati
zação, possíveis so~ente através do Poder Público, que dispõe dos
meios necessários a esta conquista. Basta de feudalismo no serviço
público!

l!BCOMI SSÃQ---.lliLEQPI:R,.JJ.WJ&,tli,Jl.,J;,Qc.);"J;lº-.J\l I NrSTERI o lliB
, C011ISSÃO DE ORGAnIZAÇÃO DOS PODERES E SIST. DE GOVERnO

tJ FARABULINI JUNIOR

a requísação de informações e de do-

Tais são os casos de patrões- 'operários,

" Promotor-Geral federal "RepÚb lIc;a " por

de suas atrãburções funcionais.

. tões de menores. Por outro l~ado

Para poder exercer seu nunistério de prevenção de

litígios, muitas vêzes o Promotor de Justiça necessita do comparecimento '

de pessoas ao seu gabinete, a fim de compor situações colocadas no âmbItO'

,----TEXTC./JUSTIF1CAÇio----- _

SUBCOMISS~O DO PODER LEGISLA1IVO
Substa tua-se no inciso VI do parágrafo 19 do artigo

18 do Capítulo do Poder Legísêativo , a expressão "Procurador Geral da

~
Aditivo ao Inciso 11 do art. 4Q:

m----------------TE:XTO/~uSTIFICAÇÃO-----------------,

JUSTI FICATIVA

A Subconussjio do Poder Judiciário e do Mini s têrâ o

Píibl rco passou a dsnonunar o chefe de todos os segmentos atuais da> Ministé­

rio Píibh.co organí zadose mantid!?srela União de Promotor-Geral Federala ,

Dessa forma, a denominação Procurador-Geral da Repíi­

b l i ca fIcará reservada apenas ao chefe da Procuradoria .Iudicaak da Uniaão,

isto é; o .ergão que representará os interesses da União em Juízo.

a- omissis

b- omissis

0.- omissis

d- julgar ações sobro atos do que partio1para

em decisão administra~iva.

JUSTIFICATIVA

Su~stitui~ o art. 12 do Anteprojeto da Su~comissão do Po
der Judiciário e do Ministério Pú~lico e inserir o seguinte:

Artigo () Fica inslituído o Serviço Federal de Regis­
tros PÚ~llCOS e Notariado que, além das atuais atividades, inclui
rá o registro das sociedades mercantis.

Parágrafo único - O Serviço Federal de Registros Pú~li

cos e Notariado passa a ser vinculado ao Ministério da Justiça.
Artigo () O cargo de titular das repartições de regi~

tro púb Lí co denomínar-se-á delegado de registro púb l â co e, aqu~

las, de Delegacias de Registros Pú~licos. Os atuais técnicos judi
ciários passarão a denominar-se técnicos de registros pú~licos e
os ~uxiliares judiciários de assistentes de registros pú~licos.

Parágrafo primeiro - o cargo de delegado de registro p~

~lico será comissionado, ressalvado aos atuais titulares, o direi
to de optareA pela remuneração legal ou pela aposentadoria. Será

, TFXTO/,JUSTIF1CAÇÃO

§
------'-- -

EMENDA
301175-5E SISTEM DE GOV

c) os mandados de segurança contra atos do Presidente
Repúbl1ca, da Mesa do Congresso Nacional ou atos dos Tribunais,
Promotor-Geral Federal, bem corno as ações em que ma1S de cinquen­
por cento·dos membros de Tribunal forem impedidos;

FARABl!! IN! II!NIOR

Após a Lei Orgânica da Magistratura Nacional os

ju{zes passaram a julgar Mandados de Segurança contra seus próprios

atos. Tal atitude const1t~1 aberração, já que o poder coruoec1men­

to dos atos cabe a apenas uma pessoa. A téeniea do recurso não re­

solve, porque os mesmo~ são ~or.mais e a limitação em sua propos1tE

ra enseja a que se pratique injustiça nos órgãos encarregados de

ministrá-la.

Modifica a redação da alínea "c" do artigo 17 do Rela
tório da Subcom~ssão da Organ~zação do Judic~ãrio e do Ministério P~
blico:

da
do
ta

§EMENDA
301173-9

4UTOR-----------.':=J

J
rrr- PLEllt:nro/cOLllSSÃo/sucCOI.ISSÃO

UPt4~?_~ÃO OE ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

r:===. LUIZ GU_S_H_I_K_E_N .__--:;__~
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EMENDA
301177-1 '

Com este acréscimo, mOdifica_~

será promovido pels terce1.ra

Acabam-se s ascenções relâm

~odo julgamento será públ1.cO e fund~~ent~Art.

Inclua-se onde couber:

JUSTIFICAÇÃO

p",ra a cap~tal. Tudo dentro da lei.

se o ;,retecionismo I porquanto soment"
vez após quatro anos de magistr'1tura.

:70.

do.

= TEXTO!JUSTlrlcAI;ÃO --,

t:..::.EAlillUL.T NT ,TIINTOR

SUBCOMI SSÃO DO PQ.!!PL.JlIPaJ..f,J,i\hy'g'o~,.P.9 ~1I NI STER19 P(jBLI CO

t!,mussÃo DE ORG"iHUÇÃO DOS "PODER",:; R SUl'Di' D~.I::JO'- _

o
I

JUSTIFICATIVA

Na alinca "c" fora retirada a a.mpetrra çâo de ~landado

de Segurança contra atos de Governos P.stadua1.s per párte da União,
já que ex~ste Uma Just~ça Espec1.alízada para ~sses assuntos, que é
a Just~ça Federal, tendo como órgão rev~sor o Tr~bunal Regional de
Recursos e, para assuntos de Recurso Extraordinário, o Tr1.bunal Supe
r~or de Recursos. O acrésc1.mo de ações de mandado de segurança con-­
tra atos dos Tr1.buna~s enseja a que haJa mais credibil~dade na Justi
ça a ser aplicada. N~nguém acredita no admimistrador que Julga os
seus própr1.os atos.

No que d~z respeito a outras ações que não o Mandado
de segurança, caberá ao STF julgá-las, quando os membres dos Tribu­
nais forem interessados, eu mesmo impedidos. são poucas as ações nes
te sentido. Nesta pais foram propostas ações populares contra atos­
des tribunais e as mesmas se encontram arquivadas, porque não quem
as julgue. O juiz de 19 grau é um candidato nato ao acesso aos tr~bu

na~s e tem ~nteresse nas causas que são contra os Tr1hunais.
O juiz subst1.tuto nos tr1.bunais também tem interesse

em não desagradar os membros dos tribunais, porque pretendem sua pro
moção àquele órgão de segundo grau. Não há, portanto, ~senção nem im
parcialidade. -

Preconiza-se um procedimento básico para todo e qual
quer julEamento. hste procedimento te~ duas balizas fundamentais
que escoimam a dúvida sobre a justiça do próprio julga~ento e da
imparcial~dade e motivação dos julgadores. Nineué~ aceIta ser con­

denado sem saber os motivos da condenação e as circ~~stâncias e fa­

tos que ensejaram tal julgamento.
Estas duas balizas sao a da publicidade e da funda­

mentação das decisões.

~
~I

centa alíneas
diciário e do

PLFNAllto/coUI~S:;:o/sUBCO"'ISSt.:O

"COMISSÃO Dr~ OHG.4r\IZAÇJio L03 J'OLERb:S E ST3rrr;:tL\ D~ GOV. J
llB..JOJ'.D.DEILJ.UDlClARID-JLDD -MHl,IJ,:r.ER;UUWBLlCOu-- -,

Altera a redação do inc~so II do artiso 2Q e acres­

na redação do anteprojeto da subcomissão do Poder Ju­
:il1.nistér~o I'úbl~co:

Art.2Q - •....••.••.••••••••••...•.•....•••••...•

II- a promoção de Juízes sempre voluntáris, far-se­
á de entrância a entrância, por antie;uidade e por merecimento, em
escolha pelo Poder Executivo, observado o segu~nte:

à- enquanto não houver critério objet~vo estatuído
em lei par-a aferir o -ner-ecí.merrt o , a Lastia será composta em primeiro

lugar do Juiz mais antigo e em segundo e terceiro lugar dos que fo­
rem sorteados entre o terço ma~s antigo da entrância;

f- o juiz promovido de acordo com a alínea "c" des­
te artigo somente poderá ser promovido novamente por antiguidade

após dois anos e por merecimento após completar quatro anos de efe­
t~vo exprcício entre aquela pro'!loção e a seguinte.

JUSTIFICAÇÃO

É de prsxe nas Democracias que os poderes se~am har

mônicos e ~ndepennpntes. É de praxe que seju'll f~scal1.z3dos e se a~

tof1scalizem o Em nosso s1stema o Poder Legislatrivo é e~poss~do pe­

lo Judiciár1.o e dá posse ao Poder Executivo, que none~a 03 ~embros

do Jud~ciário. Não se deve quebrar esta re~ra tr,1icion~l. Do con

trário o canmidato do Presidente do Tribunal seria sempre o nomeado
por mer-ec ame ntio , }!lm nome da ética e da moralidade o siste~a deve

continll::lr.

o acréscimo da alInea "~" decorre da inércia do
Poder Jud~ciário proceder aos critér209 e enV2ar ao Legls13tlvD pa­

ra elaboração de lei. Até hoje esse critér1.o objet1.vo, após dez
anos da Emenda Constitucional de nº 7/77, que estatuíra a Lei Orgâ­

nica da MagistrattITIJ. Nacional, não fora fe1.to em nenhuml un1.d'&e da
Federação e, muito menos, nas Just~,as mant1.da pela UnidO.

Sem critério as pro~oções viram ped1.dos da nais va­

riada ordem: parentesco, política, favor1.tismo, compen;ação etc •••
A rarte final da alínea consagrn a gnti3um 3de co~o

U"l doscritérios para a pro'1loção por mereC1.mento. 1':~ ale;umas un1.da­

des da ]ederação e em muitos cargos de carre1.ra do serv1.dor ~úbl1.cO

era estabelecido que a promoção só se fizesse entre o terço nais an­
tigo ou entre o qU1.nto. A argumentação tem valor, quando se nota

que muitos magistrados de dez a vinte anos de m3gistratura'são supe­

rados em mereci~ento por cole5as co~ três ou quatro anos. Por qQe

não ~á cr~tério, já houve caso de promoção a tr1.bunal de juiz com

apenas v~nte meses como juiz titular.

A al!nea "!" acrescentada vasa acabar- con os n,=poti1S
mos na magistratura. ~ comum, em alguns tribunais, recus~r-se o jui

'!lais ~~tigo ou os juízes m'1is antigos para a promoç~o de um filho de
Desembargador ou de deputado ou de pol!tico influente. Lepois, CO'1l

oito ou nove dias de juiz de 2ª, é novamente promovido par, Juiz de
3ª. Finalmente, recusando-se os candidatos, é novamente premov1.do

Na atualidade não se ad'llitem os Julgamentos secretos.
Os que defendem este tipo de julgamento afirmam que a publicidade

ou a presença do interessado no momento do julgamento, sobretudo
quando colet~vo, i@plica em ofensa à pessoa do jul~ado. ~o entanto
a ofensa é maior se tal pessoa fica na dúvida de que alguém fizera
pressão entre 03 dema:s julgadores para que a decisão fosse tomada.
Pior do que a ofensa a própria pessoa é a~argar a incertezq de que
todos os dados foram real..1ente levantados e analis~dos por todos os

,julgadores.
<,

A publ1.cid3de de que trata este artigo não deve ser
confundida com os julgamentos em segredo de justiça. ~edÕ á~ga~en­

to "em segredo de justiça 11 é público para as papt>es interessadas,

mas r~sery~do para as dema~s pessoás. D~~ p~icipa~ os jul~adores
as partes, os advogados e, quando o caso, o M1.n~stér1.o Público. •

Até mesmo nos crimes contra a vida, de forma doloes,
o julgamento é público. Somente da votação não p3rtlc~pam.Oa SSSlS­

tentes e o réu. Mas aquela votação é pública para o Jutz, advogados

das partes, Ministério Públ1.co, O~iciais de Just~ça.

A publicidade é uma maneira de garantir a l.ndependên
cia dos Julgadores, pois a parte fiscaliza a ~nrluência de um julga­
dor ma1.S hábil, inteligente sobre outro de vontade maIs fraca.

A fundamentação é outro alicerce do julgamento, cUja

manifestação explícita demonstrará a limpidez da j~st1.ça aplicada e

revelará que o julgador compreendera a legislação e os ~atos apreci~

dos. Uma fundamentação errônea ou eivada de parcialidade será o ma­

ter1.al adequado para que o interessado possa desconstituir a conde­
nação sobre si. Ass~m os julgados do júri popular servem de modelo
para fundamentação de julgamento coletivo, onde não se exige do jul­

gador conhecimento jurídico nem o rigor da l~gica formal. Da mesma
forma o jUlgamento coletlvo deverá ser, quando em quesitação, bem

fundame~ado, sobretudo se os julgadores são formados em curso supe­

rior e afe~tos à manifestação de suas idéias o

Por outro lado, permitlr quesitação ÚD1.Ca como fund~

mentação é praticar injustiça, porque não saberá o condenado como r~

correr. A questtação deve ser submetida ao l.nteressado para que
também a complete ou comple~ente. Quando a fundamentação tiver por

base o interesse público, este interesse deve ser bem demonstrado,
a f1.m de que não se confunda O interesse pÚbrico, com o interesse

coletivo e, muito menos, com alguns interesses ~ados.



tJ DEPUTADO ALUIZIO CAMPOS

---------P1.EN...,UO/COfoll'SÃO/SUBCOMISSÃO----- _

CCOMISSAO DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO)

r-:T-------~~------TEXTO/JUSTIf'ICAÇÃO---------------_,

EMENDA ADITIVA - ao gnteprojeto da Subcomissão da Organização do Po­
der Judiciário e do Ministério Publico.

Inclua-se no Capítulo referente ao Poder Judicfário, co­
mo um dos seus órgãos, o Tribunal Constituclonal, com'a seguinte re­
gulação:

Art. O TRIBUNAL CONSTITUCIONAL, sediado na Capital da
República e com jurisdição em todo o território nacional, é consti ­
tuído por nove Ministros, escolhidos dentre brasilelros natos, sem
distinção de sexo, maiores de trinta e cinco anos, de notável saber
jurídico e reputação ilibada.

§ lQ - A cada Poder da República caberá a designação de
três IMinistros, com mandatos iniciais de três, seis e nove anos.

§ JQ - Ds Ministros designados pelo Poder Executivo so­
mente poderão assumir os respectivos cargos se aprovados os seus no­
mes pelo Senado Federal.

§ 3Q - Os Ministros designados pelo Poder Judiciário s~

rão escolhidos por maioria absoluta dos membros do Supremo Tribunal
Federal.

§ 4Q - Os Mlnistros designados pelo Poder Legislativo
serão eleitos em sessão conjunta do Congresso Nacional, depois de pr~

postos os seus nomes por, pelo menos, um terço dos congressistas.

§ 5Q - Os Ministros serão inicialmente eleitos para ma~

datas de três, seis e nove anos, de modo que em cada triênio subse ­
quente ha j a. renovação de um terço dos componentes do Tribunal Consti
tucional.

§ 6Q - Os Ministros referidos no § anterior serão empos­
sados conjuntamente perante a Mesa Diretora do Congresso Nacional,em
sessão solene, cabendo ao próprio Tribunal disciplinar posteriormen­
te a posse dos seus membros.

Art. O exercício do cargo de Ministro do TRIBUNAL CONSTI
TUCIONAL é incompatível com o de qualquer outra atividade, pública

ou privada.

Art. Os Ministros .do TRIBUNAL CONSTITUCIONAL são desi.lJ.
nados para exeicer ~ cargo durante nove anos, podendo um terço do
seu número ser reconduzido por mais um novênio.

PARAGRAFO ~NICO - A renovação periódica far-se-á de modo
que os novos Ministros sejam empossados na data da automática cessa­

ção das funções dos substituídos.

Art. No exercício do cargo o Ministro do TRIBUNAL CONSTI
TUCIONAL terá deveres, direitos, garantias, vantagens e vencimentos
idênticos aos dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.

PARAGRAFO ~NICO - Aos ex-Ministros do TRIBUNAL CONSTITU­
CIONAL serão atribuídos, enquanto viverem, vencimentos equivalentes
aos dos Ministros em. exercício, caso não percebam nenhuma outra rem~

neração dos cofres públicos. Se a perceberem, receberão apenas o v~.

lar necessário à composição da equivalência.

Art. Compete ao TRIBUNAL CONSTITUCIONAL:

I - processar e decidir originariamente:
a) conflitos entre os Pod~res Constituídos decorrentes

do exercício das suas atribuições constitucionais;

b) controvérsias relativas aos poderes e atribuições
constitucionais dos Estados, Regiões, Municípios, Territórios Fed~

rais e Distrito Federal;

c) legitimidade constitucional de modificações territ~

riais no Distrito Federal, Territórios Federais, Regiões e Estados

Federados;

d) alegação preventiva da inconstitucionalidade de lei
ou de disposições legais pára efeito de veto;

e) consulta dos Poderes Constituídos sobre a correta ~

. plicação de normas constitucionais;
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d) destituição de titulares de mandatos eletivos.

11 = julgar, mediante recurso de constitucionalidade,as
causas e litígios decididos em única ou última instância por ou
tros Tribunais, quando a decisão recorrida:

a) contrariar dispositivo ou princípio constitucional;

b) declarar a inaplicabilidade de tratado ou de outros
atos internacionais e a inconstitucionalidade de lei federal;

c) validar lei ou ato governamental cuja eficácia seja
contestada por contrariar esta Constituição;

111 - orientar a interpretação e aplicação de normas con~

titucionais, ex-officio ou por solicitação dos Poderes Constituí _
dos.

IV - elaborar Regimento Interno que organize sua estrutu­
ra, regule sua administração e discipline os processos dos pleitos e
ações da sua competência;

V - velar pela eficácia da Constituição, podendo propor
ao Congresso Nacional legislação destinada a assegurar o cumprimento
de disposições constitucionais e a punição do s seus infratores, por
ação ou omissão;

VI - declarar a ineficácia genérlca de disposições legais
cuja inconstitucionalidade considerar consolidada em súmulas da sua
jurisprudência;

VII - manifestar-se, mediante solicitação de qualquer par­
ceiro ou convenente, sobre o cumprimento de compromissos internacio­
nais firmados pelo governo bFasileiro.

Art. A questão constitucional poderá ser iniciad~ por
qualquer pessoa de direito público ou de direito privado em defesa
de interesse público, social ou coletivo ou por quem diretamente so­
frer ou for ameaçado de dano ou prejuízo resultante de infração con~

titucional por ação ou omissão.

PARAGRAFO ~NICO - O Tribunal Constitucional disciplinará
o processo e julgamento das ações, proposições e requerimentos com
preendidos na sua competência, assim como a legitimidade para a ini­
ciativa processual.

JUSTIFICAÇAO

Do primelro relatório da Subcomissão do Poder Judiciário
e do Ministério Público o Tribuna~ Constitucional foi incluído entre
os órgãos do Poder Judiciário, tendo sido a sua composição e atribul
ções regulados nos artigos 13 e 14.

Todavia, em virtude de pressões subsequentes, a última
redação do mesmo anteprojeto converteu a mencionada Corte em mera tur
ma do Supremo Tribunal Federal com a denominação de Seção Constitu ­
cional.

Por esse modo se inimizou a dignidade do que deverá ser
b Tribunal Constitucional, cuja instituição em nada diminui a tradi­
cional majestade do Supremo Tribunal Federal.

Acontece que na primeira Comissão Temática - Da Sobera ­
nia e dos Direitos e Garantias - Subcomissões "a" e "b", subsiste a
proposta de criação do Tribunal Constitucional com as denominações
de "Tribunal Constitucional e Tribunal de Garantias Constitucionais".

Entendemos que a criação do Tribunal Constitucional apr~

funda a consolidação do regime democrático, expandindo a consciência
dos direitos constitucionais em todas as camadas da sociedade, além
de contribuir para a maior eficiência dos demais órgãos do Poder ~u­

diciário dedicados à solução dos litígios e questões compreendidos
nas diversas áreas do direito comum.

As melhores Constituições modernas, como a de Portugal,

Espanha, Itália e Alemanha, exatamente países saídos de pesadas sub­
missões a regimes autoritários, criaram as Cortes Constitucionais que
vêm funcionando com satisfatórios resultados e dando contribuição p~

sitiva para a solução de conflitos poríticos, alguns dos quais infl~

mados por questões raciais.
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No Brasil, a Corte Constitucional concorrerá, sem dúvida
para elevar os níveis de cidadania, especialmente se regionalizarmos
a prestação jurisdicional.

que obtiverem maioria absoluta dé votds, não cpmputados os em bra~

co e os nulos.

Vamos, pois, inovar.

DEPUTADO OlIVID DUTRA

§ 12 - Não alcançada a maioria absoluta,
far-se-á, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nová eleição direta.
à qual somente poderão concorrer os 02 (dois) candidatos para Pr~

sidente e os 02 (dois) para Vice Presidente mais votados, consid~

rando-se eleitos os que obtiverem maioria simples.

JUS T I F I C A ç A O
f='r---------------- TEXTOIJUSTlfl<:AÇÃO--_- ___,

Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério Público.

A alínea "d" do paragrafo 2Q, do artigo 35 passa ater à seguinte

redação:

-"d"- os classistas, eleitos pelos associados dos sindicatos de em
pregados e de empregadores, com sed~ em todo o território n~

Clacional.

OLIVIO OUTRA
L!J PLE'lARIO/eouls5ÃO!SU8(;a""sÃa

C:comjssão da Organizacão dos Poderes e Sistema de GovernJ

A presente proposta visa a democratizar,
ainda mais, o processo eleitoral para escolha não s6 do Presiden­
te, mas, também, do Vice Presidente da República, já que ambos pa~

sam a ser eleitos pelo voto secreto, direto e universal.

Ao se garantir liberdade aos eleitores p~

ra escolherem com seu voto o Vice-Presidente da República, indepe~

dentemente da vinculação compulsória ao Presidente, estará se ass!
gurando a legitimidade que o eventual susbtituto do Presidente n~

cessita para o exercício da Chefia da Nação em caráter" permanente
no caso de vacância.

..,.,r- TEXTO/JUSTIVICAÇÃO ___,

Subcomissão do Poder Judiciário e do ministério Público

DODA ORGANIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO

JUSTIFICAÇÃO

I - o prov!mento inicial na carreira depende
de aprovação em concurso públ~co de provas e títulos

com a; pgrticipação:aa Ordem.dós Advogados"d~ Brasil,.
fazenoo-se as nomeações de acordo com a ordem de classi­

ficação;"

Comissão da Organização dos Poderes e Sistemas de Governo

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tlArt. 2g ••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••

Red~Ja-se o item I do art. 22 na forma seguinte:

liJ
ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO.

"" TUTQ/JU$TUl'ICA~io----------------.,

~ PLtNÂRIO/CONISsÃo/suecoM.ssÃO-------------,

AUTOll---------------,
[JCONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL

§
-

EMENDA
_ 301181·0

os classistas, eleitos pelos associados dos sindicatos de

empregados e de empregadores, com sede na região ou regiões
onde os Tribunais exerçam sua competência territorial.

_ 1t bn _

A alia "b" do paragro 6Q do artigo 35Q passa a ter a seguinte re­

dação:

O Artigo 36Q do Anteprojeto passa" a ter a seguinte redação;

Artigo 36Q - Compete a Justiça do Trabalho conciliar e julgar os di~

sídios "individuais e coletivos entre empregados e empr~

gadores e outras controvérsias or1undas das relações do

trabalho, inclusivelentre sindicato e empresa, com ex~

ção das de "competência da justiha agrária.

CGlISSAO DA ORGANIZA "O OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERt-lJ

i.!J

Subcomissão do poder Judiciário e do Ministério Público.

t: DEPUTADO OL!VIO DUTRA

t:'lr---------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------~------___,

'-'r---------- PLEff"'RIO/coUI5S,iO!SUseOMlssio'-----------

EMENDA NQ

r;,---------------- TEXTD/~USTIFIC"oio,----------------.....

'LUAIIIO/COMISsio/su.CONISsÃO' _

A OAB sempre participou das comissões Besses dois tipos
de concursos. A participação pretendida no Anteprojeto, em ques­
tão, acarretará o deslocamento de Juízes para participarem de ban

ca examinadora, sabido que exames desse jaez demoram até dois
meses. O Ministério Público também não pretende essa partic1pação.

Somos partidários de que não se deve colocar ju~z nos
concursos para ingresso no Ministério Público e promotor naqueles

para a carreira de juiz.~
~ORGANIZACAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

r-------------- AUTOIl----------------,f? QEPUTADD VALTER PEREIRA

Dê-se ao art. 4Q do Anteprojeto da Subco­
missão do Poder Executivo a seguinte redação:

No fundo o Poder Judiciário não quer interferir no âmb~

to do Ministério Púb11co, ligado ao Execu~ivo. Este também não
quer imiscuir no Judic1ário. Não há razão justificadota dessa in
terferência dúplice.

UArt. 4Q - Serão considerados eleitos p~

ra a Presidência e a Vice Presidência da República os candidatos
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=----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----- -,

ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO
Pl1BLICO
EMENDA N"

tJ Deputado FRANCISCO AMARAL

= ......, ruTO/oluSTI'ICAÇio -,

Dá-se ao § 32 do Item 111, do Artigo 42 do Ante Qrojeto da
Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério Público a se
guifite redação:"

Constituinte FRANCISCO AMARAL

~ PL.f:N""lIO/cOl,llSSÃo/SUBCOM'llSÃO

~III - CO!1ISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA
301187-9

§ 32 - Compete a Justiça Militar Estadual processar e julgar os poli
ciais Militares nos crimes militares definidos em lei, observado o
dispositivo no artigo 40 e seu parágrafo 22 , cabendo ao Tribunal de

Justiça militar decidir sobre a perda do posto e, da patente dos ofi
ciais.

Dispõe sobre direitos dos
aprovados em concurso de pro­
vas e títulos do quadro da
carreira do Ministério Públi­
co Federal.

Modifique-se a redação do artigo 55 do Anteprojeto da
Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério Público, pelo s~

guinte dispositivo:

JUS T I F I"C A ç A O

A emenda viza tão somente tornar'expresso e assim
insucetivel de quaisquer dúvidas, que o Tribunal, com­
petente para decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais

é o Tribunal de Justiça Militar.

"Art. "55. Os atuais integrantes do Qua­
dro Suplementa~ dos Ministérios Públicos do Trabalho e
Militar, que tenham adquirido estabilidade nessas fun­
ções, serão aproveitados em cargo do quadro da carrei­
ra do Ministério Público Federal,respeitados os direi­
tos dos candidatos aprovados em concurso. 11

~ DEPUTADO FRANCISCO AMARAL ) a----iC , EMENDA I

í!J I"LUU10/COlolISSiO/SUIlCOMIllsiO-----------

J
301185-2,ê COMISSI10 DA ORGANIZAÇl10 DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO _

JUSTIFICAÇÃO

, A presente Emenda visa acrescentar à redação do artigo
55 do AnteprOJeto da Subcomissão do Poder Judiciário a expressão
in fine "respeitados os direitos dos candidatos aprovados em co!!.
curso."

~I
~I

--- .1.1:1I.. ll;ln/cQHI'J;~'SI'.CO ..I~sio_---_----

l"lE CRGANIZAC-lio DOS PODERES E SISTE=-tA DE, .GOVERNO.

Trata-se de medida caute~ar para preservar os direi­
tos adquiridos daqueles que se submeteram a rígidos concursos de
provas e títulos, medida da mais inteira justiça, a exemplo do
que prescreveu a Constituição vigente no seu art1go 195, auando
respeitou os direitos dos candidatos aprovados em concurso~para l
os cargos de auditor e promotor da Justiça Militar.

... TI'JtTOlJuSfl,.ICAÇio---- ---,

~r--------------"UTO.t FRANCISCO A~IARAL

Acrescente-se no CAPITULO IV - DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS DO AN­
TEPROJETO DA SUBCOMISSI1D DO PODER JUDICIARID E DO MINISTERIO P~BLICO.

A Sub Comissão do Poder Judiciário e do Ministério Público deci­
diu de 'forma concreta que os tres Tribunais de Justiça Militar Esta­
duais existentes, em São Paulo, Miôas Gerais e Rio Grande do Sul, s~

riam mantidos.

~!:!2..TIFICATIVA

Art. 58 - Ficam ~antidos os Tribunais de Justiça Militar existen
tes no Estado de São Paulo, Minas Gerais e Rio Grande do Sul.

... T~xTo/olU!m'lc...çio----_-----------...,

E, lamentavelment~não há disposição expressa no Ante Projeto em
tela.

EMEND~DITIV);--AOANTEPROJETO DA sOBcmlIssão 00
eocERJUDICIARIO E MINISTERIO P~BLICÚ

~nclua-se o § seguinte, onde mais convier:

A Emenda, viza, pois, apenas expressar uma decisão da referida '
Sub Comissão que ficou omissa no texto de seu trabalho.

Somente a gratuida~e ~~rá acesso, in~istintamente,

a to~os à justiça e fará de nosso país, rea1mente, uma demo~raéia.

Há Esta~os em que a Taxa Ju~iciária é tão alta

que até os economicamente fortes não tem con~ições ~e apelar para

a justiça.

o Esta~o não terá qualquer prejuízo, pois, receberá

as custs e taxas devidas, do venci~o, após o trânsito em julgada.

A emenda é justa, merece acolhida e aprovação.

AUTOIt--------------'jEJ'
FRANCISCO AMARAL ~A

301186-1 I
Comissão da Organização dos Poderes e Sistemas de-Governo

b) os classistas, eleitos pelas diretorias das federações
respectivas, com sede na região.

Dá-se a seguinte redação a letra "B" do § 62 do Item 111 do arti
go 35 do Ante Projeto da Sub comissão do Poder Judiciário e Minis

tério Público

= ruTO/.lUSTI'ICAÇio -,

r:T---------- 1'1.l!HÁ"lo/eONlssio/SUIlCOMISsio------------,

l!J Deputado

a-------I

EMENDA I

301189-5 I

Emenda Modificativa ao inciso 11 do artigo 9Q do Ante
projeto da Subcomissão do poder Legislativo.

= TUTOlolUSTlflCAÇio----------------..,

IT -
~ Constituinte BRANDAO MONTEIRO

r:-1,---------- PI.I:NÂ"IO/co"'IS5Áo/sUBCOllllssio-----------,

• OMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

JUS T I F I C A ç A O

Evidente que, o representante classista no Trib~

nal Regional deva ser eleito :pelas diretorias apenas das feder~ I'

ções respectivas , com sede na região.
Não há como se incluir diretorias de Sindicatos,

já que, estas devem ter a competencia apenas para um primeiro ní­
vel, as Juntas, sendo que o~ Regionais, o direito de escolha cabe
às federações, como em 3ª instância, o Tribunal Superior do Trab~

lho.
Dê-se ao inciso 11 do artigo 92 a seguinte redação:
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11 - Proceder à tomada de contas do Presidente da Re
pública quando não apresentadas ao Congresso Nacional, dentro de

sessenta dias após a abertura da seção legislativa.

bléia Nacional Constituinte, entretanto, devemos esclarecer a inocox

rência de~tal fato, haja vista que a emenda modifica# integ~almente,

a proposta de Sistema de Governo o que envolve a necessidade de se

alterarem todos os artigos da Seção I.

JUSTIFICAÇÃO

pelo

Sg

difg
como

a-··EMENDA
301191-7

As funções dos Ministros de Estado são necessariamente
rentes, entre o Sistema de Governo Parlamentar e Presidencial;

nossa emertda prevê outro Sistema de Governo que não o adotado

relator# a emenda apresentada deverá ser aditiva para incluir a

ção dos Ministros de Estado.

M ......'o/co.....o/....o."..o
<XMIssiíD DA CllGANIZl\ÇÃO OOS roJEIlES E SIS'JE!oIA DE GOIIE1lNO

tJconstituinte BRANDÃO MONTEIRO

,.,,;- TI.XTO/,UJSTIP'ICAÇÃO --.

Arti
Sub

do

de 1987.junhodeSala das Sessões, 01

A presente emenda visa modificar o inciso 11 do
go 9Q do Anteprojeto~ objetivando readequar o relatório da
comissão do Poder Legislativo à hipótese por nós defendida
sistema de Governo Presidencialista misto.

Como se' verifica, o Relator embasou seu anteprojeto
sob a égide do Parlamentarismo.

fi AU1'OIl

.~constituinte BRANDÃO MONTEIRO I[ê]'·IEMENDA

~...·_...;.=-- M__OOGANI~....:._·_·:m_··_·_'o_~_o_.~_"_i_O/_'._~_"_~_"_~_o~===JJE===G<:lIIEllNO===============} 301190-9 I.

Substitua-se, integralmente, a Seção I do Capitulo do Anteprojeto da

Subcomissão do Poder Executivo, dandos-e a seguinte redação:

CAPITULO II

Do Poder Executivo

~ Tl:XTo/JU!ITIf'ICAÇio --..,

Seção I

Dá nova redação à~eção VII, renumerando os demais artigos do Ante­

projeto da Subcomissão do Poder Executivo:
Do Presidente e Vice-Presidente da República

Seção VII

.Dos Ministros de Estado

Art. 36 - Os Ministros de estado são membros do Poder Execu

tivo e serão nomeados pelo Presidente da República dentre brasilei

ros maiores de 25 anos e no exercício dos direitos políticos.

Art. l~ - O Presidente dã República representa a República

Federativa e Democrática do Brasil e garante a Unidade e a Indepen

dência Nacional, a integridade do Território e o livre exercício das

instituições democráticas.

Art. 2~ - Substitui o Presidente, em caso de impedimento, e

sucede-lhe # no caso de vaga# o Vice-Presidente da República.

Art. 37 - A lei determinará~ a criação, a organização e as

atribuições dos Ministros.

11 - Expedir ins~ruções para a execução das leis, decretos e

regulamentos:

IV - Praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe fQ

rem outorgadas ou delegadas pelo Presidente da RepÚbli~a.
V - Comparecer perante qualquer das Casas ou Comissões do

Congresso Nacional, quando convocado.

Art. 38 - Compete aos Ministros de Estad?, além das atribui

ções que a co~stituição e as leis estabelecerem:
-c-:

I - Exercer a orientação, coordenação e sup~rv1sao dos ór­

gios e entidades da administração federal na área de sua competência

e referendar oS atos e decretos assinados pelo Presidente da Repúbli

ca;

da

111 ser maior de 35 anos;

IV - não incorrer nos casos de inelegibilidade previstos ne.!!

ta Constituição.

11 - estar no exercício dos direitos políticos;

parágrafo único - O candidato a Vice-Presidência da Repúbli

ca considerar-se-á eleito em virtude da eleição do Presidente com O

qual estiver registrado, por partido legalmente organizado_

I - ser brasileiro nato;

Art. 4~ - O mandato do Presidente e do Vice-Presidente

República é de 4 anos, vedada a reeleição.

Art. 5~ - O Presidente e o Vice-Presidente da República sg

rão eleitos em todo o país# em sufrágio universal direto e secreto #

noventa dias antes do término do mandato presidencial, por maioria

absoluta de votos, excluídos os em branco e os nulos.

Art. 3~ - são condições de elegibilidade par~ Presidente e

·Vcie-Presidente da Repúblcia:

anual111 - Apresentar ao Presidente àa República relatório

dos ~erviços realizados no Ministério.

Parágrafo único - Os Ministros de Estado respondem perante

O Congresso Nacional pe10s atos praticados na gestão de sua pasta.

Art. 39 - O Ministro de Estado será exonerado pelõ Presiden

te da República, ou se aprovada a sua exoneração pela maioria da ci

aara dos Deputados, em virtude de proposta subscrita pelo menos por

um terço dos deputados, devendo ef~tuar-se a notação até 72 horas

após a sua apresentação.

§ l~ - Não alcançada a ma~oria absoluta, renovar-se-á, até

trinta dias depois# a eleição direta, à qual somente poderão concor­

rer os dois candidatos mais votados, considerando-se eleito o que

obtiver a maioria dos votos, excluídos os em branco e os nulos~

§ 2~ - As candidaturas a Presidente e vice-Presidente da Rg

pública somente poderão ser registradas por partido político, indg

pendentemente de filiação partidária.

parágrafo único -, A exoneração de determinado Ministro#aprQ

vada pela maioria da Câmara dos Deputados, nos termos previstos no

artigo 39, não importará a exoneração dos demais.

Art. 6~ -O Presidente e o Vice-Presidente da República tomã

rão posse em sessão do Congresso Nacional ou, se este não estiver

reunido, perante o Tribunal Constitucional.

JUSTIFICATIVA

Inicia1mente, a emenda substitutiva oferecida, parece ferir

o disposto no parágrafo 2~ do art. 23 do Regimento Interno da Assem-

Parágrafo único - O Presidente e o Vice-Presidente da Rep~

blica prestarão, no ato da posse# este compromisso: "Prometo manter,

defender e cumprir a Constituição da República, observar as suas

leis, promover o bem geral do Brasil, sustentar-lhe a união, a intg

gridade e a independência".
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VIII - eleger o Ouvidor Geral da República.

JUSTIFICAÇ~O

Pela tradição constitucinal brasileira, mentida até mesmo
pela Constituição autoritária de 1967 e pela Emenda n2 1, da'Ju~

ta MIlitar, a Câmara dos Deputados sempre teve competência priv~

tiva para declarar a procedênci~ de acusações contra o Preside~

te da República e seus Ministros, funcionando como poder proce~

sante, enquanto o Senado procede ao julgamento.
No que concerne à tomada de contas do Presidente da RepQ

blica, quando, estas não forem apresentadas ao Congresso Naci~

nal, mantém-se a competência da Câmara dos Deputados, também exl~

tente nas Constituições Republicanas anteriores.
A inovação proposta refere-se à inclusão de competência~

ra aprovar a nomeação e exoneração dos Diretores do Banco central
do Brasil e do Banco do Brasil.

O orçamento monetário, elaborado e executado pelo Banco
Central é tão importante quantp ? orçamento fiscal,·tendo os di
retores dessa autarquia federal imensos poderes sobre a economia
Nacional. Desde sua criação em 1964, o Banco Central tem sido a!
vo de críticas na Câmara, no Senado e na Imprensa, sem que a C!
mara pudesse interferir em sua atuação, ou fi~~alizar seus atos.

Quanto ao Banco do Brasil, instituição com quase dois sé
cuIas de existência, cuja história se confunde com a própria hi~

toria econômica do País, e que vem sendo alvo de sistemática cam
panha de desestabilização, não é preciso exaltar sua importância
como propulsor do desenvolvimento nacional.

Torna-se. portanto, importante estabelecer a competência da

Câmara dos Depuados para aprovar ou exonerar os Diretores dessas
instituiçÕes, como medida imprescindível para salvaguardar os s~

periores interesses do País.

Art. 7~ - Se, decorridos trinta dias da data fixada para a
posse, o Presidente ou o Vice-Presidente da República, não tiver,sa~

vo por motivo de força maior ou de doença, assumido o cargo, este s~

rã declarado vago pelo Tribunal.

Parágrafo único. A não realização da posse do Presidente da
República não impedirá a do Vice-Presidente.

Art. 8~ - O Presidente e o Vice-Presidente da República não
poderão ausentar-se do País sem permissão do Congresso Nacional, sob

I pena de perda do cargo.

Art. 9~ - No último ano do mandato do Presidente e do V~

ce~Presidente da República, serão fixados os seus subsídios pelo Con
gresso Nacional, para o período seguinte.

Art. 10~ - Em caso de impedimento ou vacância dos cargos de
Presidente e Vice-Presidente da República, serão sucessivamente cha­
mados ao exe..rcício da pres~dência o Presidente da Câmara dos DeputE

dos, o Presidente do Senado Federal e o Presidente do Tribunal Con~

titucional.

Parágrafo único. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Pr~

sidente da República, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta
a última vaga, e os eleitos completarão o restante dos mandatos va­

gos.

Art. ll~ - O Presidente e o Vice-Presidente da República
não podem, desde a posse, exercer m~tivo, ou qualquer cargo
público ou profissional.

JUSTIFICATIVA

Inicialmente, a emenda substitutiva oferecida parece ferir
o disposto no § 2~ do art. 23 do Regimento Interno da Assembléia N~

cional Constituinte, entretanto, devemos esclarecer a inocorrência

de tal fato, haja vista que a emenda modifica, integralmente a prg

posta de Sistema de Governo o que envolve a necessidade de se alt~

rarem todos os artigos da Seção I~

Sala das Sessões, 01 de junho de 1987.

Constituinte BRANDÃO MONTEIRO
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f? Constituinte BRANDÃO MONTEIRO

Dá nova redação à Seção 111 do Anteprojeto da Subcomi~

são do Poder Legislativo.
Inclua-se o inciso VI,ao art. 13,do anteprojeto

Subcomissão do Poder Legislativo.
da

seçã~ III
Da Câfuara'dbs Deputados

Art. 92 - Compete privativamente à Câmara qos Deputados:

VI - que deixar o Partido sob cuja legend~ for eleito,
salvo para participar como fundador de novo Pa~

tido Político.

proc!:.
Mini~

I ~ declarar, por dois terços dos seus membros, a
dência de acusação contra o Presidente da República e os
tros de Estado;

11 - proéeder à tomada de conta~,do Presidente da Repúbl!
ca, quando não apresentadas ao Congresso Nacional, dentro de se~

senta ~ias após a abertura da sessão l~gislativa;
111 - aprovar por maioria absoluta de votos a nomeação dos

Diretores do Banco Central do Brasil, do Banco do Brasil e das
empresas estatais;

IV - aprovar, por maioria absoluta de votos a exoneração
dos Diretores das Instituições referidas no inciso 111;

Os Partidos Políticõs são essenciais à vida democráti­
ca. Não há democracia estável sem partidos fortes e coesos.

A fidelidade partidária e o pluripartidarismo são duas
faces da mesma moeda - sem fidelidade partidária não se pode f~

lar em Partidos orgânicos e fortes. Restabélecer a fidelidade
partidária é ainda condição para se evitar o verdadeiro estelio
nato político praticado contra o eleitor, quando o deputado ele!.. ,-
to por uma legenda e com uma proposta política, muda de partido,
de acordo com seus .interesses particulares.

V - impedir qualquer cidadão, através de moção ao Presi
dente da República, de continuar a exercer cargo ou função de
confiança no Governo Federal e na administração indireta, incl~

sive nos órgãos e entidades da administração indireta;

Sala das Sessões, de de 1987.

VI - expedir resoluções;

VII - propor projet09 de lei que criem ou extingam cargos
de seus ~erviços e fixem os res~ectivos vecimentos; e
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No último ano do mandato do Presidente da Repúbl~ca a câms
ra' d9s Deputados só poderá votar a destituição do M~nistério ou de

qualquer dos Ministros com a apro~ação de 2/3 dos seus membros.

Inclua-se a seguinte emenda~~itiva ao artigo 9~:

Inclua-se o inciso VIII,no artigo 12;da Seção V
Anteprojeto da Subcomissão do Poder Legislativo:

do Inciso Eleger o Ouvidor Geral da República.

"Inciso VIII - Patrocinar interesses de caráter -não
social de grupos ou pe~soas, ou de interesses de empresas org~

nizadas para exercer atividades econômicas".

JUSTIFIC~ÇÃO

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda se circunscreve no âmbito das profundas
modificações que todos desejamos operar no Sistema de governo do
País.

podem,por

intere.§.

ção.

Representar interesses particulares de grupo ou pes­
soas, que não tenham caráter social, ou patrocinar.interesses de
empresas organizadas que exerçam atividades econômicas, devem
ser constitucíonalmente proibidas.

Adotamos o sistema mais moderno, que todas as recentes de~

cracias têm adotado: o Presidencialismo misto ou governo de co-res­
ponsabilidade entre Poder Legislativo e Executivo.

brasileiraNa verdade, há profunda discussão na sociedade
sobre o melhor Sistema de Governo.

Data Vênia, entendemos que não se cogita da manutenção do

regime presidencialista autoritário, caudilhesco, tão em voga no Te~

ceiro mundo; como da mesma forma, não nos parece aconselhável o Par­
lamentarismo, haja vista a Dossa his~ória política e, sobretudo, pg

la inexistência de verdadeiros partidos políticos no Brasi1, por fo~

ça da pequena história democrática do País.

da RepQ
defini-

Os Parlamentares são-eleitos pelo povo, não
conseguinte, sob pena de perda do Mandato, patrocinar
ses de caráter social de grupos ou pessoas.

°Poder legislativo.representa um dos poderes
blica e os seus integrantes têm atividade pública, por

~
~

o art. 15 do Anteprojeto da Subcomissão do Poder Legislativo passa a
ter a seguinte redação:

tJ Constituinte BRANDÃO MONTEIRO

r=-,---------------- TJ:XTo/.luSTI'ICAÇÃO-----------------,

de 1987.deSala das Sessões.
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Emenda supressiva ao inciso 111 do artigo 9Q do Ant~

projeto da Subcomissão do Poder Legislativo.

Seção V
Dos Députados e Senadores

Suprima-se o inciso 111 do artigo SlQ.

JUSTIFICAÇÃO

Art. 15 - Os Deputados e Senadores perceberão, mensalmente,

subsídios e representação iguais e ajuda de custo anual, estabeleci­

dos no fim de cada legislatura para a subsequente, sujeitos os subsi

dios e a ajuda de custo anual, aos: impostos gerais, in~luídos ps de

renda e os extraordinários.

Além do aumento considerável das responsabilidades e
competência do Legislativo, a presente emenda, inova no sentido,
oe que possa o Parlamento (Câmãra dos Deputados), por votos de

sua maioria absoluta, determinar a destituição de Ministro, Mi
nistros ou de todo o Ministério.

A hipótese, entretanto, exige maioria qualificada de
2/3, se a destituição se der no último ano do Mandato do Presi­
dente da República.

Por outro lado, constitucionalmente criamos a figura
do Ouvidor Geral da República, que deverá ser eleito pela Câm~

ra dos Deputados.

Sala das Sessões, 01 de junho de 1967:

§ 12 - Os subsidios e a representação não poderão ser infe­
riores à dos Ministros dos Tribunais Superiores.

§ 2~ - Por despesa de representação entende-se a compensa­
ção para despesas com transporte, material de expediente e outros ng

cessários ao cumprimento do Mandato.

§ 3~ - O pagamento dos subsídios corresponderá ao comparec~

menta efetivo do congressista aos trabalhos legislativos.

§ 4~ - O não comparecimento do parlamentar i~plica~á no de§
'conto de 1/30 dos subsidios, por cada dia de ausência aos trabalhos
legisla~ivos, considerada ausência o não comparecimento às votações.

das duas Casas do Congresso Nacional.

duas
houver

extrg

§ 52 - O pagamento de ajuda de custo será feito em

parcelas, somente poderá o congressista receb~r a segunda ~s~e~~~~__-f
comparecido a dois terços da sessao le~islativa ordinária ou

ordinária.

JUSTIFICATIVA

~
.~

F "LEN.lIlIO/CONlssio/aUleou.ssio
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Modifique-se a redação do inciso IV do ~rtigo 9~, dando-se nova reds
ção. do Anteprojeto da Subcomissão do Poder Legislativo:

Inciso 'IV - Aprovar por maioria absoluta de votos a exonera

ção de Ministro'de Estado ou do Ministério integral, em virtude de

prop~sta subscrita pelo menos por um terço dos Deputados, devendo
efetuar-se a votação até 72 horas após a sua promulgação.

t impré~cindível que se resol~a definitivamente, a questão
crucial dos subsídios dos parlamentare~, de forma a que se evite a
campanha de desmoralização que, forças-interessadas, no seu enfraqu~

cimento, insistem, cotidianamente.

É evidente que o instituto do "jeton U não deve continuar a

existir, em face de sua impraticabilidade e sua desmoralização públ~

ca.
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Por outro lado, os parlamentares que representam um dos Po­
deres da Republcia, devem ter equiparação de subsídios com os outros
Poderes e o que mais se aproxima, pelas suas atividades correlatas, é
o Poder Judiciário.

.., PLf:NAIIIIO/COIllISS\o/.u.COlussio-----------,

'COMISSÃO DA ORGANIZA ÃO DOS POERES E SISTEMA DE GOVERNO

Do mesmo modo, a exclusão de pagamentos dos impostos gerais
inclusive de renda, para parlamentares, redunda em privilégio inadi­
missivel.

se os parlamentares devem ter ganhos transparentes, límpi
dos, por outro laão, não· podem recebê-los, sem efetivo comparecimen­
to aos trabalhos legislativos, e regra rígida deve ser estabelecida
no texto constitucional.

.., TEXTO/.luSTI'IC.açio----------------..,

Substitua-se a Seção 11 do Capítulo 11 do Anteprojeto ,
da Subcomissão do Poder Executivo, dando-se a seguinte redação
e renumerando-se oS demais artigos:

CAPíTULO II

SEÇ~O II

lUTOJI---------------r: CODsti tujntÊ' BRANOSo MONTEIRO

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPQBlICA

Art. 10 - Compete ao Presidente da República, na forma
e nos limites estabelecidos por esta Constituição:

XVIII - Exercer o Comando Supremo das ~orças Armadas, pr~

ver- os seus postos de oficiais generais e nomear
os seus comandantes.

XIX - Decretar a intervenção federal, ouvido o Conselho
de Defesa Constitucional, e submeter o ato ao Co~

gresso Nacional.
XX - Decretar a mobilização nacional, total ou parcial­

mente.
XXI - Solicitar ao Congresso Nacional, ouvido o Conselho

de Defesa Constitucional a decretação de Estado de
Sítio, ou decret~lo.

do

_ Convocar extraordinariamente o Congresso Nacional.
_ Sancionar, promulgar e fazer publicar as leis.

Vetar projeto de lei, parcial ou totalmente, ou p~

dir reconsideração do Congresso Nacional.
XI - Convocar e presidir o Conselho de Defesa Constitu­

cional.
- Nomear oS Governadores dos Territórios.
- Manter relações com oS Estados estrangeiros e acr~

ditar seus representantes diplomáticos.
XIX - Firmar tratados, convenções, e atos i~ternacionais.

após prévia autorização do Congresso Nacional.
xv - Declarar guerra, depoi~ de autorizado pelo Congre~

so Nacional, ou, sem prévia autoriz~ção, no cáso
de agressão estrangeira ocorrida no intervalo das
sessões legislativas.

XVI - Fazer a paz, com autorização ou ad referendum
Congresso Nacional.

XVII - Permitir, ad referendum do Congresso Nacional, nos
casos previstos em lei complementar, que forças e~

trangeitas aliadas transitem sob o comando de aut~

ridades brasileiras, vedada a,concessão de bases.

VIII
IX

X

XII
XIII

I-'Nomear e exonerar oS Minsitros de Estado
11 - Elaborar os planos de Governo, para serem submeti

dos ao Congresso Nacional.
III - Enviar a Proposta de Orçamento ao Congresso Nacional.

IV - Iniciar na esfera de sua competência o'processo le
gislativo.

V - Nomear oS Membros do Tribunal Constitucional, nos
termos do que prescreve o artigo da Constitui
ção; nomear, após aprovação do Senado Federal, os
membros do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal
Federal de Justiça, dosTribunais Superiores e oS do
Tribunal de Contas da Uniçao, o Procurador-Geral da
República e os Chefes da Missão Diplomática de c~

ráter permanente.

VI _ Nomear oS Juízes dos T~ibunais Federais e o Consul

tor-Geral da República.

VII. Nomear e demitir os Diretores do Banco Central do
Brasil, do Banco do Brasil, com prévia autoriza­
fã~ da Câmara dos Deputados.

XII - eleger sua Comissão Permanente:

sões;
XI - deliberar sobre o adiamento e a suspensão de suas se§

x - det~rminar a realização de referendo;

VIII - julg~r anualmente as contas do Presiden~~_~ª_ReDú~~iça;

IX - fiscalizar e controlar, conjuntamente ou através de
qualquer das Câmaras, os atos do Poder Executivo, inclusive os da

administração indireta;

VI - mudar temporariamente a sua sede;·

VII - fixar os subsídios mensais, a representação e a ajuda

de custo dos membros do Congresso Na~ional, assim como os subsídios
do_Presidente, do Vice-Presidente da República;

111 - autorizar o Presidente da República a declarar guerra e
a fazer a paz; permitir que forç~s estrangeiras transitem pelo Terri
tório Naçional. ou ne1e permaneçam temporariamente, nos casos previs­

tos em lei complementar;

IV - autorizar o Presidente, o Vice-Presidente da República
a se ausentarem do País;

JUSTIFICATIVA

11 - resolver definitivamente sobre os tratados, convenções
e acordoà internacionais celebrados pelo Presidente da República,bem
como sobre os atos deles decorrentes, inclusive sobre a dívida exte~

na;

Dá nova redação ao artigo 52 e seus incisos, caput do artigb 6 g , e

suprime o § 2e do artigo 6e do Anteprojeto da Subcomissão do Poder
Legislativo:

V - aprovar ou suspender estado de sítio, estado de alerta
ou intervenção federal;

I legislar sobre matéria financeira;

Art. se - ~ da competência exclusiva.do Congresso Nacional:

Paragrafo único - A falta de comparecimento, sem justific>;!
çãà, importa crime de responsabilidade.

As emendas propostas visam a adequar as atribuições do Po­

der Legislativo ao regime Presidencialista. Pretende-se, também, rg
cuperar para o Congresso Nacional a competência privativa pará legi§
lar sob~e matéria financeira.

Art. 6e - A Câmara dos Deputados, ~ Senado Federal ou qual­
quer de suas comissões, poderão conv~dar o~ Ministros de Estado para
prestar~m, ~pessoa~mente, informações acerca de assunto previamente

determinado.

m----------------TIXTO',lU3T1fICAÇio----------------.,
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XXII - Decretar o Estado de Alarme, ouvido o Conselho
Constitucional do Estado e submeter o ato ao Co~

gresso Nacional.
XXIII - Remeter mensagem ao Congresso Nacional por ocasião

da abertura da Sessão Legislativa, expondo a situ~

ção do pais, solicitando as providências que julgar
cabíveis.

XXIV - Outorgar condecorações e destinções honorificas.
. XXV - Determinar a realização de referendum sobre proj~

tos de emendas constitucionais e de leis q~e visem
a alterar a estrutura ou afetem o equilíbrio dos
poderes sem prejuízo de igual faculdade conferida
'às Casas do Congresso Nacional, cabendo ao Trib~

nal Superior Eleitoral executar a medida.

Art. 11 - Dissolver a Câmara dos Oeputados, após esta
Casa Legislativa, por voto damaioria absolüta de seus membros,de~

tituir por duas vezes o Ministério.

IX - Seis cidadãos de ilibada reputação e notório saber,
com mais de trinta e cinco anos, sendo dois i~dica­

dos pelo Presidente daJRepública, dois eleitos pelo
Senado Federal e dois eleitos pela Câmara dos Oep~

tados.

parágrafo 12 - Os membros natos do Conselho de . Estado
exercem suas funções enquanto desempenham os cargos supra-referi
dos. Os demais terão mandato de 6 anos, renovável pelo terço, na

forma da lei.

Art. 42 - Compete ao Conselho deEstado elaborar o seu
regimento, não sendo públicas as reuniões.

Art. 43 - Os Conselheiros Constitucionais do Estadb são
empossados pelo Presidente da República.

Art. 44 - A lei dispor~ sobre a organização e o funci~

namento do Conselho Constitucional.

Pres!
terço

I - A dissolução da Câmara dos Oeputados
11 - A declaração de guerra e a conclusão da paz

111 - Conveniência de realização de referendum
IV - Intervenção Federal nos Estados
V - Decretação do Estado de Sítio

VI Manifestar-se por iniciativa do Presidente da Rep~

blica, em assuntos relevantes à defesa da independê~

cia, da soberania e da integridade do território e
a garantia da ordem constitucional.

VII - Outras questões de relevância; a critério do
dente da República, ou por iniciativa de um
dos seus membros.

bre:

JUSTIFICAÇÃO

Art. 45 - Compete ao Conselho de Estado pronunciar-sesc

Art. 46 - Não oderá ser promulgada nenhuma norma declar~

da inconstitucional.

Inicíàlmente, se a emenda ferir o parágrafo 22 do art.
23 do Regimento Interno da Assembléia Nacional Constituinte, deve
mos esclarecer que tal não ocorre, porque a emenda começa pelo ti
tu!o da Seção, o quenos obriga a dar nova estrutura aos demais a~

tigos da mesma.
As democracias modernas buscam recolhet das experiências

clássicas do Parlamentarismo e do ~rfsid7ncialismo, p~ra aproximar
aqueles sistemas políticos, objetivando um sistema de governo mi~

to, mais consentâ~eo com a realidade de nossa época .
Cremos que está superada a fase do Parlamentarismo clás­

sico e do Presidencialismo, autoritário, caudiflexo.
A necessidade da instituição do Conselho Constitucional

do estado, com órgão de consulta do Presidente da República, além
de dar um equilíbrio ao sistema Presidencial, remete as questões da

defesa Constitucional do Estado, para um ciclo mais amplo de d~

bates e consultas, objetivando soluções mais democráticas parapr~

blemas graves tais como:

~
~

Constituinte BRANDÃO MONTEIRO

Parágrafo únicp - Durante esse período a Câmara só poderá
~otar a destituição d~Ministério ou de qualquer dos Ministros com
~ aprovação de 2/3 dos seus membros.

Art. 13 - O Senado não poderá ser dissolvido.

JUSTIFICAÇÃO

Substitua-se a Seção VIII pelo seguinte, suprimindo-se a
Seção IX do anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo e ren~

merando os demais artigos:

Do C~nselho Constitucional do Estado

Inicialmente, a emenda substitutiva oferecida, parece fe
rir o dispoto no parágrafo 22 do art. 23 do Regimento Interno da
Assembl~la Nacional Constituinte, entretanto, devemos esclarecer
a inocorrência de tal fato, haja vista que a emenda modifica, i~

tegralmente, a proposta de Sistema de Governo o que envol~e a ne
cessidade de se alterarem todos os artigos da Seção I.

~ evidente que ao propormos outro Sistema de governo qué
não o do relator, é de todo imprescindível modificarmos as atri
buições do Presidente da República, que não podem ser as mesmas
no Sistema Parlamentarista e Presidencialista.

Parágrafo único - O Oecreto ~e dissolução deverá convo
car eleições gerais para a Câmara dos Oeputados no prazo máximo
de sessenta dias.

Art. 12 - O Presidente da República não poderá dissolver
a Câmara dos Deputados durante o Estado de sítio ou de Alarme.Nem
poderá dissolvê-la no ,íltimo anfl de seu mandato.

OMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
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Art. 40 - O Conselho Constitucional do Estado é o órgão
superior de consulta do Presidente da República e reúne-se sob a
presidência deste.

Art. 41 - O Conselho Constitucional do Estado é compo~

to p~los seguintes membros:

~Declaração de guerra e â'conclusão da paz

2 - Intervenção Federal nos Estados

3 - Garantia da Vida Constitucional

4 - Necessidade e oportunidade de decretação do Estado
de sítio.

Além de outras questões fundamentais' como a defesa
independência e integridade do Território Nacional.

I - O Presidente e Vice-Pr~sidente da República
11 - O Presidente do Senado Federal

111 - O Presidente da Câmara dos Deputados
IV - O Minsitro da Justiça
VI - O Ministro das Relações Exteriores

VII - O Presidente do Supremo Tribunal Federal
VIII - Os'lideres dos Partidos Políticos no Congresso

cional

Sala das Sessões, 01 de junho de 1987.

da

,-­.
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Emenda no parecer do relator da Subcomissão do Poder Ju­
diciário e Ministérià Público.

Emenda no parecer do relator da Subcomissão do Poder Ju­
diciário e Ministério Público.

Dê-se a seguinte redação ao Artigo 20, inciso I, alínea Acrescente-se incisos ao Artigo 2Q:
"bit... :

"b) - Os juizes federais, os juizes do trabalho e a me!)!.
bras dos Tribunais Regionais do Trabalho, bem co­
mo dos Tribunais de Contas dos Estados e do Dis ­
trito Fed~ral e os dos Ministério Público da Uni
ão, nos crimes cômuns e nos de responsabilidade."

XIII - Nos casos de impedimento, férias, licença ou Qual
quer afastamento, os membros de Qualquer Tribunal serão substit~

ídos, sempre que possível, por outros de seus componentes, sem a­
créscimo de remuneração. A Lei orgânica da Magistratura Nacional
regulará a forma e os casos em 9ue poderão ser convocados, para a
substituição, juízes não perteneentes ao Tribunal.

Acrescente-se alínea ao ãncí.so I do artigo 20:

"c) os conflitos da jurisdição entre juízes federais a eles subor­
dinados."

XIV - Em caso de mudança da sede de juízo, será faculta­
do ao juiz remover-se para ela ou para a comarca de igual entrân­
cia ou obter a dispoAibilidade com vencimentos integrais.

JUSTIFICATIVA
.:JJSTlFICATlVA

A emenda visa <melhorar e disciplinar a comcetênçãa da Justiça Federal
A emenda visa regularizar situações de substituição temporária de magi~

trados não contemolada anteriormente e Que carecem de regulamentação.
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Emenda ao parecer do relator da Subcomissão co Poder Judiciário e do Ministério Pú
blico

- Suprima-se a Seção IV e dê-se ao artigo 38 a seguinte redação;

Art. 38 - A Lei disciplinará a organização da Justiça Militar em tempos de.
guerra externa.

.., -=- -=:-:-:_ Te-XTO/olU5TI',CAÇio------------------,

EMENDA SUBSTITUTIVA DA ALÍNEA B, DO INCISO I, DO

ART. 45 DA SUBCOMISS/IO DO PODER JUDICII\RIO. E 00 MINI~"T.t:RIO_

Pl.1BLICO.
Substitua-se a redação da alínea E' do inciso I, do art. 45, pela
seguinte:
Art. 45 ­

I a}

JUST I F I CA'T I VA
b) - 'promover, determinar ou requisitar procedimentos ou

atos adm1n1strativos ou pol1ciais pertinentes ao exer­
cício de suas atribu~çõeb.

""----------------TEXTONuSTlfIC.çio------ ~~ _,

Emenda no parec~r do relator da Subcomissão do Poder Ju­
diciário e Ministério Público.

A Justiça Militar é díscr ímínatér ía ao dar tratamento diferenciado a certas
categorias de servidores públicos, por mais especializados Que seja sua missão.

A visão da igualdade de todos perante a lei e perante a justiça, não compo,!:
ta este tratamento discriminatário.

A Justiça Militar somente comporta ser organizada em tempos de guerra, por
todas as razões Que cercam o ambiente de guerra.

JUSTIFICATIVA

O exercício das atr1buições do Mi~istério Públ1CO
requer providências prévias ou paralelas às ações que deva promo­
ver. Sem o poder de determ1ná-las o Ministério Público estará
desprov1do dos meios e instrumentos 1nispensáveis a vencer a
eventuais resistências à consecução dos seus objetivos.

A redação que se pretende substitu1r é excessiva­
m~nte restr1ta, pois não alcança as inúmeras providências neces­
s~rias ao exercício das funções do M1nistér10 públ1co, antes ou
no curso das ações cíve1s ou penais que deva promover ou tenha

promovido.

Limitar as prerrogativas do Ministério Públ1co,
como feito no texto a ser emendado, é subtra1r-lhe as condições
mínimas, indispensáveis ao exercício de suas funções e ao cumpri­
mento de seus deveres legais.

~
~

Deputado VIVALDO BARBOSA
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Acrescentar o seguinte artigo à seção I:

~~..!..l F I C A T I V A

"Art. 14 - A lei criará juizados de instrução criminal,
fixanoo-Ihe atribuições e compet.ncias."

A oart.ícãcação dos Juízes a Promotores. na investigação criminal é a
grande transformação na justiça criminal Que se requer. O juizado de instrução
é a forma desta oert ícínação,

Emenda no parecer do relat6rio da Subcomissão do Poder
Judiciário e"Ministério Público.

Acrescente-se ao Artigo 41 "Caput", ap6s "Justiça Agrá­
ria", "que sw .•• organizará nos moldes da Justiça do Trabalho •• ~·
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ao inciso I do VII - Tribunal Superior de Justiça Previdenciária.

Parágrafo único - A lei especificará as ma~érias de
competência dos diversos Tribunais Superiores, po ­
dendo decidir pela sua implantação gradativa, incl~

sive instituir outros tribunais de igual nível.

Art. 18 A - O Tribunal Superior Eleitoral e Tribunais
Regionais Estaduais serão objeto de propo~

ta à Subcomissão do Sistema Eleitoral e Pa~

tidos políticos •

aSuprima-se a parte geral da alínea "c" do inciso I do art. 41,

partir de "ficando excluído.••"

.:usTIFICATIVA

Dê-se nova redação à alínea "d"•Acrescente-se
artigo 41, alínea:

"d)questões decorrentes de conflitos na aplicação do estatuto do
trabalhador rural.

alqcestões reletivas a posse de imóvel rural e a contrátos agrári
os.

A Justiça Agrária deverá o~ganizar-se nos moldes da Justiça do) Tra­
balho, que deu c:erto,ao longo áe sua existência como capaz de bem compor os con­
flitos entre o:lIPregado e emoregador.

Art. ;8 B - A lei fixará a sede e o número de membros
dos demais Tribunais Superiores serão esc~

lhidos dentre:

No campo há de se processar da mesma maneira. § 12 - Cada quinto dos integrantes dos Tr!
bunais Superiores serão escolhidos dentre:-

r;-r---------------'TUTo/olUSTl'IC"çio------ --,

A competência da Justiça Agrária ficou muito limitada e tímida. Não
atende às exigências rurais, nem cobre os diversos conflitos que ocorrem no
campo.

Deputado Vivaldo Barbosa
~---------PLENAIIIIO/ÇOlolISsio/suacoMlssÃO--- -,

Comissão da Organização dos Poderes e Sistemas de Governo

~
~

I - os Juízes dos Tribunais Federais de s~

gundo grau;
11 - os Juízes dos Tribunais Estaduais de s~

gundo grau;
111 - os membros do Ministério Público Federal;

IV - os membros do Ministério Público dos Es­
tados e o D}strito Federal;
V - ,os advogados no efetivo exercício da pr~

fissão.

Emenda no parecer do relator da Subcomissão do Pod~r Ju­
diciário e Ministério Público.

Acrescente-se inciso ao artigo 22:

§ 22 - Os membros dos Tribunais Super~ores

serão nomeados pelo Presidente da Repúbli­
ca dentre os indicados, em lista tríplice,
pelo Senado Federal.

"X - N~nhum juiz poderá permanecer mais de 15 (quinze)
anos em um mesmo Tribunal, exceto o do juri. Complétado este te~

po de permanência, o juiz será aposentado com remuneração in te ­
gral.

.:usTIFICATIVA

A . rotatividade nos tribunais é salutar ao Judiciário.Permite acesso
mais rápido dos juízes aos tr íbunaí.a.orocãcíanoo maior rotatividade

§ 32 - Ao elaborar a lista de Que trata o parágrafo a~

terior o Senado somente poderá, considerar os nomes i~

dicados, conforme o caso, pelos Tribunais Federais ou
Estaduais, conforme o caso, pelos membros do Ministério
Públ~co F~deral ou Estadual e pelas várias Secções da
Ordem dos Advogados da Brasil. Cada Tri~unal, Ministé­
rio Público ou Secção da Ordem poderá indicar ao Senado,
por vaga a prover, um nome escolhido em eleição aberta
à participação de todos os seus membros.

..,.---------------nXTo/oluSTIFICAÇÃO-------- -,

SEÇ/l.O UI

"DOS TRIBUNAIS SUPERIORES DE .USTIÇA"

Emenda no pareçer do relat6rio da Subcomissão do Poder
Judiciário e Ministério Público.

Art. 18 C - Compete aos Tribunais Superiores observada a
da a respectiva especialização, processar e
julgar:
I - origináriamente;
a) nos crimes comuns e de responsabilidade,

os membros de Qualquer Tribunal de segu~

do grau da União ou dos Estados;
b) as extradições requisitadas por Estados

estrangeiros;
~) as homologações de sentença estrangeira;
d) os pedidos de concessão de exaquatur a

cartas rogatórias de justiças estrangei­
ras;

e) os habeas corpus e mandados de segurança
impetrados contra ato do pr6prio Tribunal
ou de quaisquer Tribunais de segundo grau
da União ou dos Estados; •

f) os litígios entre os Estados ou entre es­
tes e o Distrito Federal;

g) os mandatos de se9urança impetrados pela
'União contra atos de governo estaduais, e
vice-versa;

h) os conflitos de jurisdição entre Tribunais
de segundo grau 'da 'União e dos 'Es~ados, e~
tre Ju~zes subordinados a Tribunais dife ­
rentes·e entre Tribunal e Juiz Que a não
esteja subordinado;

~
~

Art. 18 - Os Tribunais Superiores de Justiça são os se­
guintes:

Acrescente-se ap6s a Seção 11, a seguinte Seção 111, re
munerando-se as demais:

I - Tribunal Superior Eleitoral;
11 - Tribunal Superior de Justiça Civil;

111 - Tribunal Superior de Justiça Criminal;
IV - Tribunal Superior de Justiça Tributária;

. V - Tribunal Superior de Justiça Administrativa;
VI - Tr~bunal Superior do Trabalho;

Comissaõ de Organização dos Poderes e Sist EMA DE Governo
,.,..,---------I'l.tNÁltlD/co"""iOI#IJICOlll"io--------__-,
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i) as revisões criminais e ações rescisórias
de seus julgados;

j) as execuções de sentença, nos casos de sua
competência originária, facultada a dele­
gação de atos processuais;

EMENDA AO PARECER 00 RELATOR DA SUBCOMIssílo DO PODER JUDICIÁRIO E MINISTÉRIO
PÚBLICa:r
- Suprima-se o artigo 8º.

Art. - Será computado, para todas os efeitos legais,
o tempo de serviço do servidor afastado para o exercício do mandato
legislativo:

JUS T I F L~..!I~

A emenda oroooi! melhor distribuição na atuação de 1" instância visan­
do democratizar a atuação da justiça e. oermitir solução rápida com participação
dos cidadãos', de qlJestões menores.

Prevê-se, também, maiores atividades para a Justiça de Paz, que deve
ter sua ação amoliada, com comoetência para consiliação e decisão em matéria que
a lei vier a fixar.

A Constituição vigente, no § 49 do artigo 104, com
a redação determinada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1976,e~

'clui, para fins de promoção por merecimento, a contagem do tempo
de serviço prestado pelos detentores de mandatos eletivos. Talpr!
tica não"merece subsirtir, porque não pbssui argumento razoavel p~ ~
ra justifica-la.

Observe-se que a antiga promoção hoje substituida
por outros institutos, subordinados à denominação de Melhorias Fu~

cionais, entre as quais a Progressão, Ascensão e MovJmentação,ev~

lui de maneira a repelir a disc~iminação injusta, f.eita aos parla­
mentares.

Hoje o sístema de avaliação - seja de servidores e~

tatutários ou celetistas -, observa critérios definidos, em que o
grau de subjetividade, outrora reinante, cedeu lugar a fatores ob­
jetivos, que impedem favorecimentos. Assine-se, por oportuno, que
os funcionários designados para Cargos de Direção e Assessoramento,
ou requisitados para a Presideneia da REpublica e Orgãos que lhe
serão diretamente subordinados, 'recebem avaliação com os índices
mais elevados. A prática do Executivo também prospera no Legislatl
vo e no Judiciário.

Seria inadmissivel manter a restrição dirigida àqu~
les que lograram conquistar a confiança popular nas urnas,condena~

do-os a permanecerem sem a possibilidade de melhorias funcionais,
enquanto perdurarem os respectivos mandatos.

Haverá algum cargo mais relevante, no qual o funcio­
naria possa atuar em prol da Adm~nistração Pública, do que a função
parlamentar? Por que alijar da melhoria funcional o servidor públi­
co que se elege? Ele deve participar em igUadade de condições com
seus colegas, na forma que for disciplinada pela legislação ordiná
ria, e não excluido sumariamente, sofrendo p ejuizos irreparaveis~
durante as várias legislaturas em que for el ito ou reeleito.

l!J auTCl.------- } §
t DEPUTADO FUlVIO PALMIER DA VEIGA EMEI'IDA

fi Comissão da organlz·~tã~·d~i~/·P~·d~~-s-e-:S"'i;-s""t,..e-m-a-s-d..,e---1 301210:-7
C Governo .J:Z]::. - a. .

~
~

JUSTIFICATIVA

Art. 18 O - Os Tribunais Superiores poderão, nos respectivos re
gimentos, dividir-se em Câmaras ou Turmas, especia­
lizadas ou não.

11 -em recurso ordinário:
a) - ap causas em que forem partes Estado es­

trangeiro ou organismo internacional, de
um lado, e de outro, Município ou pessoa
domiciliada ou residente no país;

b) - habeas corpus e mandados de segurança jul
gados em única ou última instância pelos
Tribunais de segundo graus da União e dos
Estados, quando denegatória a decisão;

c) - a~ ações populares, 'quando julgadas im­
procedente~ pelos Tribunais de segundo
grau da União e dos Estados;

IIL - em recurso extraordinário as causas decl
didas em única ou última instância por
Tribunais de segundo grau da União ou dos
Estados; _

a) quando a decisão recorrida violar trata­
do ou ~ei federal ou for profe~ida con­
tra a evidência dos autos;

b} quando· a decisão recorrida d~r a tratado
ou lei federal interpretação divergente
da que lhe tenha dado outro Tribunal.

A emenda pretende a divisão do Tribunais Superiores por especialização.
sabe-Se que, no mínimo, há de se aumentar o número de Ministros para atender a
demanda do terceiro .grau de jurisdição. E preferível dividir em diversos trib!:!,
nais por especialização em vez de apenas aumentar o número de Ministros.

Deputado VIVALDO BARBOSA

Comissão de Organização dos Poderes e Sist. de Governo
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t: DEPUTADO FLAVIO PALMIER DA VEIGA

.Emenda no parecer do relatório da Subcomissão do Poder
Judiciário e Ministério Público.

Dê-se a seguinte redação ao § 29 do artigo 42:

« § 29 - A lei poderá criar:
11_1

e Comissão da Organi;~ç~~/c~l:;';ÃoP~·d~~~;-e-s-i-s-t-e-m-a-d-e-G-o-v-e-r-"'''' 301211-5
'-- -...J.,u::=~~----lLILJ

a) Tribunais inferiores de segunda instância,
observados os requisitos previstos na Lei Or­
gânica da Magistratura Nacional;
b) Juízes togados com investidura no tempo, os
quais terão competência para julgamento de pe­
queno valor e de crime a que não seja cominada
pena de reclusão, e poderão substituir juízes
vitalícios;
c) justiça de paz temporária, competente para
conciliação, decisão em matéria definida em
lei estadual, habilitação e celebração de ca­
samento.
d) Juizados distritais ou mun~c~pais, com par­
ticipação popular e competência civil e criml
nal, na forma que for definida na legislação
estadual.

=----------------TUTO/olUSTI"CAÇÃQ--------------_...,

"Art. Os tribunais federais e os tribunais locais manterão
um 6rgão especial, destinado à prestação jurisdicional gratuita
para os que, comprovadamente, não possam arcar com despesas judi
ciais sem prejuízo para a pr6pria manutenção e a de sua família~

Parágrafo único. A Defensoria Pública, de que trata este
artigo, terá sua estrutura, organização e competência estabeleci
das em lei complementar, obedecendo aos seguintes princípios: ­

I - independência administrativa;
11 - provimento dos cargos através de concursos públicos de

provas ou de provas e títulos."

JUS T I F I C A ç ~ O
Trata a nossa sugestãO de trazer para o âmbito da nova Car

ta que está em elaboração norma já prevista em legislação ordina
ria, dando, pois, à jurisdição gratuita, o grau de norma consti~
tucional. Essa providência, a para de assegurar e tornar mais es
tável a justiça gratutita, enseja uma normatização mais abiangen
te desse instituto, não só por prevê-lo em todos os graus de ju~

risdição, mas por determinar sua organização, competência e estru
tura através de lei complementar abrangente de todos os níveis ,­
jurisdicionais.

Com isso, estamos certos, vamos ao encontro do antigo e
justo anseio da população mais carente, tornando possível, sem
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CONSTITUINTEdespesas ou maiores sacrifícios, tenham todos acesso, em igualda
de de condições, à prestação jurisdicional que o Estado tem õ
dever de prestar a todos os que vivem em seu territ6rio.

Em vista do exposto, estamos certos do integral apoio dos
nobres Constituintes à nossa proposição.

FARABl1LI·~~·-J-R-•.---------11 "";""11

=----------PUNÁfl;IO/COwI3sIo/auacollllhiO-----------J 301214-0
f!J..o->.c"'OIJl.M..rI.JS,.s",A<>Olol-"'P",Ew.O/..lR""G"''''P'''OIl'>S-"P""Ou,[l"E;uR",E..So>-L.i..s...u...b"'e'-'.<-!d"'o"--P""'o...d"'e"'r......Jl.lu.,d..i..C"""i...á...r...i..ou I
= TIXTOlolVillTI'ICAÇÃO ..,

Acrescente-se no Capitulo IV - Disposições Transitá­

. .lIias - do Anteprojeto da Subcomissão do Poder Judiciário e do Mini~

têrio PUblico, o seguinte dispositivo:

Deputado FLAVIO PALMIER DA VEIGA
m,...-------------- AUTOR

ê

=----------------TItJ:To/.luSTlrlCAÇÃQ-------- -,

"A lei disporá sobre assistência judiciária gratuita de nlvel
federal e estadual, a ser prestada, obrigatoriamente, pelo poder pú­
blico aos que dela necessitarem".

iJlI,U ,5 T I I .P 1"'C' IA ç: A,,0
A proposta inclusa decorre de sugestão que nos foi encaminhada

pelo Instituto Abel, de Niter6i (RJ), e de sua Associação de Pais e
Mestres de Alunos-APAMAIA, entidades que acolheram ponto-de-vista no
mesmo sentido formulado pela Comissão Afonso Arinos, encarregada de
elaborar o ante-projeto da nova Constituição Brasileira.

O seu obj~tivo fundamental é o de assegurar assistência judici
ária gratuita, a Nlvel federal e estadual, a ser prestada, obrigato~

riamente, pelos poderes públicos,aos que dela necessitarem, como for
ma de democratizar o acesso de todos os brasileiros aos serviços ju~
diciários.

~ evidente que, nos seus exatos termos, a lei ordinária irá
dispor sobre a obrigatoriedade de ~ue a União Federal e os Estados '
mantenham q~dros de defensoria pública organizados em carreiras, as
segurando-lhes os mesmos direitos e prerrogativas inerentes ao exer~

cicio, de forma plena e independente, de suas atribuições, devendo
ingressar em sua classe inicial mediante concurso público de provas'
e tltulos.

Esses defen~ores públicos, a exemplo do que já ocorre no Esta­
do do Rio de Janeiro, terá como atribuição específica a postulação e
a defesa, em todas as instâncias judiciárias, dos direitos e garan­
tias de todos os brasileiros que necessitem de assistência judiciária
gratuita.

!rata-se de sugestão que certamente será analisada com o cará­
ter prioritário de que se reveste, razão por que confiamos plenamen­
te em sua incorporação ao texto constitucional brasileiro.

"Art••• - Aos atuais Juizes de Paz"é concedido o pra-

zo de até cinco anos, a contar da promulgação desta Carta, p~ra pre­

encherem os requisitos ao exercici? dos CéU:gOS de juizes togados, dos

Juizados Especiais de que trata o ãrt.89".

o art.89 cria os Juizados Especiais destinados ao julga

mento e execução de causas civeis e criminais e, em seu parágrafo On!

co, Iqanda aproveitar os Juizes de Paz,para o seu funcionamento. Ocor­

re que nem todos os Juizes de Paz, embora com outros cursos superio-

res, possuem o Curso de Direito, indispensável para o cargo de juiz

gado.do Juizado Especial. Nada mais justo do que'se conce~-aós a­

tuais Juizes de Paz o praz~cima referido para ~ ~e habilitem ao

cargo de juiz togado, pois já vém exerce~ ~ eficiência e'serieda-

de essa nobra função.

as pessoas jur1dícas ?

= TI:XTO/olUITI'lcaçio -,

o art. 89 do Anteprojeto da Subcomissão do Poder Ju­

diciário e do Ministério PUblico trata da criação rtos Estados do~ JU!

zados Especiais, para ° julgamento de causas civeis e ériminais,

Os Juizados Especiais são órgãos destinados à agili­

zação da justiça e náo seria concebi~e1 pri~ar o Distrito Federal e

os Territórios desses instrumentos legais.

expressão "enquanto não instalados nos Estados", pela seguinte: "en­

quanto não instalados nos Estados, no Distrito'Federal e nos Territ2

rios",

No art 89 do Anteprojeto da Subcomissão do Poder

Judiciário e do Ministério Público, substitua-se a expressão iniciàl

"Os Estados instalarão", pela seguinte: "Os Estados, ° Distrito Fe­

deral e os Territórios instàlarão", bem como no parágra~ Onico, a

r:-l,...- .L...ÁIUO/c:OIlUStlO'.usco.....io-----------,
COMI~SAo DE ORG.DOS PODERES/Subc.do Poder Judiciãrio

JUS T I F I C A T I V AI

O anteprojeto contemplou Com a garantia da
ampla defesa apenas o cidadão. •

Porque excluir-se dessa importante proteção

~ § 14 - A le~ assegurara ampla detesa em qualquer
processo, cem todos os meios e recursos a
ela inerentes, concedendo às partes igual
respeito e tratamento, vedada a concessão.
inclusive ao Ministério Público, de qu~is­
quer privilégios, prazos ou condições es~
eiais; somente será permitida a execução
judicial. a lei exigirá, sob pena de nuli­
dade, que todos os despachos e decisões t2
nham suficiente relatório e clara fundamen
ução." -

,...--------------.....---------------
FRANcrsco AMARAL

* .U"'."lO/crullss.i:o/.u.Colllui~------

e?CCMISSÃO DE ORGaNIZAç~O DE PODERES E SISTEMA DE
.."., TUTO'.lUSTI'ICaçio --.

~ • _ EMENDA MODIFICATIVA AO § 15, do anteprojeto da 3ub-
com1ssao .00 POOER "3UOlCIARIO E MINISlfRIO pífuuco.

NOEL ~E CARVALHO

ORGAIHZAÇI\O PODERES' E SIST. GOVERNO / PODER EXECUTIVO

A emenda pretende terminar com absurdos prÃ
vilégios existentes em nossa legislação e conceder igualdde a todas
aS partes envolvidas, em Iqualquer processo~

A Velha República. sensível às pressões do
poder econômico, editou decretos-leis em que se permitem tlexecuções
especiais", fora da proteção do poder judiciário, e, nesses processos
viOlentos ": o d~vedor é desapossado de seus bens, sem qualquer ­
formalidade ou proteção jurídica.

O Decreto Lei 21/66, estabelece que os
bens serão vendidos, em leilão público, com simples requcriment~,

"independentemente de qualquer outra formalidade processual" (decreto
-lei citado, artigo 62 )

r-- - - - - - - - - - - - - - .....---------------
l:

__________ .UNiRIO/CONlssão/IUICOMlsdo-----------

1!J
=,- TUTO/oluSTlflcaçio _

E~enda Modificativa

Tais processos são incompatíveis çom um re­
gime democrático, sendo certo que o relatófio e a fundamentação de ~
cisões e despachos são garantias pua as partes.

Art. 45 Poder-se-ã compleme~ar. até o ano de 1992. a
organização do sistema de governo instituído por esta Constituiçl0
mediante leis votadas nas duas casas do Congresso Nacional, pela
Maioria absoluta dos seus membros.
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p,arágrafo Ooico - A legislatura iniciada em 1991, findo o
prazo deste artigo. poderá proceder a uma revisão desta
Constituição durante a sessão legJslativa de 1993.

JUSTI FICATI VA

São eles os únicos portadores das vivências do cargo, suas
perspectivas e vicissitudes, que hão de ser levadas a esse plenário
no . aconselhamento do Presidente. Não se trata de mera homenagem.
porém no aporte de efetiva contribuição a valorizar e honrar esse
cenáculo. tornando-o augusto.

~
~

Emenda Aditiva

,
Acrescenta ao art. 79 o seguinte:

SUbcrnnissão do Podpr Judiciário p do Minist~rio Público

Art. 41

Parágrafo Ooico - Aos componentes do Conselho da República
são asseguradas as garanti as e prerrogativas per l amentares
outorgadas aos membros do Congresso Nacional.

Um Conselho desse porte. com a responsabilidad~ maior de
órgão superior de consulta do Presidente da República. não pode ter
seus membros sujeitos a coações de qualquer natureza. Ao
contrário. devem eles ter asseguradas a imunidade e inviolabilidade
que o exercfcio de responsabilidades polfticas tão relevantes
pressupõe.

JUSTI FI CATIVA

Dpputado GASTONE RIGHI
,.,- &U ..a'--------------

r.-r---------- PLlElfi..,O/cou.sslo/IUICOlllISdo-------------,

ORGANIZAÇP:O PODERES E 51ST. GOVERNO I PODER EXECUTIVO
r.-r__-

TlXTO
' ..U5TlfIC ...çio,...... ---.

r:"1r---------- .L.IIIAI"O/CO..lssio/su.colfluio-----------,

• ro.1ISSAO DA ORGANIZAÇAO OOS PODERES E SISTEMA DE -GOVERNO

1':"1,.--------------- TI:.To/otUS1'If~..çio---------------__,

Por isso que propomos seja limitado o tempo esse poder de
reforma &onstitucional simplificada, ou transvertida. sob o nome de
complement ação.

o artigo de abertura das disposições transitórias
possibilita. de modo louvável, que os legisladores ordinários
procedam aos ajustamentos de novo sistema de governo'á medida que
sua prática apresentar tal necessidade. seja sob a forma de
impasses instituicionais seja para dar-lhe maior eficácia
polftico-administrativa.

Se em cinco anos o sistema não puder ser complementado.
então o que há a fazer 'proceder-se a uma "revisão
constitucional" - tal como p r ev t s t o, e concretizado. em Portugal ­
deferida á futuro legislatura •• findo o prazo de cinco anos; ora
fixado. para que o legislador ordinário submeta o novo sistema de
governo as ajustamentos que sua prática vier a exigir. A "revisão
constitucional" não limitar-se-i a, evidentemente. ao sistema de
governo: seria um "intermezzo" polftico durante o qual os
representantes do povo. tendo em vista a prática de um lustro e as
reivindicações da sociedade. teriam competência revisional mais
ampla. repensando o texto constitucional.

Introduz-se assim fatot de flexibilidade, até o prpsente
desconhecido de nossas tradições constitucionais. onde a rigidez do
texto escrito. dajlo de uma vez por t.odas, só admiti a alterações ou
reformas mediante o que os constitucionalistas portugueses chamam
de "procedimento I agravado". isto é, quorum especi aI ( maiori a de
dois terços) e outros pré-requisitos.

Vale observar. todavia (e este é o fundamento de nossa
proposta) que esse pr~cesso. ora preconizado no artigo em tela. não
pode deixar de ser limitado no tempo, sob pena de em pouco tempo.
ocasionais manobras alterarem radicalmente o texto constitucional
escudadas no pretexto de "complementá-lo".

Tenhamos a coragem de mudar. mas não nos desamparemos do bom
senso e da humildade que nos mostram. a todo o tempo, uma realidade
dinâmica a surpreendpr os espfritos mais avisados e previdentes, a
lançar desafios ã nossa imaginação polftica.

A "revisão" processar-se-ia na terceira sessão legislativa
da próxima legislatura. sem os inconvenientes dos anos de eleições.
inapropriados para tarefas desse 'porte. que pressupõe integral
dedicação e tranqülladade polftica.

"Parigrafo 1 Ordem dos Advogados do Brasil, entre outras atribui

ções legais, compete:

a) defender a Constituição, pugnar pela boa aplicação das

leis, e contribuir para o aperfeiçoamento das instituições'

jurídicas;

b) integrar necessariament~ órgãos instituídos para defesa'

dos direitos humanos.

JUSTlFICATlVA

r------------- aUTOR,...--------------,

Trata-se, em parte, da constitucionalizaçáo de preceitos já
existentes em lei ordinã;ía.

...,., PL.lENA".O/COllllslo/auecoMlsIJo-------------,

ORGANIZAÇP:O POOERES E SIST. GOVERNO I PODER EXECUTIVO

...,., -------TIEnolofusTI'II:açio----------------,
~ CONSTITUINTE PAULO MACARINI
_~ 'LcdlllO/CONISdo/IU.COM...io--- _

e:iII1) COMISSIIO DA ORGANIZAÇllo DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

~
~

=---------------TflCTO/.tuSTI'ICaçio----------------,Art. 41
seguintes membros:

O Conselho da República é composto pelos

o item VIII, do artigo 41 do Relatório Final da Subcomissão
Poder Executivo, passará a ter a seguinte redação:

do

IX - os px-Presidentes da República.

JUSTIFICATIVA

Não há c~o deixar de convocar os ex-Presidentes da
República para integrar um Conselho que. por ser órgão supprior de
consulta do Presidente da República. deve contar com a experiência
dos poucos que suportaram as alta responsabilidades do cargo.
representando a República. garantindo o cumprimento da
Constituição. a unidade e a independêncl a nac t qna í s , a integridade
dp território e o livre exercfcio das instituições.

VIII - Seis cidadãos brasileiros Datos, com mais de 35 (trinta e cin­
co) anos, se~do dois indicados pelo Presidente da República, d~

is eleitos pelo Senado federal, dois eleitos pela Câmara dos D~

putados, com mandatos de 2 (dois) anos, não detentores de mand~

to executivo ou legislativo nem dirigente de empresa ou entida­
de pública Federal4 vedada a recondução.

~ U 5 T I F I C A T I V A

A redação proposta objetiva evitar que venham a participar do
onselho única e exclusiva~ente pessoas vinculadas diretamente ao pr~

rio governo.
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L!I aUTO"

~ONSTITUINTE PAULO MACARINI 11_1~---.,.....----- ,LI:IrfÀ'uo/eo.,lsdo/IUICOlll'aslQ -, 301221.2
, •J I lI) E!OMI SSAO OA OOGANIZAÇAO OOS POO~R~S E SISTEMA DE GOVERNO.
r=-r TUTO/olUsTI'lcac;âo _

XX _ Nomear e exonerar os Presidentes e Diretores de Autarquias, das
Sociedaàes de Econima-Mista, das Fundações e Entidades mantidas
pela União Federal.

JUS T I F I C A T I V A

A seção IX

do relatório final da Subcomissão do Poder Executivo passará a
a seção X, alterando-se, também, a numeração dos artigos.

A redação proposta visa dar ao primeiro Ministro o efetivo poder
da máquina burocrática da União.

JUS T I F I C A T I V A.

SEÇAD IX
DO TRIBUNAL CONSTITUCIONAL.

A s~ção Ix
do relatórío final da Subcomissão do Poder Executivo,
passará a ter a seguinte redação~

AU11)111---------------,] EJt' CONSTITUINTE PAULO MACARINI EIlIIEr'II».'

~ 'LINÁftlO/cOlllllllo/1uICOllIlUio----------, 301225-5 J

• (I I I) COMISsIIo DA OOGANIZAÇllO !?OS POOE~S E SISTEMA DE GOVERNO

JUS T I F I C A T I V A

No regime parlamentarista todos os Ministros precisam ser de li­
vre nomeação e exoneração do Primeiro Ministro. E em consequência tam­
bém deverão ser detentores da moção de confiança ou de desconfiança do

legislativo.

Suprima-se o ítem XXIX do artigo 10 do Relatório Final da Subc~

missão do Poder Executivo.

1":"'1---------------TEXTO/olUSTlfICAÇÃO---------------....,

r- AUTOIlt _

t9CONSTITUINTE PAULO MACARINI

y- .t.UAIIIIO/COMISlio/IUICOluuio-----------,

,fu!ii COMISSlIO DA OOGANIZAÇllO DOS PODERES E SIST~ DE GOVERIílO,

EJEMEl'IDA

~1222-1

Apresentamos emenda, endossando proposta do relatório original
desta comissão, instituindo ~ Tribunal Constitucional.

Esta propositura passou a ser a seção Ix.
Consequentemente a seção IX do relatório final passa a ser a de

número X.

~TITUINTE PAULO MACÁRINi"'°'--- ~

(I I I l'LUÃJlto/coalluio/IUICOlllIIlÃO---------_-,

• OMISSAO DA ORGANIZAÇAO D~S PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Art. 45 - O Tribunal Constitucional compõe-se de nove membros, três do~

quais são indicados pelo Presidente da República, três são e
leitos pela Câmara dos Oeputados e três são eleitos pelo Senado Federa
renovando-se um terço de sua composição a cada dois anos.
Art. 46 - O mandato dos membros do Tribunal Constitucional é de 6 (sei~

anos e suas funções são incompatíveis com as de Ministro de
Estado. detentor de mandato executivo ou legislativo, dirigente de en­
tidade ou empresa controlada pelo poder público.
Art. 47 - O Presidente do Tribunal Constitucional, cuja nom~ação compe

te ao Presidente da República, será necessariamente um de
seus membros e terá o direito de decisão em caso de empate, mesmo que
este seja produzido pelo se~ voto.
Art. 48 - A lei disporá sobre a organização e o funcionamento do Tribu

nal Constitucional.
Art. 49 - Qualquer cidadão ou pessoa jurídica é parte legítima para re-

querer ao Tribunal Constitucional que se pronuncie sobre a
constitucionalidade das leis, antes da sua promulgação.
Art. 50 - O envio dos diplomas ao Tribunal Constitucional suspende a

'promulgação; tendo esfe 3cr (trin~aT dias para profetir a sua
decisão, podendo es~e prazo ser reduzido para 7 (sete)' dias, se a ar­
guição de inconstitucionalidade for acompanhada de requerimento d~ UI
gência.

Art. 51 - Não poderá ser promulgado nenhum preceito declaro inconsti­
tucional.

JUS T I F I C A T I V A.

r=-r tuTO/JUSTlPICAOio ...,

O artigo 3º do Relatório F1nal da Subcomissão do Poder Executivo
passará a ter a seguinte redaç~o:

Art. 32 - O Presidente da República será eleito dentre brasileiros na­
tos maiores de 35 anos registrado por Partido Político e no
exercício dos direitos políticos, por sufrágio universal di
reto e secreto, 45 ( quarenta e cinco dias) antes do termino
do mandato presidencial.

JUS T I F I C A T ~ V A

Recomenda-se que não haja grande espaço de tempo entre a elei

ção e a posse do vencedor.

PJCONSTITUINTE PAULO MACARINI

I":'T--------- ''-INi'llo/COMIlllo/IUICOIfII.lo----------

(il (I I I) COM I SSAO rACIUMZIOU [X5 FlI:ER:S ESlSlWIIE tIM:IW

...., Tr:XTO/olUlTlfIC&l;io---------------~

Acrescenteese
a~ relatóriô fInal da
Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério Público:

A presente propositura objetiva rei incluir no relatório finsl
desta comissão o Texto do Tribunal Constitucio,al, constante no rela
tório inicial da mesma, com modificação ja .proposto anteriormente. -

Art. - A lei organizará o serviço jurídico da União e o das autarquias
federai~, atribuindo aos seus membros os direitos e vantagens ­

asseguradas aos do Ministério Público da União.

~ U S T I F I C A T I_V A.

~CONSTITUINTE PAU~O MACA~INI

L!: 'UllÁ.uo/cONINio/&1,llcoanulo .C(I I I) COMIssIIo DA DRGANIZAÇIlo D~S P90ERES E SISTE!'1AS D~ GOVERNO 'j
r=-r---------------- TuTotolU.TI..'cac;io---- .....

Acrescente-se ao artigo 30 o ítem XX, no Relatório Final da Su~

comissão do Poder Executivo.

Os Serviços Jurídtcos da União, centralizados ou não, constituem
órgãos similares ao Ministério Público da União, impondo-se, portanto,
o mesmo tratamento constitucional.

Ao Ministério Público da União compete a defesa Judicial dos in­
teresses da Fazenda Pública strito sensu.

Os procuradores das autarquias federais defendem na administra ­
ção indireta aquele mesmo interesse que os membros dos Ministérios Pú­
blicos dá União defendem na administração direta.
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= T2:XTO/oIUSTIPtCAÇÃO -.

Se os interesses defendidos pelos Membros do Ministério Público
da União são fazendários, os defendidos pelos procuradores autárquicos
federais são parafazendários. O patrimônio das Autarquias é da mesma
natureza que o patrimônio da União. Seu valor é elevadíssimo, sendo de
conslderar que o orçamento da Previdência Social, por exemplo, é de
tal vulto que ultrapassa, neste exercício a trezentos bilhqes de cruz~

dos superior aO orçamento de muitos países. A defesa de tão ~levados ­
interesses inclusive e principalmen~e de natureza patri1onial, intima­
mente ligados à própria estabilidade das_entidades deve ser confiado
a técnicos cuja carreira se impõe, seja estruturada em bases adequa­
das, definidos os deveres, vantagens, e, sobretudo, asseguradas aos
seus ocupantes,aquelas ,prerrogativas que lhes possam conferir a indis
pensável independência e autoridade.

~ de salientar que os procuradores autárquicos, além dos encar­
gos que têm os membros do Ministério Público, ainda exercem funções
de consultoria, não exercidas por aqueles do Ministério Público.

Oportuno transcrever Parecer do DASP dado no Processo número
30.361/72 - DOU de 29.06.72:

"Divide-se, assim, o serviço jurídico daUnião e das Autarquias
em dois grandes grupos que, embora de complexidade e responsabilidade
equivalentes, tem autuação distinta do momento em que funciona junto
ao Contencioso (os ProC~radO!es da República e os Procuradores Autár­
quicos, absolutamente idênticos) e o outro desempenha as suas atribu!
ções sem ,atividades contenciosas (Consultores Jurídlcos), embora ha­
ja, como se acentua no Parecer nQ 1.090 de 1970 da douta Consultoria
Geral, citado no item anterior, sem paralelismo entre tais funções,
pois ambas se exercem na defesa dos interesses da União e de suas Au­
tarquias, uns representando-as nos feitos ajuizados (Os Procuradores
da República e das Autarquias) e ?s Consultores Jurídicos, Procurado­
res da Fazenda Nacionál e Assistentes Jurídicos, tanto nestes, nos
quais, embora não representem a União ou ~uas autarquias em jU1ZO a­
preciem as questões de fato pertinentes à demanda e oferecem a inter­
pretação da lei e da doutrina aplicáveis à espécie, como também suas
questões e pretensões levantadas na esfera administrativ~, sempre co~

a finalidade de bem interpretar e aplicar a le1 evitand;, dessarte, a
proliferação de ações judiciais, ou encaminhado,. desde o início, a de-
fesa da União para o caso de diante da informação das partes, ser d
problema, afinal, levado ao controle do Poder Judiciário~

Conclui-se que os procuradores autárquicos federais mantém identi
dade e semelhança de atividades com os membros do Ministério Público
da União. Esta identidade de funções e atribuições exige uma Lei Orga­
nica que estruture e discipline essas ~arreiras a bem dos interesses d
Administração Pública e da Fazenda Nacional lato sensu.

Esta Emenda foi elaborada pela Associação Nacional dos Procurad~

res da Previdência Social e, até mesmo por princípio de isonomia, está
a merecer sua inclusão na nova Carta.

DEPUTADO FLAVIO PALMIER DA VEIGA

A intenção da proposta é óbvia: "pior que uma sentença injus
ta, só uma sentença tardia", diz popular aforismo 4sada nos meios
forenses.

Art. _ As atividades típicas do Estado, através das quais este mani­
festa o seu poder soberano,' assim compreendidas as de Fiscali­
zação de Tributos e Contribuições, Magistratura, Ministério PQ
blico, Diplomacia e polí~la, serão regidos por Estatuto próprio
estabelecido através de leis argânicas.

§ _ O Estatuto da carreira assegurará garantias funcionais ao exe~

cicio do cargo.

JUS T I F I C A T I V A

É imperioso que as atividades através das quais o Estado manife~

ta o seu poder sobreano, mereçam tratamento no texto constitucional.É '
necessário assegurar-se que o exercício de t,is atividades, ~speciais

e indelegáveis - as quais não encontram similitude em qualquer ramo da
atividade pública ou p~ivada - seja privativo dos integrantes das re~

pectivas categorias funcionais, sob a garantia de um Estatuto próprio
estabelecido através de lei orgânica. Y

Esta Emenda nos fori enviada pela UNAFISCO - União Nacional dos
Auditores Fiscais do Tesouro Nacional, FAFITE - Fede.ação das Associ~

ções de Flsca1s pe Tributos Estaduais, AAFIT - Associação dos Audito­
res Fiscais do Tesouro do DF, ANFIP - Associação Nacional dos Fiscais
de Contribuições Previdênciárias.

~Art. Cada Estado organizará sua justiça incluindo na Organi
zação do Poder Judiciário o juizado de pequenas causas, que julgara
as causas de pequeno valor, terá forma processual abreviada e cus­
tas reduzidas, conforme se dispuser em lei complementar.'!

JUS T I F I C A ç 'R D

Acrescente-se ao Relatório Final da Subcomissão do Poder Judici!

rio e do Ministério.Públíco.

Na verdade, a instrução judicial criminal irá traduzir a realid~

de processual e diminuir acentuadamente o tempo de instrução dos proc~

dimentos.
Por essa razão, preconizamos, nesta sugestão, que lei complemen­

tar disporá sobre a instrução criminal judicial dos procedimentos, eli
minando a instrução na esfera policial.

• Com ssno da Organ

= TUTO/olUITIPlCAÇio -,

_____________ AUTOII _

(!J

= -;- 1'L....IUO/CClMI.dOl.uacOlUlliCl-----------,

( I I I ) rD.IISSl\O DA ORGANlZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~
~

CONSTITUINTE PAULO MACARINI
________- pL.•••JOO/tONI..io/.~acCl.1Pio------- _

(l (I I I? C().IISSIl0 DA ORGANiZAÇAO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOV~RNo

~ AutOIl _

tJ

Acrescente-se ao Relatório Final da Subcomissão do Poder Judiciá
rio e do Ministério Público:

Nossa justiça é morosa, cara e desanimadora; antes de entrar
com uma pendência o interessado pensa duas vezes, pois quase sempre
a justiça, por força de demora dos ritos. processuais complicados,
beneficia o infrator.

Art. - Lei complementar disporá sobre a instrução criminal judicial
dos procedimentos, eliminando a instrução na esfera policial.

A proposta simplifica o procedimento, barateia a justiça e
tem um alto cunho moralizador, trazendo confiabilidade e fortalec!
mento ao Poder Judiciário.

~
~e Sistemas de

DEPUTADO FLAVIO PALMIER DA VEIGA

Art. - A competência privativa do Senado Federal
para aprovar empréstimos, operações ou acordos externos de qual
quer natureza aos Municípios não se aplica aos casos em que se­
jam parte orgãos financeiros oficiais, estaduais ou federais ­
Ex: BANERJ, BANESPA, BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
etc ..•.

= TIJnO/olusTI'ICAÇio ..,

JUS T I F I C A T I V A

Na forma da atual legislação o processual penal, a instrução dos
procedimentos criminais é promovida pela autoridade policial que, ao
concluir o inquérito, remete os autos correspondentes à Justiça.

0Gorre que, devido ao acúmulo de serviço, os inquéritos poiicia­
is levam tempo excessivamente longo para serem concluídos, prejudica~

do sobremaneira as partes.
Ora, os inquéritos em questão podem e devem ser agilizados, e a

fórmula para esse objetivo é a transferência da instruçãcr criminal da
Polícia para a Justiça.
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b) os litígios entre os Estados estrangeiros ou organil!
mos internacionais e a União, os Estados, o Distrito Fede­

ralou os Territórios;

c) os mandatos de segurança, habeas corpus e ação popu­
lar contra atos do Presidente da República, das Mesas da câ­
mara e do Senado Federal, do Supremo Tribunal Federal, do

Cosnelho Nacional da Magistratura, do Tribunal de Contas da

União, ou de seus presidentes e do Procurador-Geral da RepÚ­

blica;

d) a representação do Presidente da República, das Mesas

do Senapo Federal ou da Câmara dos Deputados ou de um quarto
dos membros de uma das Casas, do Presidente do Supremo Tribu

nal Federal, do Procura?or-Geral da República, de Governador
de EstaBo, do Conselho Federal a Ordem dos Advogados dos Ad

vogados do Brasil, entidades associativas de âmbito nacional

criadas de acordo com a lei, partido político, ou de dez mil

(10.000) cidadãos eleitores, para fins de declaração de in­
constitucionalidade por ação ou omissão ou para interpreta

ção de iei ou ato normativo federal ou estadual;

f) a execução das sentenças, nas causas de sua competên­

cia originária, facultada a delegação de atos processuais.

e) as revisões criminais e ações rescisórias de seus jul

gados;

A Cons~ituição de 1967, com a Emenda de 1969, a­
tribui a competência privativa ao Senado Federal para,entre ou­
tras coisas, autorizar empréstimos, operaçoes ou acordos exter­
nos, de qualquer natureza, de interesse dos Estados, do Distri­
to federal e dos Municipios, ouvido o Poder Executivo Federal.

Entendemos que a abrangencia de tal dispositivo
não se justifica mais, e por isso preconizamos que, nos casos e~

que sejam parte orgãos financeiros oficiais, estaduais ou fede­
rais, os Municipios estarão a salvo de tal'exigência para que
possam contrair espréstimos, realizar operações ou acordos, con
cedendo-lhes, portanto, autonomia relativa. -

Somos de opinião que a administração municipal
precisa ganhar maior velocidade, principalmente quando se sabe
que, aprovada a proposta que ora submetemos à elevada aprecia _
ção da Assembléia Nacional Constituinte, os organismos financei
ros oficiais deverão proceder a medidas acauteladoras, verifi ~
cando, previamente; a situação economico financeira do municí _
pio antes de conceder-lhe um empréstimo;

Dessa forma, o poder municipal passará a ter
mais condições para atender às necessidades financeiras da sua
administração e assim realizar, sem exigências que, geralmente,
emperram essa mesma máquina, o bem das cpmunidades carentes e
desassistidas.

T

EMENDA AO PARECER DO RELATOR DA SUBCOMISsAo DO PODER JUDICIÁRIO E DO

MINISTÉRIO POBLICO

r:T---J~------------TtKToIJUJT'''c ..çio-~----------....L -,

11-1fi '..UAoIUOlCDM'UÁD/.UlCDlfIlJÃO-----

j
301231·0

C,-'-,C_OM_I_S-,S_AO_DA_OO_G_A_N_IZ_A..:.ÇA_O_DO_S_POOE__RS_E_S_IS_T_EMA_S_OE_GO_V_ER_NO -'"

I!L AUTOlI:

[constituinte VIVALDO BARBOSA

Inclua-se entre a Seção I e a lI, seção, remunerando-se as demais:

Paragrafo único - Verificando a inconstitucionalidade por

omissão, o Supremo Tribunal Constitucional recomendará ao Poder Legisla
tivo comeptente a edição da norma faltante.

que

sEÇAo II

DO SUPREMO TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Art. A - O Supremo Tribunal Constitucional com sede na Cap.i
ta1 da União e jur~sdição em todo territôrio nacional, compÕe-se de DQ

ve cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico

e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da República, depois de

aprovada a escolha peló Senado Federal.

§ l~ - Os membros do Supremo Tribunal Constitucional,

terão o título de HInistro, serão previamente indicados:

a) 1/3 pelo Presidente da Rep~blica;

b) 1/3 pela Câmara dos Deputados;

c) 1/3, respectivamente, pelo Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, pelo Conselho Nacional da Magistratura e pelos

Conselhos Federal e estaduais do Supremo Ministério Público.

§ 2~ - Presidirá o Supremo Tribunal Constitucional o Minil!

tro eleito por seus pares.

111 - julgar como instância recursal:

a) o recurso de ofício e obrigatório contra decisões dos

Tribunais de todo o País que declararem a invalidade em face

desta Constituição, de lei ou ato normativo federal, esta­
dual ou municipal;

b) o recurso voluntário da parte interessada nas causas

em que for declarada válida lei ou ato normativo federal, es
tadual ou municipal cuja constitucionalidade haja sido susc~

tada durante o prQcesso.

§ 12 - Nos casos deste inciso a decisão se limitará à ques­

tão Constitucional~ devolvendo-se os autos ao Tribunal ou Juizo de ori­

gem para prosseguimento do feito ou novo julgamento da causa, conforme

couber.

§ 2~ - ~s decisões do Supremo Tribunal Constitucional que de

clararem a invalidade de lei ou ato norm~tivo serão proferidas _ pela

maioria absoluta de seus membros e produzirão efeitos gerais e obrigatQ

rios para todos os Poderes do Estado a-partir de sua publicação.

Art.. B - o cargo de Ministro do Supremo Tribunal Constit!!

cional será exercido uma única vez pelo período improrrogável de nove

anos, sendo incompatível com o exercício de mandato eletivo ou função
de confiança em qualquer dos Poderes do Estado.

Art. E - Lei Complementar estabelecerá as condições de orga­

nizaçio e funcionamento do Supremo Tribunal Constitucional, bem como o

processo das causas e recursos de sua comeptência.

Art. C - Os Ministros do Supremo Tribunal Constitucional gQ
zam das prerrogativas próprias da Magistratura e sujeitam-se aos seus

impedimentos, fazendo ojus a uma remuneração não inferior ~ mais eleva­
d~ dos Tribunais Superiores de Justiça.

Art. D - Compete ao Supremo Tribunal Constitucional:

I - Declarar o ~pedimento do Presidente e do Vice-Presiden­

te da Repúbli~9 ou. a vacância dos respectivos cargos, por solicitação

do Congresso Nacional;

11 - Processar e julgar originariamente:

a) nos crimes comuns, o Presidente da República, o Vice­
Presídente, os Deputados e Senadores, os Ministros de Estado

e dos Tribunais Superiores de Justiça e o Procurador Gera~

da República;

JUSTIFICATIVA

Sabe-se que a "jurisdição constitucional" costuma ser exerci
da nos paises que possuem "constituição rígida", isto é, dotada de s~­

premacia em face das normas jurídicas àe menor hierarquia ou infra-cans

titucionais, O que é levado à efeito mediante dois sistemas de controle

de constituc10nalidade perfeitamente distintos, que a doutrina especia­
lizada designa de (a) sistema difuso e (b) sistema concentrado.

Com ressalva das naturais variantes histórico-culturais que

prevalecem em cada ordenamento constitucional, pode-se afirmar que

primeiro desses sistemas (difuso) experimenta a difusão ou desconcentr

ção do controle judicial da constitucionalidade das leis ("judicial r
view"), de tal sorte que a todo e qualquer juiz ou tribunal é permitid
declarar uma lei ou ato normativo incompatível com a constituição e, e

consequência, deixar de aplicá-lo nos processos judiciais trazidos



sua congn1çao e julgamento. O protótipo de tal sistema é o vigorante
Estados Unidos da América desde a célebre decisão do "Chief Justice"
JOHN MARSHALL no c~so "Marbury versus Madison", julgado pela Suprema
te norteamericana no ano de 1803, que formalizou a competência do Pode
Judiciário para controlar a validade das ,leis menores em face da ConstO

tuição.

Já no sistema dito concentrado, que predomina nos países

ropeus, a tutela da supremacia da Le~ Maior acha-se.circunscrita
órgão especial do Poder Judiciário. conforme ocorre na Áustria,
e Alemanha, ou a um órgão político singularizado, comO se dá com
seil Constitutionnel" em França, mas em qualquer caso dotado de atribuO
ção para proferir com exclusividade "julgamentos constitucionais",
seja, decisões acerca da validade constitucional das regras de

objetivo.

A distinção entre o controle difuso e o concentrado é bem ca
racterizada no comentario de GIUSE~PE DE VERGOTTINI, o festejado cat~

drático de Direito Constitucional da Universidade de Bolonha, que ex­
põe:

"En la hipÓtesis de control difuso cualquier juez es tity
lar deI poder verificador de la compatibilidad con la Const~

tucion de las normas que ha de ~plicar. No tiene, empero, el
poder de anular estas normas sino simplesmente de no aplica];:
la"s ao caso que se le somete. Todo juez es habilitado para
reexaminar la cuestion pudiendo darse evidnetes contrastes
jurisp~denciales, y pudiendose tambien replantear el mismo
caso COA el tiempo .••••.•
En el caso de control concentrado, el juicjo sobre la ~onfo~

midad con la Constituci6n se confía a un 6rgano constituci~

nal ~ .hoc que obra como garante de la misma Consti tuci6n. Se
trata de tribunales o Cortes constitucionales, que en los sis
temas federales tienen tambiém atribuciones fundamentalesso
bre las relaciones entre el Estado central y los Estados miem
bros , y que en general acumulam otras numerosas competenci­
as • Es caractéristica de los procedimentos ante las Cortes'
jurisdicionales que se les, reconozca la posibilidad de inic!
arlos además de en los procesos pendientes , a iniciativa deI
juez o a excepci6n de parte, también con acci6n directa y que 1
sentencia tiene efectos 1 erg~~, consistiendo en una ~

nulaci6n de las no rormas impugnadas"
( in " Derecho Const5tucional Compar~do n Ed. Espasa-Cape,M~

dri, 1985, págs. 196,197 ).

Por tradição, inaugurada com nossa lD Constituiçaõ Republicana de I

1891, reconhecidamente inspirada no modêlo estadunidense por influê~

cia de RUI BARBOSA, o Direito Constitucional brasileiro alinhou-se ao
sistema difuso ou descentralizado de controle da constitucionalidade
das leis. Todavia, com o tempo, passamos a incorporar tecnicas de~
trole tipicamente concentrado, o que se deu com a Constit~içao de1934
que, embora mantendo principio da difusão na jurisdição constitucio­
nal , apresentou tres importantes inovações que a partir de então se
incorporaram em nossa ordem constitucional, a saber: (a) ação direta
de i~constitucinalidade para fins de intervençaõ federal nos Estados
membros em defesà de princípios constituconais especificados (art.12,
§ 2º) ; (b) exigência de maioria absoluta dos membros de tribunais ~
ra a declaração de inconstitucinalidade de lei ou ato do poder públi­
co (art.179) ; (c) atribuição de competência ao Senado Federal para I

suspender a exec~ção, no todo o~ em parte , de qualquer lei, ou ato ,
deliberação ou regulamento, quando hajam sido declarados inconstituc!
onais pelo Poder' Judiciário" ( art. 9~, inciso IV).

Foi, contudo, na égide da Constituição liberal de 1946
~ mais se avançou rumo ao sistema concentrado de controle de constitucionalidade

Através da Emenda ~onstitucional nº 16, de 6 de dezembro de 1965, foi
criada uma nova espécie de " ação direta de constitucionalidade n,c~

jo o julgamento foi deferido originariamente ao Supremo Tribunal fede
ral, ficando atribuída a legitimidade ativa, por via de representa­
ção , ao Procurador-Geral da República, previsão essa que ainda se ~
tém no vigente ordenamento constitucional pátrio, como se infere do I

art, 119, I, "1", da Constituiç~o outorgada pela Junta Militar, de a­
cordo com a redação introduzida pelas Emendas Constitucionais nºs 1/6

e 7/77, que estabelece:
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Art. 119. Compete ao Supremo Tribunal

Federal:
1- processar e julgar ordinariamente :
1) a representação do Procurador-Geral

da República, por inconstitucionalIdade ou para interpretação de lei
ou ato normativo f~deral ou estadual.
Essa tendência do constitucionalismo brasileiro em direção do siste.a
concentrado logrou consumar-se em grande parte da Europa no pós-guer­
ra, e já começa a tomar corpo na própia América Latina, e não sendo'
exagero afirmar que se trata em Fealidade de uma tend~ncia universal.
Adotam-no, a titulo de exemplo, a Constituição da Austria de 1920 (
art., 137 e segs. ), da República Federal da Alemanha de 1949 (arts.
134 a 137 ), da Espanha de 1978 ( arts. 159 a 165'), de Portugual de
1976 ( arts 277 a 284 ), e até mesmo de países socialistas, como a '
Checoslovaquia, de acordo com a Lei Constituconal de 27 de oütubro de
1968 ( art. 86 e segs. ), e a Yugoslavia, segundo a Constituição de'
1974 ( art. 205 e segs. ). Pode-se citar, ainda, na esteira dessa e~o

pansão da jurisdição_~onstitucional concentrada, as Constituições da

T~ia, de Chipre, da Grécia, da Coréia do Sul e do Iraque~ Na Amér!
ca Latina essa tendência no sentido da criação de tribunais constit~

cionais já atingiu as recentes Constituições do Equador de 1978 ( art
140 e segs. ) e do Peru de'1979 ( arts. 296 a 305 ).

Impede reconhecer, de outra parte, que
sis~ema difuso adotado no Brasil não tem operado de forma satisfató­
ria, notadamente no que respeita à proteção dos direitos humanos e à

apliocção pretoriana do capítulo constitucional referente à ordem eco
nômica e social, que não tem atendido aos reclamos da justiça e do ~
r:DlUII'. Tal se deve, de um lado , por que o SUpremo Trilulal Federal , que se pos!

ciana no ápice de nossa pirA~e judicial, não tem conseguido atuar c~'

mo uma verdadeira corte Constitucional, seja através de suas oompetê~

cias originárias como recursais , tamanhas que são suas atribuições '
judicantes e o volume de processos distribuidos anualmente a seu sup~

rior exame. Por essas e outras razões que não cabe aqui apro~undar, é
certo que a nossa atual Suprema Co~te, contrariamente aos designios Em

que radicou a sua criação, acabou por transformar-se numa 3D instância
com jurisdição nacioanal para a uniformização da jurisprudência de tod
o País e para o julgamento de questões de direito federal consideradas
relevantes, como evidência o seu.pr6prio Regimento Interno ( arts.327
e segs ). Por out~o lado, o controle de co~stitucionalidade exercido'
ordinária e incidentemente pelos demais Tribunais e Juízos monocráti­
cos, tanto federais quanto estaduais, como se dá atavés da chamada '
" via de exceção n nos processos contenciosos de toda espécie, pouco
tem servido para a indispensável tutela da supremacia d!oconstituição
e menos ainda para o processo de nossa jurisprudência coostituconal se
gu~do as exigêncins de uma democracia de massas e tão carente de prote
ção dos direitos individuais e coletivôs • Vale colacionar, nessa li­
nha de idéias, o magistério abalizado de JOS~ AFONSO DA SILVA:

" A posição da Corte Suprema dos Esta­
dos Unidos suaviza lá os defeitos dos'
critérios de jurisdição constitucional
difusa. No caso brasileiro e nos países
que não tenham a mesma estrutura, os'
mesmos fundamentos que d~o a excelência

e a base d~ norte-americano, o sistema
difuso gera defeitos ••••••••
•.•De fato, a questão de constituci2
nalidade é examinada por via de exce­
ção CO~ questão prejudicial a deci­
.ão da lide por jutzes não llluito afei­
tos ao direito público, não por culpa
deles, mas em decorrencia do sistema
de ensino jurtgico do pa!s que dá en­
fase ao direito privado, e porque os
juIzes, na sua judic~tura inicial em
~marcas do interior, se deparam bas~

~asicamente com relações de direito
privado. Outro defeito decorre tam­
bém daI. E que o juiz num processo
concreto tem como primeiro plano a
decisão da lide. A questão da const!
tucionalidade, quando arguida em de­
fesa, e puramente incidental. Não e
questão fundamental para o caso. sua
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preocupação consiste em dar solução

ã lide. Sua visão não é a de que exi~

te uma lei inconstitucional que deve
ser julgada tal, de preferéncia, a
fim de prevalecer a constituição. Ele
é mesmo orientado por um principio in­
verso a isso, qual seJa O de que deve
decidir a lide sempre que possivel /
sem declarar a inconstitucionalidade
da lei que lhe serve de fundamento,
tanto que nem precisa conhecer da ar­
guição de inconstitucionalidade se ou­
tro fundamento lhe perm~tir decidir
a lide em favor do arguinte. Outro d~

feito ainda está no modo de exercicio
do controle de constitucionalidade
por via de exceçáo, qual seja o de
que fica sujeito ã iniciativa da par­
te, sob O argumento de que o juiz não
pode conhecer da questão de constitu­
cionalidade, se ela não for alegada
em defesa. O sistema de controle difE
so não permite que o juiz conheça de
oficio da questão de constitucionali­
dade •••Por isso o sistema provoca sé_o
rias injustiças, porque contribui pa­
ra o desrespeito ao principio da /
igualdade perante a Justiça. Há até
quem observa que, nessa matéria, os
demandantes ficam divididos em dois
grupos. Um, que seria daqueles de mais
sorte, que tiveram mais condições de
arranjar um advogado com visão mais
ampla do problema constitucional, e
tiveram condições de alegar com mais

propriedade a inconstitucionalidade
de lei ou ato que fundamenta a pre­
tensão do autor, com real possibili­
dade de obter a deClaração de incon~

titucionalidade de lei ou ato e assim
livrar-se da condenação judicial ou
de algo semelhante. O outro grupo /

seria daqueles que, por qualquer ra­
zão, não tiveram sorte de arranjar um
advogado alertado para o problema, /
que, por qualquer motivo, não invoca­
ram a inconstitucionalidade da mesma
lei ou ato e, por lsso, ficaram su­
jeitos a um julgamento da lide em seu
desfavor. Ora, corno a decisão, no pr!
meiro caso, não importa coisa julgada
em relação ao segundo, no que tange
i declaraç~o de inconstitucionalidad.e,
porque esta sõ tem efeito inter partes,

v~emos que um mesmo fundamento da lide
!tratamento dps~gual. O leigo realmeE
te não pode compreender uma coisa de~

sas, e há de ficar indagando pelo /
resto da vida: como que o primeiro d~

mandante teve ganho de causa com a
declaração de inconstitucionalidade
da lei, julgada assim inaplicável ao
caso concreto, enquanto o segundo /
perdeu a causa exatamente porque foi

aplicada a mesma lei ao seu caso? ••
(na monografia "Tribunais Constitu­
cionais e Jurisdição ConstLtucional",
constante da "Revista Brasileira de
Estudos Políticos", da Universidade
Federal de Minas Gerais, n9s. 60/61,
janeiro/julho de 1985, pãqs. 515-517l.

Tu~o aconselha, enfim, a adoção entre nós do sistema
concentrado de controle de constitucionalidade das leis ~dos multifor­
aea atos normativos emanados dos incontáveis canais da burocracia esta­
tal, a ler feita através da previsão na futura Constituição democrática
de um autentico Tribunal ou Corte Constitucional.

Acreditamos que' esse Tribunal assim imaginado deva os­
tentar competências mültiplas e de natureza polIticO-juridiCas, como,

aliás , é próprio da jurisdição constitucional, eis que, no dizer de
GERHARD LEIBHOLS - "debaixo de cada litígio constitucional se esconde

uma questão politica suscetível de converter-se num problema de Poder'
(Cf. "Problemas Fundamentales de la Democracia Moderna", Madrl.d, 1971,

pág. ,148). Ser~a dizer, ainda, com FERDINANO LASSALE, na obra cláss~ca

do constitucionalismo sociológico, que - "os problemas constitucl.onais
não são problemas (apenas) de direito, mas do Poder" (in "Que é uma /
Constituição", Ed.·Villa Martha, Porto Alegre-R5, 1980, páq. 73). Aten­
~o a essa inafastável constatação, já afirmara CHARLES EISEN~~NN em

192~. - "Par la nature meme des choses, la justice constitutionnelle
est comme un miroir oü se reflete - fragmenta~re sans doute mais fl.dêle

l'image des luttes poli tiques supremes d'un pays - qu'elle a précisément
pour effet de transformer en dern~ere analJ'se en lihges de dro~t" (Cf.
a obra coletiva intitulada "Cours Constitutionnelles Européennes et
Droits Fondamentaux", dedicada à "Justiça Constl.tucl.onal"! sob a coord,!;.

nação de LOUIS FAVOREU, págs. 29-30). No mesmo d~apasão sustenta o Mes­
tre de Florença, MAURO CAPPELLETTI, cons~derado o maior estud~oso do
tema no direito comparado: - " 0 controle Judicial de constl.tucionalidade

das leis sempre é destinado, por sua prõpr~a natureza, a ter também uma
coloração política mais ou menos evidente, mais ou menos acentuada, va­

le dizer, a comportar urna ativa e criativa intervenção das Cortes inve~

tidas daquela funçá~ de contxo;e, na d~alét.ca das forças políticas do
Estado" (!E "O controle Judicial de constitucionalidade das le~s no
direito compar~do", Ed. Sergio Fabris, Porto Alegre-RS, 1984, pág. 114l.

o Em face dessa 1nvestl.dura ao mesmo tempo Jurisdicional
e política Tribunal Constitucional, a presente proposição reVerenC10U
algumas competências tradicionais do nosso Supremo Trl.bunal Feceral, /

agregando a elas, por insp~ração dos mais prest~g~ados modelos europeus
(Itália, Espanha, Alemanha~ Portugal), as atribu~ções típ~cas de um
tribunal prestador da Jurisdição constitucional. Ass~m, ao lado das com­
petências originárias e recursais atinentes ao controle de constitucio­

nalidade das leis, incluiu-se atribuições que, por sua transcendéncia
politico-inst~tucional, devem inser~r-se no exame e Julgamento desse
Magno Tribunal, como é o caso da declaração da vacâncl.a do cargo de Pre­
eldente e Vice-Presidente da Repúbl~ca, que tem sido obJeto de indevidas
manipulações golplstas em nossa história republicana. Merece destaque,
tambêm, o controle de inconst1tucionalidade "por omissão" do legl.slador

~ bem cumprir uma obrigação constitucional, consoante já expressnmen­
te previsto no art. 283 da Constituição Portuguesa de 1976. Com isso, o
~lbunal Constitucional assume um papel propulsor e de vigl.lánc~a quanto

ao cu~pr~mento pelas instituições governativas dos programas de cunho

80cial e econõmico ditados pela Lei Maior.
o

Releva notar, ademais, que a previsão ~ibunal Const1tu-

cional é feita nb capítulo relativo às "Garantias da ConstitUição", se­
qulndo-se, desse modo,ro exitoso modelo italiano e portugues. Permite-se.
'com essa arrumação topográfica, manter nossa tradição republicana que

coloca o Supremo Tribunal Federal no vertice da organização Judicial,
o qual continuará exercendo as excelsas competências originárias e re­
cursais que lhe têm endereçado os legisladores constituintes, exceção
feita das atr1buicrões ora cometida~a9r!bunal Constitucional, cujo pronu,!!

ciamento passa a ser defin~tivo e obri9a todos os õrgãos do Poder Jud!
etário, a bem dizer todos os Poderes do Estado.

Confiamos, por derradeiro, que a criação de um Tribundl

Constitucional nos moldes suger~dos, de perfil político-Jud~cante, de
co~posição híbrida e renová~el a cada nove anos, a~enderá ao à~narnl.~mo
da época presente e futura, propiciando a permanente adaptação da Cons­
t1tuição às realidades emergentes. Além disso, prop~ciarâ a formação

de um patriót1co e vigoroso "s entJ.mento constJ.tucional lf de quer por
razões h1stórl.co-culturals que não cabe aqu1 d~scut~r, tanto carece o

grande povo brasile1ro: Esse sentlwento constituc10nal, do qual a Corte

Constitucional será o fiel depas1tárJ.o, é por certo a melhor garantia

das constltulções democráticas contra a tec~ação autorJ.tárl.a e os

percalços na traJetõria polit~ca dos povos CJltos. Aí o sentido da
oportuna advertêncl.a de PABLO LUCAS VERDO, o acatado cat.edrãt i co da

Universidade de Madri:

"En la meêl.àa que una ConstJ.tuc~ón

sea la autêntlca carta de ide~tidad

nacio~al de un paIs, es decl.r, tra~

criba, fielmente, los requeriw1entos
de aquél, la adhesl.ón afectiva de la
sociedad aumentará y permanecerá.

Esto dependerá no sõlo de las virtua­
lidades del documento básico, también
de la clase política (Gobierno y
Oposiciõnl que aJuste su juego poli­

tico al espíritu de la Carta Magna­

(in "El sentimiento constitucional",
Ed. Reus. Madrid, 1985, pág. 149).
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Para impor andemento normal nos processos é preciso criar reoonsabí l ída
des esoecí ficas para os magistrados. -

As decisões que envolvem os magistrados devem ser homologadas pelo Le
gislativo como forma de controle e para evitar que se inquinem tais decisões de
prevalecimentos.

JUSTIFICATIVA

XI - Os juizes responderão civilmente, independentemente
de interpelação ou notificação prévia, pela excessiva demora na
prática dos atos de sua competência, ou por ação ou omissão eiva­
das de dolo ou erro inexcusável.

XII - As decisões judiciais sobre responsabilidade civil
e criminal de magistrados serão homologadas pela Assembléia Na­
cional da República ou pelas Assembléias Legislativas dos Estados,
ou revistas por decisão de dois terços das respectivas Casas Legis
lativas. -

Deputado Vivaldo Barbosa

Temos razões para acreditar, por fim, que nossO Tribunal
constitucional, estimulada pelos advogados constitucionalistas que pas­
.ario a especializar-se para a atuaçio em seu plenário, bem como e
.obretudo pela vigilãncia de toda a cidadania que, de forma recíproca,
~ceberãoo estímulg da jurisprudência do Tribunal de Garantia d~ Cons­
titu~ão, fará c~loreça a fê na constituição, única meio de torná-la
duradoura e servir de receita ã paz social.

Emenda no parecer do relator da Subcomissão do Poder Ju­

diciário e Ministério Público.

:!J
.."... T111TO/olUITI'IC&t;io __,

m------------- AUTO. - - - - - - - - - - - - - -

ê
mr---------- PLu.bntl/tONlnÃo/.u.tOltl.~io------ ....

Comissão da Organização dos Poderes e Sist ema de governo

Dê-se nova redação ao Artigo 42, inciso I, alínea "C":

DEPUTADO VIVALDO BARBOSA

COMISSAO DA ORGANIZA AO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVER~

r.T---------------TnTo/"'u'TI'~AÇio--- __,

r.-r--------- ,LUÃ'UO/CONlulo/.Ulcou..'io- -,

[!J-------------AUTOIt

.1lSTIFICATlVA

"c) irr~dutibilidade de vencimentos sujeita, entretanto,
aos impostos gerais, inclusive o de renda sobre a totalidade de
sua remuneração, e os impostos extraordinários".

A irredutibilidade de vencimentos deve ser protegida,não a ponto

no entanto,de escapar-se aos impostos gerais que afirmam a todos os cidadãos.
A palavra real,do Anteprojeto,criaria um privilégio para reajustes mensais de
vencimentos,já que a inflação é medida mensalmente.

'A cada lIlês os magistradJs teriam vencimentos reais.

Emenda ao parecer do relator da Subcomissão do Poder Judicário e Ministério Pú..
blico.

- Suprima-se a palavra "privativamente" do caput do art.6Q o seu inciso Il e dê-
-se nova redação à alínea "c" do inciso IIl:

" c) projeto de lei sobre divisão e organização judiciários, criação e ex­
tinção dos respectivos cargos da Magistratura e serviços auxiliares."

......---------------TUTO/olU.Tl'tC...ção------ ....,

Emenda no parecer do relator da Subcomissão do Poder Ju­

diciário e Ministério Público.

Substituir no Artigo 32 a expressão "Tribunais Estaduais
e Regionais" pela expressão "Qualquer Tribunal".

A lei é que deve dispor sobre a criação e extinçaõ de cargos e não re­
solução dos tribuanis .

Por outro lado, o processo legislativo em matéria do judiciário não d~

ve ficar restrito às iniciativas dos tribunais. Deve, ao contrário, ser aberto
às hipóteses previstas para o processo legislativo ordínãr ío. Não há oroque pr.!

vatizar o processo legislativo. D que se procura, hoje,é abrir novas hipóteses
de iniciativa.

JUSTIFICATIVA~
~Comissão de Or anização dos Poderes e Sist. de Governo

r-------------- ..U'fOll--------------

~---------'LlIlÂIlIO/coo...UÃo/.U1CO.,Sllo------ ....

:~--:;";;";;'=~~~ -..J

suprimir, no Artigo 32 , a expressão: "
em lista tríplice pelo respectivo Tribunal.

para indicação

Deputado VIVALDO BARBOSAJUSTIFICATIVA

A emenda abre a possibilidade do chamado quinto constitucional à parti­
cipação de advogados e membros do Ministério Público a todos os tribunais.

Prevê, ainda, que as listas elaboradas nas respectivas instituições se­
jam encaminhadas diretamente ao Legislativo, sem filtragem pelos tribunais.

_____________AUTOft--------------

EJ
= 'LUÀllIlO/COlilISlÃo/luICOMllllo-----------,

Comissão da Organização dos Poderes e Sist. de Governo

r:-r TUTO/,luITIrICAÇio----------------,

Emenda no parecer do relator da Subcomissão do Poder

Judiciário e Ministério Público.

Dê-se nova redação a alínea "c" do § 6Q do artigo 35:

~
r--------------AUTOIl--------- _

•_ Deputado Vivaldo Barbosa

1':"'1 'ultÃll.lo/cONISslo/.UlCOlllllllo---------_-,

Comissão de Organização dos ppderes e Sist. de Governo

~,

~

"c) _ os advogados, eleitos pelos inscritos na Ordem
dos Advogados do Brasil da respectiva região."

JUSTIFICATIVA
.."... UlT

O
/ olUI TI' lCAÇl o __,

Emenda no parecer do relator da Subcomissão do Poder Ju­

diciário e Ministério Público.

D princípio constitucional há de prever a eleição direta dos advoga­
dos por voto dos inscritos em cada região, e não por indicação de cada Conselho •
Seccional.

Acrescente-se incisos oa artigo 22=.
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__________ I'L••A"IO/COM.llio/'uaCOlllllio-----------,

• c.lISslIo DA CRGANIZAÇAO DOS PODERES E SITEMA DE GOVERt>IJ

CONSTITUINTE PAULO MAC~u;;N-I-----------) I~J
PUdlllQ/COUIIt10/1...(;OMIII1o----------

j
301240-9'

f!lL·..:~=..::I::S=SA:.::O:..::DA~CR:.::GAN:.:.:::ri:.A~ÇA~O:..::DO=S:...PO:..::DERE=::S...:E~S::IS:..:T::EMA..:..:..::DE~GO:.;VE;.::.:RN:l..::.. .

[!J
o ítem VII, do artigo 12 , do Relatório Final da Subcomissão do

Poder Judiciário e do Ministério Público, passará â ter a seguinte r~

dação:

A redação do título da Seção VIII do Relatório Final da Subcomi~

são do Poder Judiciário e do Ministério Público, passará a ter a se­
guinte redação:

VII _ Tribunais e Juizes dos Estados edo Distrito Federal. DOS TRIBUNAIS E JUIZES DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

JUS T I F I C A T I V A JUS T I F I C A T I V A

A Emenda visa eliminar os territórios para, em qualquer circun~

tância, transformar em Estados, as partes desmembradas.
A Emenda visa eliminar os territórios para, em qualquer circun~

tância, transformar em Estados, as partes desmembradas.

Existe, de
tituinte, de que

ou incorporados a

outro lado, entendimento consensual a nível da Cons­
os Territórios deverão ser transformados em Estados
outras unidades Federativas.

Existe, de outro lado, entendimento consensual a nível da Cons­
tituinte, de que os Territórios deverão ser transformados em Estados
ou incorporados a outras unidades Federativas.

tJ CONSTITUINTE PAULO MACARINI

0=--------- 'Lld"IO/co.. I••lo/.UlCO.. I..io ~

c.lISSlIo DA CRGANIZAÇIlD DOS POOERES E SISTEMAS DE GOVERNO

~l
~

riI AUTOJt-------- _

(= CONSTITUINTE PAULO MACARINI

PJ ".r.Ál'Ilo/colIl•• lo/,UlCO.' ...t:

~ Cc.lI55P:O DA CRGANIZACAO DOS PODERES E SISTEWI DE GOVERNJ

r r-

~
~

O ítem VII, do artigo 22 do Relatório Final da Subcomissão do P~

der Judiciário e do Ministério Público, passará a ter a seguinte reda­
ção:

_--------------TlXtO'JUITIPlCAÇ10- ----_

Acrescente-se à Seção IX, do Relat6rio Final da Subcomiss§o
do Poder Legislativo.

VII - A aposentadoria com vencimentos integrais será compulsória aos
setenta anos de idade ou por invalidez, comprovada e facultati­
va aos J5 (trinta e cinco) anos de serviço, após dez anos de ~

fetivo exercício na judicatura;

JUS T I F I C A T I V A.

DO ORÇAMENTO
Art. - A proposta de orçamento anual da administraç§o direta e indl

reta conterá, obrigatoriamente, na parte relativa às desp~

sas para pagamento de condenações judiciais, previs§o de ve~

bas suficientes à integral liquidação do débito, devidamente
atualizado, segunda for apurado à data da efetiva quitaç§o.

JUS T I F I C A T I V A

Com a presente sugestão, pretendemos regular no texto
constitucional, um assunto que tem sido fonte de graves injustiças.
Trata-se do pagamento, por parte do Poder Público, de débitos resu!
tantes de condenações judiciais. Como se sabe, a lei faculta à F!
zenda pública pagá-los, segundo provisão orçamentária e na medida de
sua disponibilidade de caixa. Até aqui, embora o prejuízo do credor
em razão da demora no recebimento, é compreensível que assim o seja
porquanto não há como coagir o Estado a pagar com recursos inexi~

tentes.

Ocorre que quando a Justiça requisita o pamento daco~

denação, via precat6rio, o cálculo desta é 'feito com antecipaç§o e
o montante assim apurado fica inalterado, mesmo que a Fazenda Públ!
ca o quite anos ap6s a apuração. Numa econo.ia inflacionária como
e nossa, percebe-se, de pronto, a grande defasagem com qu~ o credor
recebe o que lhe é devido. ,

Em face disso, ~ossos tribunais vêm reconhecendo, pacifica.e~.

te, o direito do credor e haver a complementação da correção monet!
ria. Ela s6 se dá, no entanto, com a expedição de novo preéat6rio
que, por sua vez, será pago novamente com atraso, iniciando-se umci~

culo vicioso que s6 se encerrará no dia em que não mais tivermos i~

flação.
Embora a jurisprudência mais avançada venha asseverando que

"n!io existe impedimento legal ou constitucional na expedição de r~

quisit6rio com automática correção monetária, até efetiva satisfação
do julgado (RT 567/74)" (apud Theotonio Negrão, CPC- nota 5 ao art.
730), a realidade é que, sob o argumento da imprevisão orçamentária,
não se vem cumprindo esse entendimento.

Assim, para acabar ~e vez com esse descaso do Estado em reI!
ção aos cidadãos que dele são credores por indenizações resultantes
de injustiças praticadas pelos seus pr6prios prepostos, ou pela vi~

lentação de seu direito de propriedade pelas desapropriações - como

I'l.uAIIllo/c:o"IJtlo/IU.COM•••io _

§ único - Ficam criados, devendo ser instalados no prazo máximo de um
ano a contar da data da promulgação da Constituinte, Tribu­

nais Regionais Federais, com séde no Distrito Federal e nas capitais
dos Estados da Bahia, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Rio Grando do
Sul, Rio de Janeiro, Santa Catarina e São Paulo.

O § único, do artigo 56,
do relatório final da Subcomissão do Pojer Judiciário e do Mi­
nistério Público, passará a ter a seguinte redação:

Estamos apresentando proposta identica no que diz respeito a a­
posentadoria no sistema de Seguridade Social.

Entendemos qu~ os critérios tanto para os trabalhadores como p~

ra as demais categorias devam ser os mesmos.

JUS T I F I C A T I V A.

A descentralização do Tribunal Superior Federal é de fundamen­
tal importân:ia para assegurar a presença da Justiça na Comunidade.
De outro lado é conveniente, desde já, criar os Tribunais Regionais
Federais, como medida prática de agilizar as decisões na Justiça Fe­
deral.

auTOfl--

j
§-

I!J CONSTITUINTE PAULO MACARINI .C~ ..J EMI!I'fDA

tJ COMISSAO DA~ CC6 RlEB ESISlEM\ [E llMI«l j 301239-5,

..,..., TUTO/olU.TI'ICAÇio --,
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exemplos - sugerimos que ~ matéria passe a ser tratada no texto con~

titucional para não mais dar margem a interpretações restritivas dos

direitos do administrado.

fal tosos, bem como zelando pelo exercício regular do poder econômico e '

pela preservação de direitos e garantias individuais e sociais."

~ CONSTITUINTE PAULO MACARINI

C()otISSI10 DA ORGANIZA AO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

A provedoria comunitária deve ser uma das atividades Que o Mi­

nistério Públ.ico deve assumir, como decorrência de suas atribuições. I: a forma '

de proteção aos interesses difusos e coletivos a que o Ministério Público há de

dedicar.

Suprima-se o item V, do artigo 10, do Relatório Final da Subcomis

são do Poder Legislativo.

DEPUTADO VIVAW) BARBOSA
m-------------AUTOllt
êJUS T I F I C A T I V A.

= TUTO/olUllTl'ICAÇÃO -,

Existe, a nível da Constituinte, entendimento consensual de que

os Territórios devem ser suprimidos da estrutura Federativa do Brasil.

Suprima-se o § 32 e 42 do artigo 22 , do Relatório Final da Subco

missão do Poder Legislativo.

Existe emenda proposta pela signatário em que esta competência

é fixada como sendo dos representanes do Distrito Federal no Congres­

so Nacional.

C()otISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS POJERES E SISTEMA DE GOVERNO

§ 12 - A Ordem dos Advogados do Brasil, instituição autônoma e permônente,

entre outras atribuições legais, compete: a) defender a Co.,stituição, pugnar pela

boa aplicação das leis, e contribuir para o aperfeicoamento das instituições; bl i!!

tegrar necessariamente órgãos insti tuidos para a defesa dos Direitos I-Unanos.

§ 22 - As decisões judiciais Que resultem em condenações de advogado por atos

praticados no exercício de sua profissão, decorrente de processo instaurado em razão

de conflito com magistrado, serão homologadas pela Câmara dos Deputados, ou pelas

AsserJtJlaas Legislativas q.iandn envolverem magistrados estaduais. Por decisão de

dois terços de seus membros, a Câmara dos Deputados ou Assembléias Legislativas po­

derão reexaminar a decisão judicial.

Emenda ao parecer do relator da Subcomissão do Poder Judiciário e Ministério Pú­
blico.

Dê-se nova redação ao art. 72:

Art. 72 - O advogado presta serviço de interesse público indispensável à ad ­

ministração da justiça, é inviolável no exercício de sua profissão e no ârJtJito de

sua atividade, por suas manifestações escritas e orais, observada, no entanto, a

imunidade judiciária, na forma da lei.

=---------------TlJlTO/.lulTl'''AÇÃO--- -,

~
~

F I C A T I V A.JUS T

..LUÂAlO/co.....iol.lJICO., ..io---------_tJ C()otISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

..UTOII--------------,

e:CONSTITUINTE PAULO MACARINI

§ 3 e -Quando a decisão final houver sido proferida pelo Supremo Tribunal, a

homologação será, em q.ialquer caso; da coroetêrcta da Câmara dos Deputados.

§ .42 - Compete originariamente aos Tribunais de Justiça Julgar os crimes nes­

te artigo mencionado.

r:"T---;:--===-:-': 'LI....."'O/I:O.I••lo/.u.co.'..1o----------,
• C()otISSIIO DA ORGANIZAç1IO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

= TlXTo/,lulTl'ICAÇÃO----------------,

§ 52 - Ao advogado é assegurado reunir-se reservadaeente a pessoa presa ou'd~

tida, mesro em regime de incomunicabilidade. I: assegurafc ao advogado acesso a in­

quéritos ou investigações criminais sigilosas.

Suprima-se o item VIII do artigo 4 2 do Relatório Fin~l da Subc~

missão do Poder Legislativo:
JUSTIFICATIVA

Este é o alcance das propostas.

A inserção da Ordem dos Advogados do Brasil e do exercício da advo::acia na
Const í tuíçãa torna-se indispensável quando se procura elaborar uma Constituição com

compromissos demJcráticos.

Poderá parecer a muitos estranho.Mas, a proteção dos direitos individuais e

coletivos, a gôrantia da estabilidade das instituições, a continuidade do desenvo.!

vim~nto e as mudanças sociais pacíficas e civilizadas, renoosam na imensa e vasta

batalha dos tribunais e juizados, onde as normas e o direito adquirem vida e têm

sua concretude revelada ,!os cidadãos. Isto é serviço público dos mais relevantes.

Em torno dessa ampla batalha surgem muitos conflitos nJS embates cotidiams

entre advojedos, magistrados e membros do Ministério Público. I: preciso preservar

e cuidar dessa arena onde os conflitos se solucionam, a paz se alcança e a democra­

cia se salva ptotegendo todos os seus agentes. O advogado é um agente fundaeental

em tojos os seus aspectos.C()otISSAD DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

::T"-------------A.'.I--------------

..".. , ..uÂlllo/cOIl.sslo/.UICOIU.do-----------,

A concessão da anistia é de competência exclusiva do

Congresso Nacional e independe de sanção ou veto Presidencial.

JUS T I F I C A T I V A

= TUTO/,lU.TI'ICAC;io -,

IDC DEPUTADO VIVALDO BARBOSA

Emenda ao parecer do relator da Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministe rio

Púl:>1ico.

- Acrescente-se a seguinte alínea 10 inciso II do art. 45:

" exercer as funções de provedoria comunitária, apurando abusos e omissões

de qualquer autoridade, promovendo sua correção e a responsabilidade dos

Constituinte VIVALDO BARBOSA
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r:'lr---------------ft:UO/olUSTI'M:..;io------ ~

A vísão da igualdade de todos perante a lei e perante a justiça, não comoor
ta este tratamento discriminatório. -

AJustiça Militar somente comoorta ser organizada em tempos de guerra, por
todas as razões que cercam o ambiente de guerra.

r=1
~Comissão da Organização dos Poderes e Sist. de Governo

....,------------- &••0.---- _

..,.,,.--------- ,.LI~À_IO/co..I'J1o/.v.COIlI..io---- .....
.f? ~eputado Vivaldo Barbosa

Emenda no parecer do relator da Subcomissão do Poder Ju­
diciário e Ministério Pdblico.

Dê-se a seguinte redação ao Artigo 13:

"Art. 13 - Os pagamentos devidos pelas Pessoas Jurídicas
de direito~~~i~~rtude de sentença judiciária,
far-se-ão na ordem de apresentação dos preca­
t6rios e à conta dos créditos respectivos, pr~

ibida a designação de casos de pessoas nas d~

tações orçamentárias e nos créditos extra-or­
çamentários abertos para esse fim.

§ 1Q - E obrigat6rio o pagamento dos débitos constan­
tes de precat6rios judiciários apresentados até
primeiro de julho, no exercício financeiro su~

sequente, sob pena de apreensão da receita ne­
cessária à sua liquidação.

FRANCISCO AMARAL
..,., .I..IMÂ'"0/COIlI••lo/IUlCOIlI..io---------_-,

PODER JUDIeI ARIO
Dá-se ao § 7Q e não como consta do ante projeto, manifestamente equl
vado, o 5l7Q, do item 111, do artigo 35 do ante projeto da Subcomis­
são do Poder Judiciário e do Ministério Público a seguinte redação

"§7Q - Nas Juntas de Conciliação e Julgamento os re­
presentantes classistas serão eleitos pelas diretorias dos sindica­
tos de empregados e empregadores, com sede nos juizos sobre os quais
as Juntas exercerão sua competência territorial."

JUS T I F I C 11 ç 11 O

§ 2Q - Os prec~t6rios judiciários devem consignar o d~

bito em quantia certa, expressa em moeda nacio­
nal. Não será admitida a expedição de mais de
dois precat6rios para o pagamento de uma s6 di­
vida e dos acréscimos legalmente cabiveis.

§ 3Q - as dotações orçamentárias e os créditos abertos
ser~o consignados ao Poder Judiciário, recolhen
do-se as importâncias respectivas à repartiç~õ

competente, caberá ao Presidente do Tribunal
que proferir a decisão exequenda determinar o
pagamento, segundo as possibilidades do dep6si
to, e autorizar, a requerimento do credor pre­
terido no seu direito de precedência, ouvido o
Chefe do Ministério Público, o sequestro da qua~

tia necessária à satisfação do débito.

A filosofia dominante na elaboração dos dispositi­
vos constitucionais, no tocante à escolha dos Juizes classistas
foi do reconhecimento da representação da classe, por meio das dir~

torias dos órgãos classistas, Sindicato, federações ou confederações
Não há, porque, apenas nas Juntas de Conciliação e

Julgamento se defira a escolha do representante classista para os
associados. A prática tem demonstr~do que as assembléias sindicais
acabam sendo realizadas, com presença inexpressiva de associados.

Melhor e mais autêntico que se defira, até por um
princípio de igualdade das entidades, que caiba às diretorias dos
sindicatos dita escolhas ou eleições.

E evitar-se-a com isso que um sindicato de grande
contingente associativo acabe por dominar, pelo voto majoritário dos
trabalhadores dessa categoria, todos os cargos de vogais de todas as

..,., UXTO/olUIT"IC..çio----- ~

JUSTIFICATIVA

Acrescente-se onde couber:
Art. - A União subsidiará os Estados para organização da De­
fensoria Pública em todas as comarcas do País, na forma da Lei, para'
defesa das pessoas necessitadas, no processo civil ou criminal, com ~

bediência aos seguintes princípios:

§ Onico - Os Membros da Defensoria Pública dos Estados e dos
Territ6rios ingressarão nos cargos iniciais de carreira, mediante con
curso pdblico de provas e títulos; ap6s dois anos de ex;rcício, não ~

poderão ser demitidos senão por sentença judiciária ou em virtude de
processo administrativo em que se lhes faculte ampla defesa, nem remo
vidos a não ser mediante representaçã~ de Defensor Geral.Este será n~

meado pelo Governador do Estado, na forma da Lei, dentre os candida-~

tos indicados pela Seção local da Ordem dos Advogados do Brasil e e_'
leito em votação secreta pela Assembléia Legislativa do Estado.

COMISSAo DA ORGANIZAÇ~~.~R~,f.P.~~fi~~.fi SISTEMAS DE

111 - C SUBCe~ISsAo DO POOER JUDICI~RIO

li "LI'(l~t OSWALDO LIMA FILHO

~
~

DEPUTADO VIVALDO BARBOSA

Emenda ao parecer do relator da Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério P.'!.
blico

A previsão deste artigo 13Q é a disciplina que devem ter os orecatõ
rios judiciários, para se evitar conflitos e outros problemas decorrentes do 089;
mento de divida de pessoa de direito público. -

tJ COMISSAO DE lllGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA l:E GOVERNO
r:-r--------- .LUUlO/cOM.lllo/.UICOlll.sdo-----------

I!l~------------AUTOIt

C

- SUPrima-se a seção IV e dê-se ao artigo 38 a seguinte redação:

Art. 38 - ALei disciplinará a organização da Justiça Militar em tempos de
guerra externa.

JUSTIFICATIVA

JUS T I F I C A ç 11 O

Assim como a Constituição prevê a organização do Mi­
nistério Público dos Estados desde a Constituição de 1946, impõe-se a
criação da Defensoria Pública, sem o que, o Estado estaria asseguran­
do acusação e negando a defesa aos seus cidadãos.

A Justiça Militar é discriminatória ao dar tratamento diferenciado a certas
categorias de servidores llÚblicos, por mais especializados que seja sua missão.
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.... ..'00---------------,

COMISS o DA ORGANIZA~u~.ol~,~Ji.,,~~H~~~.J SISTEMAS DE GOVERNO
• 111 _ C SUBCO~ISS~O 00 PODER JUDICIÁRIO

~
~

"'OU, un " EMEI'tDA
301253-1

"" --, -:--__-;- TUTO'oIUITI'ICAçio- - - - - - - - - - - - - - - - -,
~_Acrescente-se onde couber: .Art. E vedado instituir alçada judiclal com base em discriminação mo-

netária.

JUS T I F I C A ç ~ O

Incluam-se, no art. 14, novos parágrafos, renumera~

do-se os demais, e modifica-se a redação do parágrafo 12, 22 e 32.

O critério de estabelecer alçada com fundamento em va
lor monetário constitui uma violação das regras de isonomia, que são i

nerentes e in~eparáveis à democrcia.

Art. 14 .•..........•.....••...........•.......•.•
§ ( ... ) No início de cada mandato presidencial, o

Conselho de Ministros apresentará, dentro de sessenta dias, para d~

liberação do Congrê§so Nacional, o Plano Nacional de Desenvolvimento

Introduz no Senado da República

representantes das Nações IndJ:genas.

Inclua-se no anteprojeto de texto constltuclonal,

na p81'te relatlva ao seeecc e NaçOes Indígenas, a seguinte

norma:

§ la _ Cada Estado e o DIstrIto Federal eleger50 /

três Senadores e respect.Ivos suplentes' com eandato de cinco

anos.

-Art.... O Senado da RepúblIca complSe-se de repr!:,
sentantes dos Estados, do DistrIto Federal e das Nações Ind!
genas, eleItos segundo o principio ...ajoritário, dent.re cida­
d:Jos .. alares de trinta e cinco anos e no exercícIo dos dire.!,

tos pol1t1cos.

~.
~

§ 12 Em OS (cinco) dias, contados a partir da cons
tituição do Governo, o Primei~o-Ministro e todos os integrantes do
Conselho de Ministros devem apresentar, em sessãa conjunta do Con _
gresso Nacional, seu Plano de Governo, compatibilizado com o Plano
Nacional de Oesenvolvimento e indicando as medidas administrativas'
e legais propostas;

§ (í ..) A apresentação do Programa de Governo corres­
ponde a pedido de confiança que o Congresso Nacional concederá ou '
não nos cinco dias subsequentes. Neste prazo, a matéria será debati
da com a participação ou não do Conselho oe Ministros, a critério da
Mesa do Congresso.

§ ( ... ) Encerrado esse debate, a confiança será vot
da pela. maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional e, se apr
vada, o Conselho de Ministros desde logo exercerá a plenitude de sua
Btribuições.

m,--------------k\llOltr: Constituinte ROBERTO FREIRE

1":1---------- p'uJUlolillO/çoWlssio/.tI.COWI..io-;-_-;--:::-__-;-;=.-,----...
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S 2a _ As Nações Indígenas escoâbe rão, por proces­

so que adotarem, seus tres Senadores e suplentes com candato

qulnquenal.

r."!----------------nll:TOIJUSllncaçÃo -,

Modifica a redação do art. 142 e acrescenta parágrafo:

§ ,a _ Os Senadores IndIgcnas ter:Jo o privIlégIo

de expressar-se ee suas l,{nguas eat.erne s , sendo os seus pro­
nunciamentos traduzidos por especialIstas no conhecI.ento

dos seus. respectivos idIomas.

JUSllT1Cl\CIlO

"Art. 14 - O Chefe do Governo é nomeado pelo Presidente da
República, após aprovação pelo voto da maioria absoluta
dos membros do Congresso Nacional, dentre cidadãos brasi­
leiros mais de Js anos, devendo ser membro do Congresso
Nacional.

sa O rcconhcchu:!nto pleno co absoluto às Ni:lçDes In-I
dIgcnas do seu direito éonstItucIonal e unIversal (DecI8raç~o

Universol dos Direitos do HomelD e Carta de DIreitos e Deveres
Econü'lDleos eos Estados - Resoluç§.o '.281 - XXVI da Assecnbléla
Ceral das NaçDes UnIdas, e. 12/12/74 ) :a preservação da sua
pr6pria .IdentIdade étnico-cultural resgatar4 a enorme dIvida
hist6rlco-soclal do Estado Brasileiro para co .. a humanidade.

A llJlprescritibilidade das terras indígenas e a i­
nalterabilidade da sua destinação histórico-s6cio-cultural /

s§o princIpias constitucionais l,revers!vels e que deve'!! ser
garantidos ZlIt~ de arma na .:io. A propósito, .5 t:orças Armadas
nacionaIs granjeariam enorcne prestigio e slcn.patla do povo br!,
s11eiro se, E.2! força ~ leJ, assumissem o ênus da demarcação
das terras indigenas e sua proteçãc contra -grileiros· de to­
do gênero que explor.am inescrupulosamente 05 índios, transa1­

tlndo-lhes doenças infecto_contagiosas, causando, por esse 11~

do, • dizirnação de tribos inteIras. O Narco-tráfico interna­
cional também se aproveita de idiossincrasias das culturas a­

lDerIndiss para burlar a vigilância das autor1d.adcs s~nit:irlas

e polIciais.; Infelizmente, em alguns países da América Latina
coOt811 com & proteção de alguns militares coerentes e de aut!!.
rldades oe seorarteeaes ou pusilãnlcnes, quando nãc li\ovidas pe­
la pr6pria ganâncIa.

A preservação dos remanescentes das cu! turas BlI'le­
rlndlas pré-co).ornbianas é dever de toda Q hUlIQ.anidade w Cabe­
nos, aos brasileiros, o privilégio, de sermos os guardiles i!!,
corruptí\'eis dos derradeIros santuários aJnda quase intocado,!
autêntJcos repositórios - das antIgas culturas dos nossos an-

~ cestrals. O reconhecImento inserto em norll8 constItucional do
direito de representatividade senatorial das NaçlSes IndIgenas
equivale lrrelftJsslvelmenle b proclamação da autonol:llla I!tnlco­

cultural dos Povos AlDerlndlos do BrasIl.

Parágrafo único - A indicação do titular será feita. ou­
vidos os representantes designados pelos partidos que in­
tegram o Congresso Nacional.

Justi ficativa

Entendemos que a fonte principal para a imple~entação

do parlamentarismo é um Poder Legislativo forte e representativo ­
crivado pelo voto popular, e é necessário que tenha o poder da es­
colher e recusar o Chefe do Governo, através do voto de confiança
ou desconfiança, de acordo com o seu desempenho.

Roberto Freire/Augusto Carvalho/Fernando Santana

§ ( ••• ) A rejeição da confiança inportarã na demis

são do Chefe db Governo e do Conselho de 'lJ.nJ.stros no seu todo.

§ ( ..• ) O Conselho de Ministros pode solicitar ao
Congresso Nacional modificação do Plano Nacional de Desenvolvimento,
apreciação sobre uma declaração política geral, ou qualquer assunto
de relevante interesse nacional, sem que essa solicitação envolva a
questão da confiançã.

§ 22 Por iniciativa de 1/4 (um quarto), no mínimo,
e o voto da maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional,pod~
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rá este .6rgão aprovar moção de desconfiança, até 05 (cinco) dias '
depois de proposta, salvo circunstância excepcional.

§ 32 Se a moção de desconfiança não for votada no
prazo exigido, esse direito s6 poderá ser exercido ap6s um período
de 6 (seis) meses.

JUSTIFICAÇAO

O Anteprojeto estabelece apreciação 48 horas depois
de apresentada a moção de desconfiança, não podendo a discussão uI ­
trapassar 3 dias. Entendemos que deve ser definindo um prazo de cin­
co dias para discutir e votar. Os demais critérios podem ser tratado
no Regimento Interno.

JUSTIFICAÇAO

Suprima-se os artigos 112 e 122, do Anteprojeto da
Subcomissão do Poder Executivo, que dispõem sobre a Responsabilidade
do Presidente da República.

Entendemos ser desnecessário constar uma seção es­
pecífica sobre os crimes de responsabilidade do Presidente da Repú­
blica, no Capítulo "Do Poder Executivo". Deve ser prevista sim, no
Capítulo "Do Poder Législativo", definindo que o Congresso Nacional,
no relacionamento com os demais poderes, julgará o Presidente nestes
crimes. Sua responsabilidade está implícita no seu compromisso de
posse.

A nossa proposta'prev~ um Legislativo forte, que
compartilhe com um Presidente da República, eleito d,iretamente pelo
sistema de dois turnos, os encargos do Executivo, através da inter­
mediação de mecanismos parlamentaristas. Vale dizer, que o Legislati
vo tenha o poder de escolher e reculsar os Ministros de Estado e o
seu coordenador - o Chefe do Governo - através do voto de confiança
ou desconfiança, conforme o seu desempenho. f

Na nossa proposta, não existe a figura da moção re­
probat6ria. Por outro la~o, consideramos que 1/4 dos membros do Con­
gresso Nacioeel, para aprese~tação de moção de desconfiança, é um
quorum ideal e estabelecemos um prazo menor para aprovação, que é
b~stante razoável, dentro do contexto da nossa proposta.

E preciso, ainda, prever a apresentação do Plano
Nacional de Desenvolvimento, no tocante ao prazo para deliberaçãõ do
Congresso Nacionãl:"

A iniciativa da moção de desnnfiança passa a ser do
Congresso Nacional e não da Câmara dos Deputados, daí a justificação
de alteração na forma do anteprojeto, ~ que será motivo de novas
emendas a serem apresentadas.

ROBERTO FREIRE, A~GUSTO'EA~VALHO E FERNANDO SANTANA

comissllo fa Organ"!~~·~Q'6·"difs,u"&·O'ê'fese SIstema de Go­
yerno/11.8

1:'I--------------TUTO!oIUSTI.IC.ÇÃO'------ --,

= AUTOII ---,

ROBERTO FREIRE, AUGUSTO CARVALHO E FERNANDO SANTANA

RnBERTO FREIREI FERNANDO SANTANA { QIJG!!5TO CQfl"PLJ,jO ~
Comissão 'da OrganI~à·ç'ã~odô's/·pO'de~es e Sistema deGover

~i

~

No caput do art. 15, onde se lê "Câmara dos Deputa­
dos", leia-se "Congresso Nacional" e, em consequência, suprima-se o
artigo 16Q e seu parágrafo único; Suprima-se, ainda, no § 12 do me~

mo artigo, a expressão "moção reprobat6ria"; modifica-se a redação '
do § 22.e acrescenta-se novo parágrato.

Art. 15 .•.•...........•..•............•......•.

§ 22 A moção de desconfiança deve ser discutida e
votada; salvo circunstância excepcional, cinco dias depois de propos
ta.

§. ( ••• ) O Chefe do Governo poderá solidarizar-se
com o Ministro sob desconfiança e, nesse caso, a aprovação da moção
se estenderá aos demais integrantes do Conselho.

JUSTIFICAÇAO

No sistema bicameral, o Senado Federal, além de acu
mular funções exercidas pela Câmara dos Deputados, tem outras e im ­
portantes atribuições. Temos insistido no sistema unicameral, por
princípio mais compatível com o regime parlamentarista e o Estado de
Direito democrático. Entretanto, não podemos negar a tendência polí­
tic~ da composição do Congresso Nacional, que tem sido de manter o
bicameralismo.

Mas, ainda que num sistema bicameral, não podemos'
admitir que o Senado Federal continue exercendo papel muito'diverso
na hist6ria de nossas instituições, salvo raras exceções.

o Congresso Nacional terá a iniciativa e aprovará
moção de desconfiança ou confiança, assim como será ele, e não s6 a
Câmara dos Deputados, passível de dissolução na formação do Governo.

Na nossa proposta, não existe a figura da moçllo re­
probat6ria, apenas a de desconfiança, que por si s6 já atende ao pa~l

lamentarismo que defendemos.

Suprima-se o Inciso X e modifica-se a redação do
Inciso IX do Art. 29 do Anteprojeto do Poder Executivo.

Art. 29.•....•.................................••.•.

IX - Propor ao Conselho de Mini~tros e ao Congresso
Nacional os projetos de lei que considerar necessá­
rios à boa condução dos serviços públi~os e à execu
ção do Plano de Governo.

JUSTIFICAÇAO

A supressão se justifica pelo fato de que, na nossa
proposta de parlamentarismo, a iniciativa das leis cabe ao Conselho
de Ministros e não ao Presidénte da República.

A modificação se dá, retirando a proposição de Pro­
jetos de Lei, pelo Primeiro-Ministro, ao Presidente da República. P~

de propor ao Conselho de Ministros e ao Congresso Nacional.

ROBERTO '"'IRE. AUGUSTO-;:;~m~w SANTANA ] 1 _I
,.,..,------'----- PLlI:NAliIIO/COloll:s,io/,uaCOlllssÃO • 301258-1

missão da Organização dos Poderes e Sistema de Gove
= . TUTO/"u$T1r1CAÇio --,

Altera a redação do art. 22 e seus parágrafos, no Anteprojeto do
Poder Legislativo.

"Art. 22 O Congresso Nacional compõe-se de quinhe!!.
tos e sessenta e um representantes do povo, eleitos dentrê cidadãos
maiores de dezoito anos, no exercício dos direitos políticos, por
voto obrigat6rio, direto e secre~o, observado o processo seguinte:

I - Os deputados serão eleitos pelo sistema propo~
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cional ao número de votos válidos dos eleitores, considerada a Na ­
ção em sua totalidade e, para este efeito, os votos que cada partido
obtiver em cada um dos Estados e no Distrito Federal somar-se-ão pa­

ra sua legenda.,
11 - o cálculo do quociente eleitoral efetuar-se-á

dividindo o total de votos válidos em âmbito nacional pelo número
de cadeiras. Separadas as unidades da Federação em que o conjunto
dos votos válidos não atinja o triplo do quociente eleitoral, e obs~

vado o disposto nos itens VI e VII, o número de votos válidos das
demaisunidades da Federação, será dividido pelo número de cadeiras

remanescentes.

Justificativa

o acréscimo visa preencher uma lac~na ntl Anteprojeto
que não define a respeito do novo mandato presidencial.

Roberto Freire/Fernando Santana/Augusto Carvalho

Constituinte ROBERTO FREIRE

Apesar da decisão da Subcomissão, em estabelecer o manda­
to do President~ da República em 5 Scinco) anps, insist~~~s em 4

(quatro) anos, com possibilidade de reeleição para um segundo man- .
dato consecutivo, pois é este o anseio da sociedade civil, e a ree­
leição neste caso não irá ferir o princípio democrático de alter­
nância do Poder.

Esperamos que este Poder não ceda às pressõés de qualquer
ordem, pois só assim conquistará sua verdadeira independência.

Justificativa

"Art 5Q - O mandato do Presidente da República é de 4 (quatro) anos,
admitida a reeleição para um segundo mandato consecutivo,
exceto no caso de vacância provocada pela sua própria
renúncia ao cargo"

O art. 5Q , do anteprojeto da Subcomisôão do Poder Executivo, passa
a ter a seguinte redação:

~ ·"..·"'''f''IS..''·u....,...e
Comissão da Organizeão dos Poderes e Sistema de Governo
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C
111 - o quociente pàrtidário nas unidades da Federa ­

ção que obtiveram mais que o triplo do quociente eleitoral será obt!
do através da divisão do total de votos válidos em cada uma delas, e
em cada legenda, pelo quociente eleitoral nacidnal, desprezadas as

sobras;
IV _ verificado pelo critério do item lI, o número

de cadeiras caberá nacionalmente a cada partido e, pelo critério do
item 111, Quantas cadeiras lhes cabem em cada Unidade da.Fedp.rAr~n.

proceder-se-á ao preenchimento delas com os candidatos de cada legen
da na ordem decrescente de. sua votação local; -

V - se houver cadeiras resultantes de soma de sobra
a que se refere o item 111, atribuir-se-ão aos Deputados mais vota _
dos por ordem nacional das legendas, entre os partidos que não tenh
obtido o quociente eleitoral, desde que com votação superior a cin _
coenta por cento do mesmo. Não existindo partidos dentro desses re _
quisitos, as sobras serão distribuídas entre os partidos que contri­
buíram para as mesmas sobras, por ordem decrescente de votos;

VI - em qualquer caso, em cada unidade da Federação,
na qual a soma de votos válidos nos diferentes partidos não tiver
alcançado o triplo do quociente eleitoral, haverá sempre três repre
sentantes eleitos para o Congresso Nacional, e serão aqueles que ob­
tiveram a maior votação local;

VII - as comunidades indígenas terão duas cadeiras p~

ra seus representantes no Congresso Nacional;

§ ( ... ) As eleições para Deputado se realizarão simul
taneamente em todo o País.

Roberto Freire/Fernando Santana/Augusto Carvalho

CONSTITUINTE PAULO MACARINI

XII - Conceder anistia.

Acrescente-se ao artigo 52, do Relat6rio Final da Subcomissão do
Poder Legislativo.

JUS T I F I C A T I V A.

A anistia, uma vez aprovada no Congresso Nacional, não poderá es
tar na dependência de veto ou sanção Presidencial. Trata-se de uma pr~

rogativa típica de exclusiva competência dos congressistas.

11-1li] ........" ......IoII .......II.lo'--------__] 301261.1
L'-_...;:lXJolI59O==..:::D\~ammJQ!l==~.::lXl5::::.:.:FUBt:S=::::.::E:..::SISlBoA=~IE~I:l:MIffi=~ .

l!l..------------- aUTOR

ê

r::'lr--------------- TIXTO!"UU.pH:AÇlo,------ -,

Para que possamos obter, enfim, no Brasil, a "ver-
dade eleitoral", será necessária a introdução de um processo eleitoral
será necessária a introdução de um processo eleitoral radicalmente
novo, verdadeiramehte proporcional, com a adoção do quociente eleito
ral nacional4 ~ não mais por Estado, para a eleição do Congresso Naa
cional, preservada a representação mínima de 3 (três) deputados por
Estado, abolido o Senado Federal e reservadas duas cadeiras para a
representação dos índios.

Os Deputados Federais representariam o povo que vi­
ve nos Municípios e nos Estados, não tendo mais razão de ser a ins­
tituição do bicameralismo.

JUSTIFICAÇAO

§ ( .•• ) Cada legislatura do Congresso Nacional tem a
duração de quatro anos.

ROBERTO FREIRE AUGUSTO CARVALHO E FERNANDO SANTANA
~ -=-- PL[NAIlIO/cOIlISSÃO/IUICOIiUI'ÃO--------

Comissão da Organi%ação dos Poderes e Sistema de GõYer3

w..------------- .lUTaR'

l- Constituinte ROBERTO FREIRE

r.'I--------------- Tl:XTo/olunl6'lCAçAO'- --,

r.lr--------- ,.LlN.lIlro/co..I'.io/.u.CO..,•• io ~

Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo

Acrescenta-oe no art. 9Q do antep~Djeto da ~ubcomissão do Poder
Executivo, após a palavra "eleitoral", o seguinte dispositivo;

Modifica a redação do art. 12, suprimindo-se, em
consequência, todos os artigos que contrariem tal dispositivo.

"O Presidente eleito iniciará novo período de 4 anos". "Art. lll. O Poder Leg:islativo é exercido pelo Con­
gresso Nacional, constituido por Deputados Federais."
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JUSTIFICAÇ1l0 Justi ficativa

Defendemos o sistema unicameralista, na perspectiva
do parlamentarismo. -o conjunto de tarefas que serão atribuídas ao
Congresso Nacional, com o amplo alargamento de sua esfera de inter ­
venção, exigirão uma viragem total no seu funcionamento. A institui­
ção do bicameralismo, anacrônica em sua natureza, tem nos mostrado,
ao longo da história, um pap~l muito diverso, exercido pelo Senado

Federal, salvo raras exceções.

Trata-se de uma adequação ao sistema"unicameralista que defendemos.

Roberto Freire/Fernando Santana/Agusto Carvalho

'=T" AUTOIt _

",, 'L.IlÁ'uo/CO..II.lo/.~CO.I.sio----------_,

,..,... TIXTO/.lUUI'ICAeio --,

As competências previstas nos incisos 111, IV e V do
art. 92 passam a constar das competências privativasdo Congresso

Nac i ona l , no ar t. 52 , do l\Nl'EProJEID 00 PCOER IEGISIATIVO.

Constituinte Roberto Freire

f":"I------~---,LuâJlIO/c:OIil.ssio/IUSCOllllllo --,

Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo

Acrescenta-se ao art. 192 novo inciso ..IlO l\NI'EPRCIJEI'O 00 PCIER lEGISIATI­
VO.

Art. 192 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

VII - moções

Justi ficati va
Justi ficati va

Independente da aprovação do sistema unicameral, as
moções de confiança ou desconfiança deverão ser de iniciativa
do Congresso Nacional, aprovadas por maioria absoluta dos seus

mpmhros.
Roberto Freire/~ernando Santana/Augusto Carvalho

Essa figura legislativa deve constar do processo pois
dará ao Congresso, além das eventuais moções de confiança e/ou
desconfiança; a-prerrogativa de apresentar moções de solidariedade
ou repúdio a povos atingidos por atitudes incompatíveis com a De­
mocracia assim como o caso da moção prevista no enciso VI do art.
92 ddo anteprojeto

Roberto Freire/FernaAdo Santana/Augusto Carvalho

de GovérJ

ROBERTO FREIRE, AUGUSTO CARVALHO E FERNANDO SANTANA

Altera a redação do Art. 16 e, em consequência, do
seu parágrafo 62:

...------'---- PL~"".IO/c:OIol15$io/IiU.. CO.,'IS..O----- _

r;-r--------------- TUlTO/.lU"IfICIoÇÃO

8 'EIl'IEJ'IDA
301264-6

Altera o inciso V do art. 52 do anteprojeto do Poder Legislativo:

Art. 52

m--------------- flllTOI.luITIPICAÇio--------------+--,

",, , ...."IUO/COIlI1l10/."'.co....1o--------__-,
~

..- AUTOIt

•_ Constituinte Roberto Freire

..............................................
V - aprovar a incorporação ou desmembramento de áreas de
Estados, após a realização de plebiscito junto às comuni­
dades envolvidas, sob qualeur âmbito.

Art. 16 O Congresso Nacional desenvolverá as suas ,
atividades de 20 de janeiro a 20 de dezembro de cada ano, como disp~

ser seu Regimento Interno.

Justi fi cação

É importante que as comunidades participem deste processo
e, portanto, devem ser ouvidas. Na forma do anteprojeto, em parti­
cipação se dá apenas de modo indireto e por isso somos contrários a

ela.

§ 62 O Congresso Nacional reunir-se-á a 3 de janei­
ro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e
a eleição da Mesa Diretora, devendo, para tal, que os órgãos competen
tes apurem e divulguem os resultados eleitorais e procedam à diploma­
ção dos eleitos até trinta dias após as eleições.

Roberto Freire/Fernando Santana/Augusto Carvalho J~STIFICAÇIl0'

Comissão da Or aniza ão dos Poderes e Sistema de Governo
r=-r TllITO/.lUITI'IC&/fÃO _

Oado o novo papel desse ente democrático, na cons ­
trução política de um País novo, não há nenhum sentido no prolonga ­
mento do recesso. O Congresso deverá funcionar por um período de te~

po maior do que hoje, durante todo o ano.
No início da legislatura, não vemos porquê não ser

assumido, pelo novo congressista, o mais rápido possível, o seu man­
dato. A Justiça Eleitoral deverá se instrumentalizar eficazmente para
garantir, em trinta dias, a posse.

As atribuições constantes do art. 10 como competências privativas
do senado Federal passam a constar no rol das atribuições do art. 92 do

ANJ.'EPROJEIO 00 PCmR IEGI:SIATIVO.
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JUSTIFICAÇ/lO

r.;--------------- ttllTololUST!f'ICAÇ;,O----- -,

Suprima-se, no inciso I do Art. 14 a expressão "e de
Prefeituras de Capitais, ou eventualmente prefeito".

1"':1r-::---:--:::---,-:::-- PLtNÂA10/COlollssio/IlUDCO"lS,;,O --=--,.---;--::~---,
Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Gover

Justi fica ti va

Defendemos a criação, na esfera do Poder Judiciário,"
Tribunal Constitucional, que teria como competência bá$ica o con­
trole da inconstitucionalidade e ilegalidade de atos e normas/es­
tando o seu Presidente apto para exercer, a Presidência da Repú­
blica no caso de vaga e/ou impedimento, após o Presidente da Câma­
ra dos Oeputados e do Senado Federal.

~
~

AIIGIISTO ·CARVA! HD E EERNANDn SANTANA "JROBERTO FREIRE

Não é ad~issível a manutenção de dois cargos elegí­
veis. ~ uma falta de respeito para com a população de uma Capital ou
Município dar essa prerrogativa,ao Deputado, que a qualquer momento,
moti vado por qualquer motivo ,p~lfe "l'e·tlTtl1ar- 'aó' -CQngr:E!6so'1'4àcímial.

Roberto Freire /Fernando Santana/Augusto Carvalho

".

anização dos Poderes e Sistema de Governo

Constituinte RORERTO FREIRE
l:.--------------- aUTO"

,-,--------- I'UNAllllO/cOIlISSio/.UI:O.,IJdo--- -.I§EMENDA :
301269-7

~ AUTOI(

~OBERTO FREIRE, FERNANDO SANTANA E AGUSTO DE CARVALHO

1":"Ir---------- f'I.ENIII'lIO/COIllI'sio/.UICOUISdo--------__-.

Comissão de Organização dos Poderes e Sistema de Govern

A redação dos incisos I, VII, XVII, do art. 10 do Antepro­
jeto da Subcomissão do Poder Executivo passa a ser a seguinte:

"Art. 12 O Poder Executivo é exercido pelo Presidente
República, que é o Chefe do Estado, pelo Chefe do G~

verno e pelo Conselho de Ministros"

Art. 10 - ......•....•..•...•..•.....•............•.
I - nomear o chefe do Governo e por indicação deste, os

demais Ministros, e demití-los por sua iniciativa ou
quando o Congresso lhes negar confiança;

JUSTIFICAÇI\o

A modificação se faz necessária tendo a vista o regi
me parlamentarista de governo que queremos adotar e
na forma do anteprojeto a figura do Chefe do Governo
não é colocada na forma devida.

VII - dissolver o Congresso Nacional e convocar eleiçaes
extraordinárias;

XVII - exercer o comando supremo das Forças Armadas,

Justificariva

1":'1r---------------TUTO/,lUSTlflCAÇÃO'-----------------,

Constituinte ROBERTO FREIRE

-

Comi ssão da Orgaoi ração dos poderes e Sistema de Governo

A nossa posição é a de que não só a Cãmara dos Deputados
será dissolvida- mas o Congresso Nacional, daí as alteraçaes.

Por outro lado, a atribuição de prover os'seus postos de
oficiais-generais e nomear os comandantes das Forças Armadas é do
Chefe de Governo e não do Presidente da República, rio sistema par­
lamentarista de governo que pleiteamos.

No inciso I, esta redação também é mais compatível com o
que' defendemos.

~
~

. Pl.EUItIO/COlollssi.o/aulcOM'.sio-----------cr
.,..... AUTOIt--------------

l:

Suprima-se no artigo ~2 do anteprojeto da Subcomissão do Poder
Executivo a expressão "e, se este não estiver reunido, perante o
Supremo Tribunal Federal".

Roberto Freire/Fernando Santana/Augusto CArvalho

Justi ficativa

Constituinte ROBERTO FREIRE

Comissão da Or aniza ão dos Poderes e Sistema de Governo J~r.8

l:.------------- "U101t--- _

r.1---------------TEXTO/"uITlrlcAQio -,

1":"1r--------- PUNA'UO/COIl12.i.O'"UICOIIllUio -,

Roberto Freire/Fernando Santana/Augusto ~arvalho

Não é admissível, de forma alguma, a hipótese do Presi­
dente da República tomar posse perante outro órgão que não seja

o Congresso Nacional.

os incisos VIII, XIV, XIX, XXII, XXIII, XXIV, XXV, são do artigo
102 do Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo, passam a in-
tegrar o conjunto de atribuiçaes do art. 34. '

~ TUTO/olUSTIFICAÇio----------------,

Justi ficativa

No sistema parlamentarista, que defendemos como alterna­
tiva viável para o nosso País, tais competências são exclusivas do
Conselho de Ministros e não do Presidente da República.

No art. 82 do Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo, onde
se lê "e o do Conselho de Ministros, leia-se "e o do Tribunal

const í tuCt.onal".
Roberto freire/fernando Santana/Augusto Carvalho
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Art. 20 Recysada a aprovação, o Presidente da Rep~

blica deverá, em igual prazo, apresentar outro nome. Se este também
for recusado, apresentará, no mesmo prazo, outro nome. Enquanto não
for apr~yado o nome, nos prazos previstos, o Presidente assumirá as
funções de Chefe do Governo.

EIlIENDA
301274-3

Constituinte ROBERTO FREIRE

r.1--------- 'UHÂII;IO/couISIÃO/IUICOUIISÃO -,._-,...,

Comissão da ar ardzação dos Poderes e Sistema de Governo rTT.S

1!Jr-------------auTClR
ê

Altera a redação do art. 132 do anteprojeto do Poder Executivo.

Art. 132 - O Conselho de Ministros orienta e conduz a po­
lítica geral do País e é o órgão superior da administração
pública federal, enquanto merecer a confiança do Congresso
Nacional. O Governo é, pois, constituído pelo Chefe do
Governo e pelos Ministros que o integram.

Justi ficati va

Art. 21. Verificando o Presidente da República a
impossibilidade de constituir o Conselho de Ministros com apoio pa~

lamentar, após três indicações, dissolverá o Congresso Nacional e
convocará eleições.

Art. 22. Dissolvido o Congresso Nacional, o"Presi­
dente da República nomeará um Conselho de Ministros, de caráter pl~

ripartidário.
§ ( ... ) O"decreto que determinar a dissolução do

Congresso Nacional precisará os motivos do ato, será amplamente di­
vulgado e convocará a nova eleição para dentro de noventa dias.

No parlamentarismo, é essa a constituição do governo.

Roberto Freire/Fernando Santana/Augusto Carvalho

§ ( ..• ) A competência para dissolver o Congresso N~

cional não poderá ser utilizada pelo Presidente da República nos úl­
timos 6 (seis) meses de seu mandato, no primeiro e no último semestr
da legislatura em curso, ou durante a vigência de estado de alarme,
de calamidade ou de sítio.

JUSTIFICAÇAO

Suprima-se o inciso XXIX do art. 10 do Anteprojeto do Poder Exe­
cutivo e, no parágrafo único do mesmo artigo, a parte referente ao
inciso XXV.

Justi ficativa

.É inadlmissível que um Poder como o Legislativo, ao cons­
truir politicamente um novo ordenamento jurídico para o País, tenha
uma posição tão submissa junto aos generais militares, cedendo às
pressões, prevendo a não sujeição a moção de desconfiança. Signifi­
ca legislar por exceção, e isto contraria, definitivamente, não só
o regime de governo que queremos, como também os princípios do Es­
tado"de Direito democrático.

A supressão da delegação de poderes, do Presidente da
Repúb~ica ao Primeiro Ministro, é consequência de outra emenda
apresentada, que coloca a atribuição prevista no inciso XXV como do
Conselho de Ministros e não do Presidente da República.

~
~

Nessa propo~ta, prev~~de forma sumar~a, que o Pre­
sidente da República é quem sempre nomeará o Chefe de Governo, mas
dependerá de aprovação do Congresso Nacional. Se este não o fizer,s~

rá dissolvido e o Presidente convocará novas eleições. Os parágrafos
dos artigos foram suprimidos, com exceção do parágrafo 4Q , que deve

ser manti do.
Trata-se de localizar, dentro do Estado de Direito

Oemocrático, o papel e o status do Congresso Nacional, como instru­
mento permanente,mais privilegiado na consecução das mudanças e do
trânsito para uma sociedade mais igualitária, previsto no próprio
texto constitucional .

EMENDA N2

,-------------"UTOII----- _
PJ DEPUTADO VALTER PEREIRA

EIlIENDA
301275-1

anização dos Poderes e Sistema de Governo

pr=;;:stltlllnte ROBERTO FREIRE
~---------- 'LrNÁlIllO!COUISsio/IUICOUllS;;O -.,

Roberto Freire/Fernando Santana/Augusto Carvalho

Dê-se ao art. 3~ do Anteprojeto da Sub
comissão do Poder executivo, a segu!Dte-fê~ação:

/.

AUGUSTO CARVALHO E FERNANDO SANTANA
<':1-------'-:--,--- PLU""lO/cOMlssioIIUICOlilllSio__-, -,

da Organização dos Poderes e Sistema

=---------------TUTO/olUSTI'ICAÇio- -,

!Art. 32 - O Presidente e o Vice Presi
dente da República serão eleitos simultaneamente, em todo o País,
dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos e no exercício
dos direitos políticos, por sufrágio universal direto e secreto,90
(noventa) dias antes do término do mandato presidencial.

Substitua-se os artigos 17, 20, 21 f do Antepro­
jeto do Poder Executivo pelos seguintes dispositivos\ o Art. 22 fica
em consequência, suprimido.

Art. 17. Em caso de vaga do cargo de PrimeirO-Minis
tro, O Presidente da República, no prazo de cinco dias, submeterá à
aprovação do Congresso Nacional, pelo voto da maioria absoluta de
seus membros, a indicação do novo titular, ouvidos os representantes
designados pelos partidos que integram o Congresso Nacional. Aprova­
da a indicação, o Presidente da República nomeá-lo-á, dentro de qua­
renta e oito horas.

Parágrafo Onico - Substitui o Preside~

te, em caso de impedimento, e sucede-lhe, no caso de vaga, o Vice
Presidente.

JUS T I F I C A ç A O

A presente proposta visa a democrati­
zar, ainda mais, o processo eleitoral para escolha não só do Pr~

sidente, mas, também, do Vice Presidente da República, já que am
bos passam a ser eleitos pelo voto secreto, direto e universal.
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........-------------.UTO.-------------__------J11,-30'1·'28-..1 .... 1m 'LlNÁ,uo/COM,"lo'IUKoau..lo - ~

CCOMISSAo DE ORGlNÍZAÇio MS PODERES E SISTEMA DE r..oVERNo

(l SENADOR LEOPOLDO PERES~
~

~------------- .UT••---------------

.LUÁltIO/CO... sdo/IUICO.. 'lIlo 1f: COMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

f? GERAlpO AlCKMIN

JUSTIFICAÇÃO

ART. 14 .

lI! - Liçenciado pela respectiva Câmara, por qualquer perIodo,

quando será convocado o Suplente respectivo.

=----------------TIXTO'oIUITlPteAÇÃO---- ...,

llJ SUBSTITUA-SE O f TEM IH DO ART. 14 DO ANTEPROJETO APROVADO PELA SUBCOMISSÃO

DO PODER LEGISLATIVO PELO QUE SE SEGUE:

's"-, .
, EIlIEI'IDA

1 r" 301212.. .
.J ,

Não ê justo que o Estado rêpre;entado fique sem representante

em qualquer tempo e período em que o titular esteja licenciado.

A Constituição anterior criou uma discriminação devido a minucias

regimentais, acarretando verdadeira acefalia legislativa. quando

os titular es, licenciados por período inferior 8 cento e vinte

dias, acarretavam uma vacancia temporária que prejudicava, como

prejudica atualmante, a missão que o eleitorado atribue â sua

bancada.

Justi ficação

"§ 22 - As serventias vagas deverão
ser colocadas em concurso público /
de provas e títulos entre os escre­
ventes da carreira extra-judicial,/
para promoção e remoção, ressalvado
o direito de acesso ao cargo de ti­
tular aos atuais escreventes substi
tutos, legalmente investidos na fun
ÇãO. 11

Essa nos parece a forma mais justa e coe­
rente de disciplinar o acesso as serventias extra-judiciais, posto /
que não prejudica o direito dos atuais escreventes sobstitutos e ofi
ciais-maiores que, por sua expériéncia e dedicação, não devem ser 01
vidados, a bem do próprio serviço prestado a comunidade. Da mesma I
forma, garantido o direito desses, daí por diante é justo permitir /
que o cargo de titular das serventias fosse ocupado pelos demais es­
creventes da carreira aprovados em concurso público de títulos e do­
cumentos.

Dé-se ao § 22, do art. 13, do Anteproje­
to do Relator da Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério Pu­
blico, a seguinte redação:

..,., uno/..UITlfteAÇio -.

Suprima-se o restante ao parágrafo único do art. 18, após a palavra "ootro" •

l:O:OBERT8 FREIRE/AblGblSHJ GAR'lP.UHl E FERNMmO SQmQNA-~
PLtlOAIUCl/coliI.ssÃo/suaeolit.uÃo :::=:l

da Organização dos Poderes e Sistema de~

-------Ttllto/.lu!>TI',C.lI;i.o--------- _

. JUSTIFICATIVA

Assegura a necessária estabilida:le no governo, i1rpedinlo-se a instituciooali~

da instabilidade polItica.

~ procrastina decisões.

EMEnDA
301213-2

]

., ,_._ ._ .. .J
'-.1
I

I

JUSTIFICATIVA

.' tGo há sentido prático na norma que se penaliza.

Suprima-se, no Anteprojeto do Poder Executivo, os
artigos 40, 41, 42, 43 e.44, que dispõem sobre o Conselho da Repú­
blica. Em consequência, suprima-se expressões, dispositivos ou re­
ferências sobre este Conselho.

JUSTIFICAÇAO

Não é necessária a existência, no regime parlamen­
tarista, de outro Conselho que não seja o Conselho de Ministros.

ROBERTO FREIRE, AUGUSTO CARVALHO E FERNANDO SANTANA ~
~

~~---- ..- )I .=0.1
mr---------- PLIliI ...JlKl/COlfIUlo/.II.'O•••do_,-- -,--..,. ......., 30 i
C CXMISS1iD UI I J!i3W::á::fe as b .::or..:. /:, "J 1214-1

.-------- TnToIJU$tl'lcAç.i.o------ ~ _

Suprima-se os artigos 26, §§§ 12, 22 e 32 e, em
consequência, o inciso III do art. 29.

1':'1........--------------- TUTO/.lu.Tlrll:at;io ...,

1
1Idi~ ao parágrafo único do art. 19, a expres.são:

JUSTIFICAÇAO " sem prejuIzo da noçao da desCCl'lfiança coletiva".

Não é admissível, no regime parlamentarista que
defendemos, que o Presidente, por sua iniciativa, exonere o Primeiro
Ministro, tendo sido aprovado o seu nome pela maioria absoluta do
Congresso Nacional. Este, sim, ao recusar a confiança, é quem tem
competência para destituí-lo do seu cargo.

JUSTIFICATIVA

o acrésc:iJlo prqx:sto, visa inpedix defoma1a interpretação posslve1 oc:m a
redação atual.

,
q
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JUSTIFICATIVA

em qualquer teIlpo, extraordinarianente ccnvocado pelo PresJ.dente da a=píiblica,

para tal efeito.S
·

EMEI'IDA

301~9
SUBXMIsslfD In - b

r:-r---------------- TUTO/olUsT.'lcaçio----------------__,

1";""1---------- I'LINU;lo/ce;,IIISlÃo/aulcO•lIu io - - - - - - - - - - ---,

ldita-se no início do Item XVII a expressão. "Através do Prineiro Ministro".

E: extrernarrente perigoso a delegação legislativa ,ccntenplada na ncmna do ante­

projeto. cabe coibi-la.
JUSTIFICATIVA

No sistema parlanentar de gcr.rerno, não pode ser quebrado o liane de coofiança entxe

o Presidente da a=püblica e o Prineiro Ministro.

..,.,,------------- nxTO/.lUSTlfIC&l;io--------- -,

.,..,.. AUTO,.---------------

r-"lr---------- ....INl.lUo/co_ISlio/luuDllunio-------------,

a:mS5JD In / SUBCDlIss1io .XII - b

r-"lr-_~--------_----TUTO/.lUlTlPlc.çio------------------,

Supr:lJna-se o Item VIII do artigo 10.

JUSTIFICATIVA

SUpi::lJna-se no Item XIX, XXII, XXIII, XXIV a expressão ecnselho da aapiiblica. A inJ.ciativa das leis, por parte do Executivo, no reg1Jre parlanentarista, deve

caber ao Ccnselho de Ministros, através do Prineiro Ministro, ou de qualquer ,

um de seus nenbros, can o apoio deles.

JUSTIFICATIVA

Não cabe tal "oooselho", no a=gille parJ.arneÍ1tarista.

rr;rr "...."",..".,',,",.,,,..
SS1jD III I S!JBCXMIssjíJ;) III - b

~
~

a:mS5JD III / SUBXMIS5JD.rn - b- ._-------_ ..

=------------- TuTotJUITIJ'I(;AÇio -,

Supr:lJna-se no Item VII do artigo 10 a expressão " e ouvido o Ccnselho da aapúbli­

ca" e adite-se 00 final, a expressão" na fama estabelecida nesta Constituição".

Supr:lJna-se o Item XXIX do artigo 10. JUSITFICATIVA

JUSTIFICATIVA

t:..r----------------TlXTO/olUITI'K:AÇio----------------..,

através de llOI:Illa Iúbrida, pretensanente anenizar resis~ ,

de fnete.

- - - - - - - )1I 3O~1··29--~1 Ir:T---------- 'lllU,JIIO/COIfIUio/IUICQlfIS1io ~ ~

SUpr:lJna-se o item II e IH do artigo 10.

JUSITFlCATIVA

tJ a:.MIssJD III / SUBXMIssl'iD UI - .b.

Não encontranos sentido 00 Ccnselho da aapública.

De outro lado, é prudente o acrêscíno preposto.

r:-r TIlIfO/olUITI'ICAÇiO-----------------,

o man:1aIlento que se quer erradicar, é grave deformação do sistema parl.anentar de

governo.

2,~ tentativa de,

cí.as militares a um

~ t'IEPl1.l2IDO Jcst MI\RIA El1Ml\EL .u"'------~S
0.---------- .I.INiIUO/C.CIlj'I$liO/luar;o. lsl lo - - - ] =
C a:msslfD III / SUBXMIss1io III - b , .

SUpr:lJna-se o Item XI.

JUSTIFICATIVA

Não cabe o ecnselho da a=píiblica, tal CCJ1D foi concebido no reg1Jre parlanenta­

rista.

cabe ao Presidente da !'€Pública a escolha do Prineiro Ministro. l'pÓs a sua nare­

ação, a extensão da coofiança, determina a autalania do Prineiro Ministro. Caso

ccntrário, tem-se a :resp:rlSabilidade dividida.

aMIS5JD III I SUIlCXJoIISS1D m - b

DEPUTADO VIVALDO BARBOSA

ffl
.-- - - - - - - - - .LllfUIO/COWISSio/.UICOMIISlo•

_ W,usSAO DA ClRGANTZACIlO ooS f'OIlERES E SISTEMA DE GDYEROO

(1.-------------- AuTO.

r:'1---------------- TUTO/olUSTlrICAçio------ -,

.uTOI----------.-- ---]

~
r---------- ,,1.1.. ""lo/cOlllssio/IUI'01l1l..10--------

f!J
r::-lr- Tl:ITO/~IIST.,ICAÇio---- ..,

M:ld1fique-se a redação do Item YJ(/ do art. 10, adotarr3o-se a seguinte.

YJ(/ - Declarar guerra, dePois de autorizado pela Q:lngresso Nac1ala1, que será,

Emenda ao carecer do relator da Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério
Público.
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- Suprima-se a parte final a partir de "podendo efetuar ... " da alínea ~ do inciso

II do art. 45 e acrescerüe-Ihe alínea .9.:
Sémente a lei, como emanação do Legislativa e da Executivo como delegados

da soberania e da poder popular, é Que poderá dispor sobre o funcionamento e es­

trutura das instituições e sómente a lei poderá criar ou extinguir cargos.

" g - efetuar correição na polícia judiciária."

Deputado VIVALDO BAR30SA
(lr------------- AUTOIt

JUS T I F I C A T I_~

Para o bom controle da administração pública e em decorrência do exer­
cicio de suas atribuições, o Ministério Público há de efetuar correições na PO ­

lícia judiciária. 10 seu dever e não sua faculdade.

Emenda ao p3recer do relator da Subcomissão da Poder Judiciário e dJ Ministério
Público:

10 preciso estabelecer controle sobre a atuaçãa do Ministério p(blico na

área mais sensível que o próprio Ministério Público quer atuar privativamente;

promover ou não a ação penal.A sociedaEle não pode mais ficar inerte diante de ~rqui­

vamentos injustificados ou de inércia do Ministério Público.Se a ação penal há de SeJ

monopólio das instituições para evitar-se os casos de vingança pessoal, o controle

dessa decisão deverá ser o mais amolo nossfvel e deve ser dado adequada

tratamento às suas conseqllências.O episódio do Rio C"ntro é p~r demais ­

revelador da necessidades desse controle.

.JJSTIFlCATlVA

- Dê-se ao § 12 do artigJ 45 a seguinte redação:

" § 12 - Qualquer cãdadãce as~s da Câmara Federal e do Senado F"de­

rai : _das Assembléias Legislativas Estaduais,Os Conselhos Fede­

ral e Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil poderão reque­

rer ao Promotor-Geral o desarquivamento de qualquer procedimen­
to investigatório criminal ou de peças de informação e inter­

por recurso ao Colégio Superior do do ato de manut"nção de ar­

Quivamento.Em caso de denegação da recurso Qualquer das casas

da Co,gresso Nacional ou Assembléia Legislativa,conforme o caso;

ooderão convocar o Promotor=Geral nara.en audiência pública,

prestar esclarecimentos. _3erca do arquivamento.Se concluir por
ocorrência de culpa ou doãc.oor voto de dois terços de seus mem­
bros,o Senado Federal,a Câmara dos Deputados e as Assembléias

Legislativas promoverão a substituição da Promotor-Geral e as

suas respectivas MESAS ficarão intitulad3s a promover a resoec­
tiva ação penal por crime de responsabilidade.

Oeputajo VIV~LOO B~RBO~:'-------------------------II ....;.. I
301294-8

JUSTIFICATIVA

Emenda ao 'parecer do relator da Subcomissão do Poder Judiciário

e do Ministério publico:

-Dê-se ao § 32 do artigo 43 a seguinte redação:

" § 32- Cada Ministério Público será chefiado pelo respec

tivo Promotor~G~tal,escolhidodentre os membros do quadro corres­

pondente,com mais de dez anos de carreira:

a) Os membros da instituição,através de escrutínio

secreto,formarão lista sextupla a ser submetida ao Poder Legisla­

tivo competente,que escolherá um dentre os nomes indicados.

b) O mandato,não renovável,do Promotor-Geral será de

quatro anos,mas não ultrapassará a legislatura seguinte.

c) O Promotor-Geral poderá ser destitui do pelo Poder
Legislativo competente,pelo voto de,no mínimo,dois terços de seus

integrantes.

O Ministério Público há de fazer independência funcional, mas não deve

ser uma instituição fechada em si mesma. A democracia não comoorta instituiões

fechadas. Ao contrário, imoóe controles ncourares sobre as instituições.

No caso, o Ministério Público, em suas funções, vincula-se ao Legisla­
tivo eomo. controlador da exata e fiel execução das leis elaboradas pelo Legislati­
vo. Porisso, a eleição do Promotor Geral pelo Legislativo é a forma mais adequada
de controle popular exigido pela democracia.

",., tuTO/~uIlIfICAÇi.O---------------__,

1":1;--------- ,..UUIO/COMISSlo/'u.CClllllldo--------__~

DE ORG~NIZ~Ç~O DOS PODERES E 8ISTEM~ DE GOVERNO

Emenda ao parecer do relator da Subcomissao do Poder Judiciário e

Ministério Público.

Suprima-se na alínea "b" do art. 21, a expressão contida ao final

"sempre Que isso fgr possivel".

.......-D-E-P-U-T-Il-D-O-V-I-V-~-L-D-O-B-~-R-B-O-SÂlJTOR--------------

,.", Tuto/olUITIFICAÇÃO-----------------..

'l.INÂIlIO/cOM'UÃo/ll)tCONIUlo-------- _

O.TO••-------

JJ

I:.= I
CI).1ISSIIO DA ORGANIZAÇIlO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO _

(!l DEPUTADO VIVALDO BARBOSA

,.,.,;---- TUTOf,lUITIFICAÇio------ ---,

Emenda ao parecer do relator da Subcomissão do Poder Judiciário e- do Ministério
Público.

- Dê-se nova redação ao art. 46, revogando o seu parágrafo único.

" Art. 46 - Ao Ministério Público fica assegurado autonomia funcional, admi

nistrativa e financeira, com dotação orçamentária própria e gl~

bal. A lei disporá sobre sua organização e seu funcionamento -;­

bem como sobre formas de criação, extinção e provimento de seus
cargos, funções e serviços auxiliares.

JUSTIFICATIV~

JUSTIFICIlTIVIl

Não há razão de ser para a ressalva já que a Justiçà rederal es­

tá organizando em to~as as capitais do país, onde sempre será possivel
a ey.istência deadvogad~s militantes, ou seja, de atuação no foro fede­
ral.

A autonomia do Ministério Público não poderá implicar na criação de cargas,

que nem a Presidente da República ou Governadores de Estada têm camoetência para

fazê-lo. Nem tamoouco permitirá a definição de suas atribuições e estruturação

de seus órgãos par decisão própria.

,.,.,---------------TIXTO/olUITIFIC&;ÃO--- ......,

Emenda ao parecer do relator da-Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério

Público:

SuPrimir a alínea "a" do inciso II da artigo 72,a palavra"púbUca"
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.JJSTIFlCATIVA

o texto em~ndado concedo aos magistrados una faixa de ativídsdes incompa­
tíveis com sua função,como seria,por exemplo,o exercício de atos de comércio.

, '

l:J I:EPUTADO VIVALDO BARBOSA

{!J ........,.0....1011110...'..10

CGlISSAO DA OOGANIZAÇIU) DOS PeXElES E SISTEMA DE GOVER!'lJ

""---------------TlXTO!"U.fIPICAÇio----------------,

Emenda ao parecer do relator da Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério ~
bUco:

- Substitui o inciso IV, do art. SQ, a expressão "editar normas" pelo termo "pr~
verti.

JUS T I r I c !I. I-I.::!~

cional para apresentaçeo das conclusões • parecer do
órgeo .obre as contas da Unieo e órgeos da administr~.

çeo direta' e indireta.

S li 'o relator geral e os ~elatores parciais do Tri
bunal dé Contas da Unieo ficarão à disposição das C2
missões,Técnica~ das duas Casas do Congresso Nacional
para explicitaçeo do parecer respectivo sobre as contas
d~ uniio, da administraçeo diret~ e indireta, autarqui­
as, empresas públicas, sóciedades de economia mista' e'
fundações instituídas ou mantidas total ou parcialmente
pelo Poder Público.

S 21 O disposto neste artigo aplica-se igualmente
aos Conselheiros dos TribYnais de Contas dos Estados e
dos M~i~ípio~.·

••r,~4·1 eh !~_~:- ~ !~"'.;_.JYSTIFICAClo.

A fiscalizaçeo das finanças públicas pelo parlamento é
uma conquista oriunda do Estado liberal e decorre do principio da

jaoberania popular. O povo, através de lIeus representantes, auto­
~iza o Estado a exigir de cada cidadão prestação pecuniária para a
~.alizaçio de .elUl múltiplail finaÍida~es; como contrapartida, tem

o direito de lIer informado quanto ao emprego de tais recursos •
•A emenda mantém a competência aàninistrativa própria, no camoo regula­

IIlef\tar interno. Evita, porém, a possibilidade de una interpretação amol1ativa,
entregaria ao judiciário a possibilidade de legislar sobre variados aspectos da

'Prestação jurisdicional, e até mesmo,' Quiçá, sobre processo.

A Constituição vigente atribui ao Congresso Nacional
exercitar a fiscalização financeira e orçamentária da União, dete~

~inando ainda q~e o controle.externo será exercido com o auxílio
do Tribunal de Contas da união.

Parágrafo único: ~ assegurada também legitimidade processual a
pessoas ~u grupos de pessoas que tenham interesses afins decorrentes

do mesmo vínculo jurídico ou de fato.

~rt. 9Q - ~s'pessoas jur!dicas representativas organizadas na
forma da lei, terãcr'legitimidade para pleitear ou defender, judicial
e administrativamente, os interesses coletivos e individuais de seus

associados.

Emenda ao parecer do r~~ator da Su~comissão do Poder Judiciário
e Ministério Público.

Dê-se ao art. 9Q a seguinte redação e acrescente-se-Ihe pará­
grafo único.

acolhidat .sta a nossa sugestão que, esperamos, 8eja
pelos nobres Constituintes. ~

A proposta parece-nos extremamente democrática, eis que
os Ministros e Conselheiros são co-responsáve~s, perante a op~

nião pública, pela eficácia do contr~le externo, que pretendemos
sério e transparente, como forma de fortalecimento e credibilidade
das instituições públicas •.

_Os T~ibunais de Contas são, pois, órgãos técnicos, en
carregados de auxiliar os Parlamentos na tarefa de fis~alizar o
empr~go dos dinheiros públicos. Como tal; entendemos pertínente e
necessário que os membros destes Tribunais de Contas compareçam
perante as Casas Legislativas o~ perante as Comissões Técnicas dos

Parlamentos para ap~esentare~ as concl~sões a que chegaram sobre
as contas q~e as autorida~es, nos variados níveis da hierarq~ia

administrativa, estão obrigados a prestar, até mesmo como s~bsídio

para a formação de juízo e julgamento pela instância superior.

'LI.áJlIO/CClNI.l1o/IUlC:OIII••lo )
t?t0MISSPO D~ ORG~NIZ~ÇPO DOS PODERES E SISTEM~ DE GOVERNO

.fU-------------"UTOII--------------

JUST!rrC~TIV~

Reconh~cer às entidades associativ~s a faculdade de representar
em juizo os interesses coletivos e individuais de seus associados, c~

mo substituto processual, será de grande valia na proteção dos chama­
dos interessses difusos e daqueles que digam respeito a uma coletivl

dade de cidadãos.

,- AUTO" _

,- .LtN.&IlI0/ÇOlussio/suaCOllll',lo-----------

COnstituinte VIV~LDO B~RBOS~

z'e COV.

o pessoal a serviço do Poder Executivo da administra _
ção direta da União, Estados, Municípios, Territórios e Distrito r~

dera I não poderá ultrapassar a 1% da população total destas unidades
administrativas nem tampouco seus gastos com pessoàl poderão exceder
60% dos respectivos ~rçamentos.

União
liA

l
Incl~e-~J onde couber. no anteproj.to da Comi••io

~l.ÚEM")i-~4~";~.-(;'o9'V';uç"Õj)'~.

-Art. o. iaembro. do '1'ribunal de Conta. da
·compar.c.rão ~~.nt•••••ão· ••pecial do Congr.sso

do
JUSTIFICAÇAO

O uso da máquinâ estatal para objetivos pessoais e de
grupos políticos sempre trouxe enormes prejuízos ao País.

Ao inchaço desmedido,seguem-se como consequências os
baixos salários, a desmotivação e corrupção e a influência.
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r-_==----,,.--;-_:--_= ':'TIEXTO/otUIfIPICAÇão ...,

lI!-A- (l1JcJ.AJ ,-.$E oAJDe qow~.-:.:

PROJETO, PROPOSTA OE LEI OU RESOLUÇ~O pode ser consIde­
r~da "O E U R G ~ N C I A", com procedimentos rápioos, previst~s • no
Regimento Interno do Congr~sso Nacional, que'~icará ImpedIdo de delIb~

rar qualquer outra matérIa enq~ã~tp não decIdi-lo •

Rep~bl!

cúja ilJl,

JUS1I.FlCACAO

ção direta entre os seus membros e nomeado pelo Presidente da
CS, ~om previa autorIzação do ÇOD9~~ss~.~acional, para mandato
ração e extinção serão reguladas em lei~

Instituiçõ~s modernas e democráticas exigem o fim de e~

pregos cartorIais.
Por isso as funções mais'importantes devem ter o crivo

eletIvo, sob controle popular ou dos representantes que compõem o ~o~

gresso NacIonal, psra apartidariamente se valorizar os competentes e
os de elevado espirito público.

____________ AUTOR _

_________ 'LlNÁRIOIl:oWISS40/'UICOW"SÃo------------,

.'lJSTlf"ICAÇIlO

• Col~-se mele coo.blr:
O Congresso Nacit-:l8l nomeará una~ de Petiçi5es , ~ qual

~te tratar das sol1citaçrleS dirigidas 110 pOder Legislativo, pOr qJa1c,Jllf

pessoa, 1ncI1viwalou coleUv~te.

Com o excesso de pessoal não há como remunerar adequ~ I
damente o funcionalismo. Assim seu trabalho cai em produtividade e
eficiência, deixando o poder público sem as necessárias defesas co~

tra interesses de empreiteiros, fornecedores e beneficiários.
Mecanismos eficientes de controle de produç~o e prod~

tividade aliados a uma põlftIca respo~sável de cargos e salários,
aprimoramento permanente são indispensáveis para que o poder público
forme e mantenha a seu serviço um corpo funcional que necessariamen-

I te deve ser o melhor e mais eficiente, pois defende e representa os
~r~~ses da população e não de ind~s ou empresas particulares.

. I
Josg LUIZ MAIA

"Art. - O art. 59 da seção I, do capItulo lI, do
Executivo, passa a ter a seguinte redação:

..,..,.. puúllm/cOil.ldo/auacoIl1llio _

= TlXTO/olUITI'ICa;io --,

SU!lCCMISSl!o DO PCtlER E:XEX:IJl'I\U

m:r-------------AUTOIt
ê

Art. 59 - Ser~ proclamado eleito Presidente o candid!
to que obtiver maioria absoluta de votos
excluldoSos brancos e os nulos - dos ele!
tores legalmente cadastrados em metade e
mais uma das unidades federadas.

-I!: preciso IIle1s celericlacle e atenç!lo b sol1citeçl5es pcpulares

encan1mada5 ao Poder Legislativo.
Oeve o ttlVO Legislativo abrir-se as deIIlandas individuais ou cole­

tivas, facilitando tramitaç!lo e resultados.
O pOVO precisa' ter ~re li disposlçllo~ de mentlros do

Poder • transfotmando-o em efetiva Casa cio Povo.

l
____________ A'oI"I'OIl. _

(:J rv f L, ON FRir;)f{ ,'C-H

fica instituídp o Tribunal Constitucional.

JUS T I F I C A C A O

o Tribunal Constitucional fica instituído para contro­
le da constitucio~p~!dade das leis, dirimir conflitos entre unidades
da Federação, entre os poderes e para a execução da Constituição.

JLJSTIfICAÇIlO

o regime constitucional estável depende, básicamente, da prática
leal das instituições e o respeito generalizado ao texto da ConstI­
tuição.

Ma~ é por isso que precisamos de céleres decfsões qu~

do se ferir o texto.
A simples existência de normas jurídicas não signIfica

sua ,~strita observância mas o ~iPo de princípios adotados no arcabo~

ço constitucional da sociedade constitúcional é a expressão de
princípios gerais da vida social e de ~ma Ideologia.

O crescente esvaziamento das regiões mais pobres do
paIs tem sido causa determinante de uma corrida migratória sem prece­
entes em nossa história. Com isso, os centros mais economicamente e~

'táveis registram incontrolável cre$cimento populacional, que se refl~

'te, diretamente, na ampliação igualmente espa~tosa de seu contingente
leitoral.

A guisa de ilustração, bastaria citar o fato, ocorri­
o no último pleito nacional, de que um Senador eleito pelo Estado de
ão Paulo obteve, sozinho, mais número de SUfrágios que o necessãrio -
registrado - para eleger todos os governadores da Amazônia. Istosi~

ifica dizer que três ou quatro unidades da Federação, com essas ca­
acteristicas, podem eleger o Presidente da República, mesmo que este
ão venha a obter o apoio eleitora~ do restante dO PaIs.

,''---------------------- JUSTIFICAClI.O

Fere-se, assim, ao que nos parece, o princIpio da re-
presentatividade e da legitimidade, uma vez que o candidato eleito
nessas condições pQd~~se julgar inteiramente descompromissado com
aqueles Estados onde não obteye maioria de votos, criando-se o arqu!
tipo (indesejável) da figura do Presidente de uma parte do Brasil,
justamente aquela que, pelo voto, lhe garantiu ascender no Poder.

c
?Q})ê.e~ 5

tem por chefe o Procurador­
triplice resu). tante ele, e!e,!

,.- -' .UTOIt _

Ff2.. ''6 DIG I c. fi
________ 'LUÂJIIO/CO.,"slo/.u.COM.ssio------------,

(!tOMiS:5";O'ÕA QIfB!J'Atj).AÇA-iJ 7}()~
s :;,;s 1ê"M4 7> fi. <SOl! tE 6K °"XTOI'"""'04\lo-----'_.-=--- ---.

W

I O MInistérIo PúblIco federal
Geral da repúblIca, escolhidO dentre ristã
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F~ Jost MARIA EYMl\EL- 'Uf.' J§
lli--------- .1....lUO/e.O.,IS.iO/.uacO....ie----------

J
=

C I.. CDlISSlIo rn _

Evidente que isso pode vir a ocorrer, com enormes pr~

juizos para a unidade nacional e - o que é pior - prodigalizando a

formação de oligopólios politicos que se não compatib~lizam com o

ideal de Democracia que todos almejamos.

o Presidente da República, para sê-lo, efetivamente,

precisa da confiança expressa pela maioria da Federação. E essa ex-

pressão só pode ser conseguida nas urnas.

I!J aUTORr: PLíNIO ARRUDA SAMPAIO

r:-r---------------TUTO/.rUITI'tCA;io-----'----- -,

SUBCXMISSlIo DO PaER JlDICIARIO
Dê-se ao artigo 36, § IR, a seguinte redação:

Os lideres religiosos, sindicais, 'l'tc•••que defendam determinadas posturas gover­

narrentais, tanbém não o patrocinam?

Por outro lado, em linguagem centenporânea, o patrocínio tanbém se CXlllii.nrle a::rn

praroção, custeio, financianento •••

Sei,pelos antecedentes históricos, que O d:>jetivo do atual mandarrento constituci~

na! é evitar que o deputado a1vogado, seja contratado pelo ente público, para de­

fendé-lo a que crfaraa uma limitação à indepeOOéncia do par1allentar.

A redação atual, todavia, em interpretação apressada, pode levar ao entendinento

de que o parlanentar não pode advogar contrá o Estado, o que é si.Jrplesnente um

absurdo, e eatpletamente contraria ao espirito de separação dos poderes.

A IlOITa redação, eliroina praticanente todas as possiveis deformações de interpre-

tação.

J

SUprima-se toda a secção VIII

," JUSTIFIC'ATIVA

• Subcomisslfo -IlI-b
=-:::....,...,....,--;_=-::=;--:: TUTO/.rUSTlFfC&çio---------------,

,,§ IR - Havendo impasse nos conflitos coletivos do trabalho, as pa~

tes poderão. eleger a Justiça do Trabalho como árbitro."

JUSTIFICAÇ/lO

Não há sentido no instituto do Q:nselho da R=pÜblica. no regiIle parlanEntarista.

Trata-se de figura estranha ao governo de gabinete, e sanente coosti1:uira desne­

cessário fata: de desequilibrio e procrastinação de decisÕes.

~ oogss1io rrr I

I!J ."••---}§ê jlFWI'1\OO Ja?! M1\RIA EYMAEL - E/lIIEI'IDA
P1.CUllIO/coula.to'luICOIl.Ui:o----------

J
301312-0

Convém adotar-se a expressão "conflitos coletivos
do trabalho", para perfeita distinção destes dos "dissfdios colet,!
vos", que supõem a propositura em Juízo da ação denoAlinada de"diss,f
dio cole ti vo", em oposição aos "diss.!dios individuais", como previ,!
to no "caput" do próprio artigo 36.

[!f -- 'Uf.'--- -;------._----,- §
!E't1l'AIlO ,Jg;S M1IRIA rolI\EL - _ _ _ _ ..J EMEI'IDA

~ , ,,,......... J 301309-0-
SS1jD In / SDllCCMISSlío In - ];I

Subcomlsslfo III-b

SUprima-se a e>lpressão Q:nselho da !lepÚblica no art. 21- caput, art. 22- c:aput,

art. 26 - c:aput e art. ~7 ítem XVI.

JUSTIFICATIVA
''l'InOlolUSl'l.IC&;;,O -,

1d1te-se no art. 11, após a palavra "invioláveis", a expressão em qualquer tellpO

e lugar.

o Q:nselho da R=pÜblica é entida:le estranha no sistema par1allentarista de governo.

~
~

---------- PL.III""IO/COMIUlo/IU8CO••uio-- ---,tJcx::MISSl!D In /

JUSTIFICATIVA

Dá alcance pleno, a :1iiviõ1abilida:le, a exenplo do que já está coosagrado no ~­

girrento Interno da llssellbléia C1:rlstituinte:

Art. 29

§ 29 - Os C1:rlstituintes são invioláveis por suas q;liniões, palavras e votos

no e><erclcio de suas funções em qualquer tellpO e lugar, não poclerrlo ser PJ:2

cessados crim1nalJrente, nem presos sem licença da llssellbléia NaciOllal ecos­

tituinte, salvo em caso de flagrante de crime inafençável.

9Jprima-se no art. 21 - § 39 toda a expressão seguida a "cãrnara dos Deputados".

JUSTIFICATIVA

'---------------- --
________ J de- Gabinete a fi a do Q:nselho da ública.

aMISSlIo III /

Subcomissão lll-b
SUprima-se no art. 30, item III a e><pressão "após a apreciação do Presidente

da República" e no ítem VI a expressão" cem a aprovação do Presidente da ~

pública" •

JUSTIFICATIVA

r.-r--------- PLIUl".IO/coIfISSÃo/.UICOVUllio -,

tJ DE1'lJI'ADO Jost MARIA EYMAEí<

r.l---------------TuTot,lUSTI'ICA;io--- --,

M:xlifique-se a redação do item In do art.12, que passará a ser a seguinte:

In - patrocinar, quando Gdvogado, causa em que a procuração, "ad Juditia" ou

~~ lhe tenha sido ootorgada por qualquer uma das entida:les a que se refere

O inciso I.

r-------------- ..\.ITO.---------------

,."., TIXTO/JUSTlfIC.l,Ç;,O ,

JUSTIFICATIVA

A-redação da atual C1:rlstituição, basicanente, reprcduaada no ante-projeto, é ab­

solutanente coofusa, prestando-se a várias interpretações:

O que é patrocinar? O jornalista que defende uma causa, tani:lém não o patrocina?

No regime parlamentarista, a iniciativa governativa do presidente da república

esgota-se na indicação do Primeiro - Ministro.

ApÓs a iniciativa de governo, passa ao Primeiro Ministro.
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.~

~

,-------------- AUTOll.--- _

fi I'LUUlO/co... uio/aUlCOMIUio

ê ORGANIZAÇllo DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

[:J PLíNIO "ARRUDA SAMPAIO

r.r---------- .L....."'O/co.".i.o/.UKO.luio.-------------.
• Comissão da Organização dos Poderes e Sistemas de Governo

1':'1,---------------- TUTO/.llolITI'lI:Açio,- - - - - - - - - - - - - - - - --,

Ao Ante-projeto da Subcomissão do Poder Judiciário .•.

Dê-se ao Art. 40, do Anteprojeto da Subcomissão de Organização do
Poder Judiciário e do Ministério Público, a seguinte redação:

Art. 40 • A Justiça Militar compete processar e~julgar os incur­
sos nos crimes militares definidos por lei.

(Suprima-se o parágrafo 22 e mantenha-se o parágrafo 12 que pass2.

ra a ser o " único 11.)

/';'1,----------------- T1EXToJ"USTIrICAÇÁO----- -,

SUBa:Ml:SS!Io 00 l'OOER JUDICIl\RIO

Substituam-se os artigos 12 e seu § único e o 13 e
seus §§ lQ e 2Q do Ante Projeto, pelo seguinte artigo:

Art. : As serventias judiciais e extrajudiciais são oficiais,
remunerados seus titulares e servidores exclusivamente pelos cofres
públicos, estando .p~_primeiras subordinadas ao Tribunal do repectl
vo foro e as extrajudiciais aos Tribunais de Justiça dos Estados,
do Distrito Federal e Territórios

JUSTIFICAÇIlD

~
~

PL!NIO ARRUDA SAMPAIO

JUSTITICArÃO

Os atos cartoriais de qualquer tipo constituem ser
viços tipicamente públicos. Não podem ser confundidos com ativida
des econômicas sujeitas aos riscos do mercado e por isso mesmo en
tregues ao setor privado. A oficialização pura e s~mples de todas
as serventias abrirá caminho para uma racionalização dos atos regis
trais e notariais e a consequente eliminação de registros, atos e
formalidades que só servem para atrapalhar o mundo dos negócios e
criar encargos financeiros desnecessários à população.

r:-r---------- 'LUAllSO/cOMISlio/luac:oauaio_=---=-:=-= --,
ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GO\~RNO

r="I----------------TEUO/,JUSTIPIC"Çi.O- -,

SUBCX:MISS!Io 00 FOOER JUDICIARIO

Mod~fi'!ue-se no art. 13 a eXTlressão "subordinados" nela
eXl1ressão lI::iscalizados fl

•

~
~anizado dos Poderes e Sistemas de Governo

Art. 39 - OSuperior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Mini~

tros vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a e~

colha pelo Senado Federal, sendo três entre oficiais-generais da ativa da Mari­
nha, quatro entre oficiais-generais da ativa do Exército, três entre oficiais­
generais da ativa da Aeronáutica e cinco entre civis.

Ao Ante-projeto da Subcomissão do Poder Judiciário •..
Dê-se a seguinte redação ao Art. 39 e seu parágrafo 12 referente

à composição do Superior Tribunal Militar, no Anteprojeto da Subcomissão do Po­
der Judiciário e do Ministério Público:

O objetivo desta Emenda é propiciar à Justiça Militar meios para
a aplicação equaneme dos instrumentos legais que a institucionalizam.

'""' ' ...UAllIO/ÇO".It1o/."'.cO".•lio-------------,

L!lr-------------- .&UTOIt----------------,
[- Constituinte Bonifácio de Andrada

1":"1 TU.TO/<l.UST1F\ea.çicJ-----------------,

§ 12 - Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente da Re­
pública dentre cidadãos de notório saber jurídico e idoneidade moral, sendo pe­
lo menos, um dentre Juizes-AuditQ.I'es, um dentre representantes do Ministério
Público Militar e um dentre advogados com mais de 10 anos de exercício da pro­
fissão.

l!:!.§'I.!.f..!.f.Al..!..Y.A
A composição atual ( quinze Ministros ) -permite, alem da celeri­

dade, um maio'! cuidado por parte dos Ministros I no exame dos pleitos submetidos
à Justiça Militar.

De acordo com as Atas ca sessão de vota~ão do Antenro­
jeto (oã~. 22/1) , a Subcomissão, contra o ~eu voto, anrovou, oor
sugestão do Deoutado !i'ichel Te~er, Ul'la redao;:ão nue fala em "fis­
cal~zac::-ão' e não "subord1nac.:"ão". No anteoroJeto ~ue aT"'lresentei }:

sava-se a exnressão "subordina,:,ão" e no avulso do AnteTlroieto a­
Tlrovado não se fez a modifica~ão. Estou aoresentando a EMenda no~

que, como Relator, estou obr2 Nado a transcrever estr2ta e rinoro­

sarnente o que ~oi aorovado na Subcomissão. ruero, contudo, adver­
t~r que, co~o Const~tu~nte, sou contrário â Çormula anrov?da e,
usando da faculdade ~ue Me concede o Re01mento Interno, estou a­

Tlresentando em seoarado emenda que restabelece o texto ~n~c~al de
~eu Antenrojeto e que oficializa todas as serventias.

SISTEMA DE GOVERNO

ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTE!i'A DE GOVERNO

SUECCMISS!Io 00 FOOER JUDICIARIO

(l PL!NIO ARRUDA SAM;?AIO )~

~~ ,l.u.a,uo/coul..lo/auacoiuado- - - - - - - - - - ---,~

1':'1,-- TUTO/..lUSTIf'IC..,;io -,das re

Slll3CXMISSl\D 00 1'CDER JUDICIARIO
Dê-se ao artigo 35, § 62, letra "a", a seguinte re

dação:
"a} os magistrados, escolhidos e nomeados com observância

gras do art.2º, incisos lI, 111 e IV".

..,.r---------------- TUTO!.lUITlfICAÇio-----------------,

JUSTIFICAÇI\O
Substitua-se no item 111 do art. 41, a exoressão "juízes

est.aduaas " 1")or IIjuIzes federais".

Há necessidade de harmonizar o critério de acesso
dos Juízes do Trabalho aos Tribunais Regionais do Trabalho com as
regras do art. 22, incisos lI, 111 e IV, dando-se prevalência a e~

tas, pois são instituídas como principias gerais aplicáveis a toda

a Magistratura.

JUSTIFICArÃO

o erro gráfico consiste em escrever "e staduaJ.s lI em

vez de "federaJ.s" • Constou do nrimeiro avulso (antenroieto sem
emendas), Tlermaneceu no sequndo avulso (antenrojeto a~rovado oan
emendas e subemendas) e não foi corrin~do no terceiro avulso
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JUSTIFICA{"J;;o

r.r- TIXTO/olUSTI'tcAÇ1c) -,

......-_..,.- =--=_ 0....'-------------

stJB:X:mSSlID 00 FCIER JtDICIARIO
Acrescente-se o seguinte narágrafo único ao art. 51

Art. __: São órgãos da Justiça do Trabalho:

I - Tribunal Superior do Trabalho;
11 - Tribunais Regionais do Trabalho;

111 - Juízos do Trabalho.

§ 1 - O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de onze Ministros
vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, com aprov~

ção do Congresso Nacional, escolhidos em lista tríplice elab~

rada pela Seção Especial do Supremo Tribunal Federal.
§ 2 - Haverá um Tribunal Regional do Trabalho em cada capital, fi

xando a lei o número e as respectivas sedes dos Juízos do Tr~

balho, podendo, nas comarcas onde não forém instituídas, atr!
buir sua jurisdição aos juizes de direito.

§ 3 - Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos exclusiva
mente de juízes e vitalícios, observado, no que couber o Cap!
tulo, das Disposições Gerais e o disposto nas alíneas "a" e
"b", do artigo 20.

§ 4 - Haverá em todos os graus de jurisdição Conselheiros classi~

tas; eleitos por período de três anos, permitida uma reele!
ção por igual perí~do, com vencimentos e garantias que a lei
determinar. Os Conselheiros deverão estar presentes nas se~

sões de julgamento, podendo auxiliar na Conciliação e na Ins
trução e opinar sobre o pleito.

§ 5 - Poderão ser criados por lei outros órgãos da Justiça do Trab~

lho.

§ 6 - A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição,
competência, garantias e condições de exercício de seus 6~

gãos e membros.
JUSTIFICAÇ/io

~
~

PLINIO ARRUDA SAMPAIO

Por inadvertência, não se T.ez no texto anrovado na Sub­
comissão, a ressalva necessária nara resguardar a situa~ão dos E~

tados '!ue ornanizaram seus serviços de deT.ensoria !Jública nor nil:o
de Procuradorias especializadas

ante~ro~eto anrovado nela Subcomissão) anesar de ter s~do ass~­

nalado em todas essas etanas e de ter havido, em tocas elas,co~

senso sobre a necessidade da corre~ão (ná~ina 41/1 d2S Notas t~

,!u~gráficas).

"Parágrafo único - Os serviços de assistência jurídica e judiciá­
r~a noderão ser atribuídos, pelos Estados e nelo Distrito Fede~a~

a 3Uas ~rocuradorias, observados os ~rincípios estabelecidos nes­
te artigo' •

r---------- .L.UÚIC/........IoI_----------tI ORGANIZAf'.!O DOS PODERES E -SISTE'\A DE GOVERNO

.---:----=--:===~O.TO.--.:-------------

f!J

r::-r TUTO/oltlUIPICAÇ1o -,

A emenda visa adaptar a estrutura da Justiça do Tr~

balho à substituição dos juizes classistas por "Conselheiros cla~
sistas".

SllOO:MISSI\o IX> PCDER oJWICIARIO

Acrescente-se um naránraT.o 39 ao art.35:

"Pará!Jrafo 39 - Os ministros indicados oor lista trínlice só nade­
rão ser nomeados nelo ?residente da República, anós anrov2~ão .da
sua escolha em audiência nública, nelo Connresso Nacional.

Justifica-se a substituição em nome da efetividade
de princípio da representação classista na Justiça do Trabalho

Para que este princípio tenha de fato vigência, é
preciso que os representantes claSSistas sejam eleitos e não co­
optados pelo sistema político, via procedimento de seleção e nome~
ção.

JUSTIFlCAC'..ÃO

A emenda visa uniformizar o ~rocesso de acesso aos Trib~

nais Suneriores do PaIs. Trata-se de condicionar as escolhas do
Presidente da Renública ã anrovação do Con~resso Nacional.

Representantes eleitos terão dificuldade em manter
a imparcialidade que se requer do juiz. Por que fazer juiz quem é
fiscal? Como Conselheiro, o representante classista terá de estar
presente em todos os atos de jurisdição trabalhista, mas com~ um
fiscal da su~ classe. Não como juiz. Enquanto Conselheiro, poderá
interferir na instrução e opinar sobre O feito. E isto ajudará mais
a produção de justiça do que a ficção de um juiz que, de fato, não
é juiz.

Coostitulote Aonlfáclo de Andrada

Art. 35•....•••
§ 62 - Os meni:lros dos Tribunais Regionais do Trabalho serão:

a) os magistrados, nomeados pelo Presidente da RepLtlUça, alternada­
damente, por anti5f!idade e por merecimento, sendo escolhidos em
lista triplice elaborada pelo próprio Tribu1al, com juízes da
respectiva região.

.JJSnFICATIVA

A adoção do critério de nomeação" alternadamente, por antiguldi!
dade e por merecimento, nos Tribu1ais de 211 Instância, está disposto no ante ­
projeto da Subcomissão de Organização do Poder Judiciário e do Ministério Pú _
bUco, em relação aos Tribunais de modo geral. mantendo-se consagrado princi -

O art. 35, parág. 612 passa a ter
a seguinte redação:

r.J--------~ .LI.uw/ÇQMlulo/~IIio-- _,

Comiss!lo da Organização dos Poderes e Sistema de Governo

0.-------------··...--------------
t

r.r--------------- TlXTO/.lUITI'ICAÇÃO'--------- ,

PODERES E SISTEMA DE GOVERN

PLINIO ARRUDA S~'lPAIO

Sunrirna-se a narte final do art. 43, I "e ã Justi~a do

Distrito Federal e Territórios".

JUSTIFlCAr.ÃO

Trata-se de evidente erro gráfico. O M~nistério Público
do Distrito Federal e dos ~erritórios está Mencionado (corretame~

te) no parg~rafo 19 do inciso 11 do mesmo artigo.

~ PLíNIO ARRUDA SAMPAIO

stJB:X:mSSlID 00 KIER JUDICIARIO

=---------.LIlIlÃaao/COltUU1ol~u.Ic -,

Substitua-se o artigo 35 do Ante Projeto aprovado
na Subcomis-são, pelo seguinte texto:~00 FCIER JtDICIARIO

r:r---------------UXTO'oIUITIVk:&ÇÃO- .,

~L· 11 -\
,- ..."""'"'.......101_....---------_,1 301323-5

~L·~O!:R~GAN~!.:!:I~Z!!A~Ç.!~O~D::O~S~!?~O:.:D:::E~RE::.:::S_E::...;S::.:I:::S:.:TEMA=:.:..D::;E:.....:G=Xl:..;VE..::.:..RN~O .
r.r TIlXTOiolUITI.tcAÇ1o -,



pio Lfliversal. OCOrre que errbora previsto em outro artigo, o texto objeto da
presente emenda está redigido de Ioodo que pode permitir confusão, excluindo o
princípio da antiguidade da hipótese mencionada.

Aemenda visa explicitar a noma constitucional tantJém quanto
aos Tr1bLflais Regionais do Trabalho, resguardando-se o referido preceito.

CONSTITUINTE BDNIFACID D~u';:NDRADA ~7

l:? COMISSllO DO PODER"~~~~T'Í~~----------'''''I ~
.....--------------T..TO!<lUITIFICAÇ1o---------------,

Emenda do Anteprojeto da Subcomissão do Poder
Executivo.

Acrescenta-se ao Art.2D 2 § 32 com a seguinte redação:

§.32 - O Presidente da República na hip6tese de receber a
lista tríplice para nomeação do Primeiro Ministro 56 em caso exce
~cional poderá recusar os nomes dos seus integrantes para o que de­
verá apresentar suas razões ao Conselho da República.

~ubstitua-se o Art. 22 pelo seguinte:

Art. 22- Se configurar a hip6tese do Art. 21 o Presiden­
te da República poderá nomear flOVO Primeiro Ministro, ouvindo o
Conselho da República, deixando assim de dissolver a Câmara dos De­
putados, o que poderá fazê-lo, se no prazo de dez dias for votada I

~oção reprobat6ria contra o nome que designar.

Suprima-se no Art. 29 do Item I.

l!!~llf.lf~ll!~. ~ .

.0 texto do anteprojeto não indica a hip6tese de recusa '
do Presidente da República em face da lista tríplice que for en­
caminhada, daí a emenda para dar soluçRo a esse problema.

A nova redação do Art. 22 visa abrir condições para que
a Câmara dos Deputados participe, adotando ou reprovando a decisão
presidencial, e neste último caso submetendo-se a dissolução •

.,'
No Art. 29 quando se suprime o Item I, o que se pretende

., retirar do texto uma determinação a nosso ver i16gica, é que não'
há nenhum sentido de se exonerar o Primeiro Ministro e todo o Gabi­
nete no início de uma legislatura, pois que o resultado das eleições
poderá significar uma vit6ria do seu partido e portanto de fortale ­
~iment9 de sua liderança.

A'

------------AU""'---------- _
Milhomem Neto

Governo

....----'-----------TUTO/oIUlTlPtCAOIo---------------,

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Poder Judiciário

Inclua-se onde couber.

Art. Ressalvados os assuntos que sejam do interesse do 'sta­
do ou que envolvam a sua segurança, nenhum Juízo oU,Tribunal po­
derá realizar sessões secretas 'para a instrução ou o julgamento de I

processos.
§ 6nico- a proibição deste artigo não compreende a instrução

e o julgamento dos processos correspondentes às questões de fa.l­
11a.

Justificação

~m -Comissão da~ dos Poderes e SIstema de Governo • 363

For outro lado, fatos existem em Que a sociedade deve reconh!
cer os poderes do estado em restringir a publicidade para o re~ua!

do de situações Que, se públicas, poderiam tornar vulneráveis as
condições de segurança do país.

Da mesma forma nas Questões de famUa Que digam respeito à

casamento, filiaçã9, separação ou divórcio entre conjuges, prestação
de alimentos e guarda de menores, tendo em vista resguardo de inte=
resses pessoai~, deve o Estado restringir a publicidade de seus atos
somente ~s parte envolvidas no processo ou que nele tenham compro­
vado interesse jurídico o qual deverá correr em se9redn de justiça.

m------------ AUf Oit - - - - - - - - - - __-,

utado Gumercindo Milhomem Neto
r.r--------- I'LIN ... uo/COMI..lo/IUlCO•• ulo --,

dos Poderes e Sistema de Governo

Emend~ so Anteprojeto da Subcomissão do Foder Executivo

o art 46 terá a seguinte redação:

o.~
Art. 46 - ~ente da República e ~ Presidente do Supre­

mo Tribunal Federal prestarão o compromisso de manter, defender e
cumprir a Constituição em Sessão solene a ser convocada pelo Pre­
sidente do Congresso Nacional.

§ único - No mesmo dia, o Fresidente da República enviará ao
Congresso Nacional para aprovação, os nomes das autoridades previs­
tas no inciso IV do artigo 10.

Justi ficação

A emenda visa adaptar o texto à não aprovação do cargo
de 12 Minstro.

m,..------------Aurolt
c: Depytado Gym§peindo Milhomem Neto

Poderes e Sistema de Governo

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo

Suprimir o art. 45

Justiflcaçllo

Toda a Constitufção evidentemente entrará em vigor na data de sua
pratl.llg:l;ão,ressalvad:l~ as disposiçi5es transit6rias,e seria uma
te:reridade,face a efervescência em que se encontra a sociedade
brasileira,impedir-se por 5 anos qualquer m.JdaflÇa na Constituição.

A publicidade de tOQOS os atos do poder judiciário é
çllo que deve ser intrlSeca lIs suas atividades.

condi-
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Justi ficação

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo

Émenda visa adaptar o texto à supressão do cargo de 12 Ministro

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo.

Justificaçlio

A emendà fundamenta-se na necessidade da criaçlio do Congres­
Nacional unicameral.

A manutenção da Federaçlio tem sido o argume~to para a exis­
tência do Senado Federal. No entanto, a ditadura militar prevaleceu­
-se dentre outros do pr6prio Senado Federal,' como ~lnstrumento pOli
tico, para praticamente extinguir a República Federativa.

Na verdade, o Senado tem sido um organismo identificado aos
objetivos do poder autoritário conservador e por ele Modelado ao
longo de nossa hist6ria.

~ um organismo político mais estável formado par cidadãos mais idosos,
portanto, menos favorável à mudança e Que embora resistindo, vem
passando por mudanças.Que sugerem a sua extinçlio.

Na Constituição de 1824, o Senado era formado por membros v!
talícios com mais de 40 anos (exceção feita aos princípes da Casa
real Que eram senadores por direito aos 25), eleitos dentre indi­
víduos de posses(BOO$OO), em listas tríplices, para escolha do iM­
perador.

Já na Constituição de IB9l, o mandato dos Senadores passou a
9 anos e a idade mínima para 35 anos de idade. Apesar disso, não
poderia o Senado proferir senten9a condenat6ria { o Senado tem en­
tre suas prerrogativas julgar as mais altas autoridades do Execu­
tivo) com menos de 21 3 dos votos aléín da ser;presidido.Pélo Vice-Pre­
sidente Que detinha voto de Qualidade.

Se, na Constituição de 1934, o mandato foi reduzido para 8
anos, em 1937 foi criada a figura do Senador nomeado pelo Presiden­
te da República e dos Senadores eleitos pelas.Assembléi~~. 'legis­
lativas ( com a possibilidade de veto pelo governador),dentre ex-go_
vernadores ou ex-presidentes. Quanto ao Senado, era presidido por um
Ministro nomeado pelo presidente~

As mudanças introduzidas na Constituição de 1946 eliminaraM
os aspectos mais acintosos porém mantiveram o Senado como colégio
eleitoral da alta cúpula da Magistratura e como tribunal das mais •
altas autoridades, presidido pelo vice-presidente com voto de qua­
lidade.

A composição do Senado com membros "biônicos" conforme o gol­
pe e o pacote político de 1977 apenas confirm~. o uso que deste or­
ganismo político tem feito o poder executivo, ~pesar das ~udanças !
corridas ao longo da hist6ria.

Nlio é, portanto, ao federalismo e sim ao autoritarismo que
tem servido esse instrumento em nossa hist6ria política.

Acresce o fato de que hoje, pela sua composiçlio _ 3 senadores
por Estado -, o senado é um organismo discriminador das regiões
mais Populosas e Que são também as mais industrializadas e urbani­
zadas, portanto menos sujeitas ao "voto de cabresto" e ao clien­
telismo político.

Sua extinção é portanto um ato de justiça•

~
~

Dep.Cumercindo Milhoem Neto

o art. 38 terá a seguinte redação:

Art 38 - O Ministro de Estado assume, no setor que lhe é con­
fiado, a plena responsabilidade de seus atos e decisões e responde
perante o Congresso Nacional.

, Não há razão para a criação deste Conselho,uma vez que
as atribuições que lhe são propostas são mais pertinentes
( incisos III,IV,V e VI ) ao Congresso Nacional.Quanto às
outras ( incisos I e 11 ),optamos pela não existência do car_

go de 12 Ministro e pela impossibilidade de dissolução do Con_
gresso Nacional.

Suprimir os arts.: 4q,41,42,43 e 44

Justificação

."..---------...""""'...IU1o/-----------71• Com.da Organizaç-ao dos Poderes e Sistema de Governo'

r------------- AU,..,- - - - - - - - - - - - -l:

..... TllTO/.UITIPtul;lo---------------,

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo

Dê-se a seguinte redação ao inciso V do art. 37 e art. 39
eliminando-se o art. 16 e seu parágrafo.

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo.

Art. 37.
V- Comparecer perante o Congresso Nacional, em plenário ou

nas Comissões, Quando convocado.

Suprimir os incisos 111 e IV do art. 37~,

Art. 39 - Os Ministros de Estado não podem recusar-se a com­
parecer'perante o Congresso Nacional Quando expressamente convoca­
dos e Quando a proposta de convocação obtiver ap~ovação por maio­
ria absoluta de votos, em plenário ou na Comisseés.

Emenda visa adptar o

Justificação ~

texto ~ supressão~tro.
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1":'1----------------n;:I(fO/.luSTlFICAÇio------ ,

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Foder Executivo.

v - aprovar seu Regimento Interno.l!J AUTOI!

ê Deputado Gumer'cindo Milhomem Neto

,.,, .l.INAIlIO/cOllll•• iotluacOIllI..io-- -,

Com.da Organiza -ao dos Poderes e Sistema de Governo

EMENDA
301334·1

A emenda visa

Justificação

adaptar o texto à supressão ~stro.

D inciso I do art. 37 terá a seguinte redação:

I - Exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos
e entidades da administração federal na área de sua competência.

=- Tf:XTotolusTI'ICAÇio ,

Justi ficação

A emenda visa adaptar o texto à supressão~ro.

Deputado Gumercindo Milhomem Neto

,.,,- "LI.IIAJIlIO/CON1••io/.u.toIllIUio------------,

Com.da Organizaç-ao dos Poderes e Sistema de Governo

EMENDA
301337·5

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Foder Executivo

o Art. 33 terá a seguinte redação:

Art. 33 - D Fresidente da República presidirá o Conselho de

______________ AI1TO" _

tJ Deputado Gumercindo Milhomem Neto
,.,, 'l.IlIllÁlllO/CQlfll.io/.U.COIllI..io --,

Com.da Orqanizaç-ao dos Poderes e Sistema de Governo

EMENDA
301335·9

Ministros
§ único - As deliberações do Conselho de Ministros serão to­

madas por maioria de votos cabendo ao Fresidente a decisão em empa­
te ainda que produzido pelo seu vo.

Justi ficação
1":'1 tUTOt.lUSTlfICA.I;io •

o Conselho de Ministros será sempre convocado pelo Fresidente.

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Foder Executivo.

D §2º do art 35 terá a seguinte redação:

§ 2º _ Os Secretários e Subsecretários de Estado são respon­

sáveis perante o respectivo Ministro de Estado.

Justi ficação

A emenda visa

( CllJ"rr' b-~
adaptar o texto à supressão~nisto.

l: Deputado Gumercindo Milhomem Neto
1":"1----------PLIUIU10/cOIllIUÃo/IU1co1uuio-----------,

Com.da Organiza -ao dos Poderes e Sistema de Governo

EMENDA
301338-3

r:-r l'UTotolUITl'ICAÇio ...

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Foder Executivo.

\..J!- &>'>--1
e seus parágrafos~~. 23, art.24 e

Justificação
A emenda visa combinar a manutenção da autoridade representa

tiva do Fresidente da República, conquistado pelo voto direto, de
nomear o ministério, com a independência e autoridade também do po­
der legislativo que não pode ser dissolvido no regime proposto,pe­
lo executivo, que assim se tornaria ditatorial.

Suprimir os art. 21, 22
art. 25.

EMENDA
301336-7

Com.da Organiza -ao dos Poderes e Sistema de Governo
= T!I(TO/,lIJITlfICAqÃO ,

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Foder Executivo.

o art. 34 terá a seguinte redação:

1":"1---------- 'l.UUlo/COIllI"ÃO"U'C~I"io-----------,

PU Deputado Gumercindo Milhomem Netp

I - aprovar as propostas de lei ou quaisquer proposições do
Fresidente da República, ou dos Ministros de Estado;

11 aprovar o plano de governo e apreciar matéria referen-
te à sua execução;

111 - deliberar sobre atos e decisões que afetem a esfera de
competência de mais de um Ministério;

!V - elaborar a proposta de orçamento da União e submetê-la
ao Fresidente da República, antes de ser enviada ao Congresso Na­

cional .
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r.r---------------TlXTo/"u.Tt'tcAÇÃO---------------....
Poderes e Sistema de Governo

Oe utado Gumercindo Milhomem Neto
r:-r--------- 'LUÁNO/c:.O.. I••io/~..io--- ,

r:T------------- AUTO.-----------__-,l!l 0.,00-----) EJc: Deputado Gumercindo Milhomem Neto ~A

301339-1...,-_--::-- --:: 'LUÁRIO/COMlSllo/&UKOIUIÜO----------,

• Com.da Organizaç-ao dos Poderes e Sistema de Governo

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo. Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo

o art. 13 terá a seguinte redação:
Suprimir os arts. 14,20.26,27,28,29,30,31 e seus paragrafo&

Justi f í cação
Art. 13. O Foder Executivo é chefiado pelo Presidente da Re­

pública, com a colaboração dos Ministros do Estado.

Trata-se de emenda visando adequar o .exto constituêional à
necessidade de um executivo representativo - o P.residente - que não
pode ser substituido em suas responsabilidades referentes à alta
administração outorgadas pelo voto direto dos eleitores.

Justi ficação.

A emenda visa corrigir o anteprojeto estabelecendo o regime
presidencialista.

AUTOO--------------) EJ
Deputado Gumercindo Milhomem Neto ~A

r:-r-----------, .LI.....I ......iJJ/_o....iJJ--::-:--:----:,......-=-~--, 301340-5
Com.da Organizaç-ao dos Poderes e Sistema de GovernO''-- .J

r:-r TIITO/"UITI'~10----------------,

(!l Deputado Fumercindo Milhomem Neto

dos Poderes e Sistema de Governo

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo.
r;-r---------------TUTO/..u.TI'.ca;io------ ....

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo

o art. 19 passa a ter a seguinte redação:

Art. 19. A moção de desconfiança coletiva não produzirá efe!
to até a posse dos novos integrantes do Conselho de Ministros, de­
vendo o ato de exoneração ser assinado no mesmo dia.

Suprimir o ítem XI do art. 10
Justificação

A emenda visa adaptar o texto à supressão do Conselho da
República.

Justificação

A emenda visa adaptar o texto à supressão do carga de Primei­
ro Ministro e à supressão da moção reprobatória.

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Foder Executivo

r.r---------------TlxTO/oI".TI'lC4Çlo------- ...,

l!J Gunercindo Milhomem Neto

JI~I=-_--- .LI...../coown.lo/_Nlo--- , 301344-8

.....===::..;;=.an=i:;;z:::s:::l,-..;a:o::...;d:o:::.::s...:,p.:::o.:::d::;:e:,:rc::e:.:s:...:e::..,:S:.:i:.:s:.;t::emll==-d::;e::...;Go::.:::,v:.;e::;;r:;n::,o::"-I

r:T Tl:XTOlolun.FIC&Çlo -,

r:-r--------- 'L......IO/ÇOIilII.lo/.u.co....io------------,
Poderes e Sistema de Governo

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Foder Executivo

o art. 15 passa a ter a seguinte redação: Suprimir o inciso X do art. 10

Art. 15 _ Oecorridos os seis meses da nomeação, poderá a Câ­
mara dos Deputados, par iniciativa de, no mínimo 1/3 (um terço) e
pelo voto da maioria de seus membros, aprovar moção de desconfian­
ça individual, plural, ou coletiva, conforme se dirija - respectiv!
mente _ a um determinado Ministro, a mais de um ou ao Conselho de
Ministros como um todo.

Justi ficação

O poder de veto s projetos de lei concedido ao Presidente da
República transforma o executivo em super poder, limitaódo o legis­
lativo em suas prerrogativas.

Justi ficação

A emenda visa submeter o ministério ao Flano Nacional
senvolvimento e respectivo Orçamento Programa elaborados pelo
dente da República e aprovados pelo Congresso Nacional.

de De­
Fresi-
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Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Foder Executivo

Suprimir o item VII do srt. 10.

Justi ficação

m•Comfssão da Organização dos Poderes e Sistema de Govemo • 367

Justificação

A emenda visa garantir também a democratização na indicação de Magist~

dos Federais e Governadores dos Territórios Federais, sLilmetendo-as a aprova­
ção do Congresso ~cional.

A emenda visa suprimir este inciso Que é
res para o Fresidente da República dissolver a
dos a QualQuer momento o Que tornaria o regime

genérico e dá
Câmara dos

ditatorial.

pode­
Deputo! (!J Deputado Gumercindo Milh~:m-N-e-t-o----------II _I

r:-r--------- .ud...' ....II.JIJI_...Io----------, 301348-1
~....l::l~~~!:.lE::.:.:~t.....::~..::::::.::...:;p.:::od::::::e~r.::e:::s...::e...::S=i.::s.::tem=a.::....;d=e.::....;Go=v:.:e::r::n::o'--'

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Foder Executivo

o inciso 111 do art. lO passa ter a seguinte redação:

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Foder Executivo.

Suprimir inciso V do art. 10.

Justificação

111 - nomear e exonerar os Ministros de Estado, ouvido o Con­
gresso Nacional.

Justificação

Garante-se a autoridade presidencial conquistada pelo voto
para a nomeação do ministério, harmonizada pela aprovação do mes­
mo pelo Congresso Nacional

Aprovada a emenda que submete as referidas nomeações à
vação pelo congresso, torna-se desnecessário este inciso.

apro:'

fi AUTOft

r: Deputado Gumercindo Milhomem Neto

l!J 'LIIÚ.MOIc.OIl'S,lo/~"lo

CCom.da orqaDiZaç-ao dos Poderes e Sistema de r-ouerno

~
~

,.....-----------.....-------------I!Jc: Deputado Gumercindo Milhomem Neto
.... 'uowoo,_...JoI............-----------,

Com.da Organizaç-ao dos Poderes e Sistema de Governo

~
~

~--------------T..TO/~U.TI'KlAÇÃO--------------..,

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Foder Executivo

o inciso 11 do art 10 passa a ter a seguinte redação:

11 - elaborar e submeter à aprovação do Congresso Nacional o
Flano Nacional de Desenvolvimento, com o Orçamento Frograma corre~

pondente;

Justi ficação
..". TIXfO/i1Jnl'KlAÇ1o .....

Emends ao Anteprojeto da Subcomissão do Foder Executivo

o inciso IV do art. 10 terá a segunte redação:

IV - Nomesr, após aprovsção do Congresso Nacional, os Ministros
~ Supremo Tribunal Federal. do Tribunal de Contas da União, dos
Tribunais Superiores, o Frocurador Geral da República, os Chefes
de Missão Diplomátic~ de caráter permanente. o Fresidente e os di­
retores do Banco Central do Brasil, os juizes dos Tribunais Fede­
rais. o Consultor Geral da República e os ~overnadores de Territó­
rips;

Compete ao presidente, eleito pelo voto direto e compram!
tido perante os milhões de eleitores com um programa de governo, a
responsabilidade de elaborar o Flano Nacional de Desenvolvimento e
seu repectivo Orçamento Freograma,a serem aprovados pelo Congresso
Nacional.
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=- TIXTO/ofU."'ICAÇÃO ..

l!l AUTORr: Deputado Gumercindo Milhomem Neto 11-1.....ÚlD/COIIJ> , ----------j 301350-2
~..•......c..o...m!U.l.d""a"--,O...rlolg...a...n""i",z<ila~ç,--...a...o,-"d"'QU5......P",oél;ue,,,r",e"'5,,-,e S...1;us"'tl:Je"'m"'aa-aa-tó=:e:_........

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Foder Executivo.

Justi ficação

A realização das eleições no período proposto,constitui-se
em elemento encurtador da distância Que passará a existir entre
a nova ordem constitucional e a crescente falta de representati­
vidade governamental.

O inciso I do art. 10 passa a ter a seguinte redação:

I - Estabelecer as diretrizes da política administrativa fe-
deral e exercer a sua direção superior, dispondo sobre a estru-
tura, as atribuições e o funcionamento dos órgãos da administração I

federal;

Justi ficação

A partir dos compromissos programáticos assumidos perante o
eleitorado durante.o período eleitoral, deve o presidente execer a
administração superior, dé acordo com o Flano Nacional de Desenvo!
vimento por ele também elaborado (também de acordo com os mesmos~

promissos) e aprovado pelo Congresso Nacional.

Dep Gtmerc'ry1o Milbryrem Neto

Com.da Orqanizalirao dos Poderes e Sistema de Goyerno
!= TIXTO/~ITI'IOAC10_-----_--------,

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo

No art. 12, substitua-se a expressão "senada Federal" pela
expressão "Congresso Nacional"

.JJSTIFICAÇAO

o Congresso Nacional é órgllo mais representativo que o Se­
nada Federal.~

~
= TllXTO!"USTlFtca.ç1o ..,

r.'"I .LbÁIIIKl/'Ofm.lo/auKoatl"io ~,

Poderes e Sistema de Governo

r.:-r------------- O• T••--------------,

Milhomem Neto

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Foder Executivo.

o Art. 5Q terá a seguinte redação:

Tradicionalmente o momento do voto tem sido o mais importan­
te dentre os poucos momentos em Que o poder político é compartilhado'
com os eleitores no Brasil. É também período propício à grande mob!
lização, necessária ao consegOente enfrentamento dos nossos proble­
mas. Aumentar as distâncias entre as eleições significaria, porta~

to diminuir estas possibilidades.

Emenda so Anteprojeto da Subcomissão do Foder Executivo.

Dê-se ao inciso XIV do art 10 a seguinte redação:

_____________ O.TOJ -;

(!J Deputado Gumercindo Milhomem Neto 1=:[:
\r.:-r T••TO'_n'IOAÇio- - - - - - - - - - - - - - - ,

r:-r--------- ...""...,.-....,------------,
Com.da Organiza -ao dos Poderes e Sistema de Governo

4 (Qua-

Justi ficação

Art. 5Q - o mandato do Fresidente da República é de
tro) anos, vedada a reeleição.

XIV - Celebrar tratados, convenções e atos internacionais
"ad referendum" do Congresso Nacional

Justi ficaçllo

O Congresso Nacional é órgão mais representativo Que o Senado Fede­
ral

r.'"I
TIXTO

, í1ulTl' c açl o ,

11_1r.'"I--------- " 10" '..10-------------, 301352.9
Com.da organizaç-ao dos Poderes e Sistema de Governo"'---- ~_ __=:..._ _J

l!J
~ Deputado Gymercindo Milhomem Netp

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Foder Executivo

Acrescente-se o art. 50

Art. 50 - Até seis meses após a promulgação desta Constitui­
ção, realizar-se- ão eleições para a presidência fa República, bem
como para o Congresso Nacional,de acordo com esta Constituição.
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(? tJF~ 4%,0;;" tíli,,f J8-,
W .UMÁIUO!GONlllÁo/IUlCOlQuiD-_________ EMEI'IDA
C tOMISsllo DA ORGANIZAÇl\O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO ) 301358-8

r;;--------------TPTO/.u.,.t'ttAl;io----------- -,

EMENDA
301355-3

Deputado Gumercindo Milhomem Neto
",.. ,1.I-.(~/GO..lldo/lWCll.INÃo'---------~

m. a Or aniza -ao dos Poderes e Sistema de Governo

l!J..-------------- AUTO"

r;or--------------l'I.J.TO/olU.,.lflt-.çio,----------------.

Emenda do Anteprojeto da Subcomissão do Foder Executivo. Dá nova redação ao art. 36 "caput" do Anteprojeto aprovado pela Subcomls

são do Poder Judiciário e do Ministério Público: -

o inciso XIX do art 10 terá a seguinte redação

XIX - decretar a intervenção federal ouvido o Conselho de Mi
tros e o Congresso Nacional. e promover a sua execução.

ART. 36 - Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar 05 dlssfdlos

IndIvIduaIs e coletIvos entre empregados e """regadores, acIdentes do trabo!!.

lho e outras controvérsias oriundas das relações do trabalho, Inclusive en

tre Sindicato e empregador.

Justi fie ação

,A emenda visa adaptar o texto à supressão do Conselho da Re­
pública JUSTlFltAtJlO: Foi apresentada Emenda suprimindo, Integrálmente, a Seção VII

do anteprojeto, extinguindo, assim, a Justiça agrária e, cOhseqUentemente,sua

competêncIa.

11

_--------------TUTO/JUITI'ICAÇÃO---------------,

=--------------TIITOf.iUSTI'M:&C1o- - - - - - - - - -,

~ Dl\. Sl1BCXKISSl'O DO PCIEl. JIDICIlIRIO

Onde couber:

~------------.u_------------~
Deputado Gumercindo Milhomem Neto

'1.••ÁAKl/COMIIdol.-cOlllNlo )

tJ COIII.da Organizaç-ao dos Poderes e Sistema do ('..óyerDo

~
~

l!l AUTOJtê "Constituinte FLORICENO PAIXIIO

fi ,UlfAllIO/Cll... s.lo/SUlCOIIIUio

r:CO.iSSfto da Organizaçfto"dos Poderes e Slste.as de GaveTaJ 8
"

EIIIEI'IDA '
301359-6

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Foder Executivo

Suprimir o inciso XXIX do art. 10.

Justi f í cação

Não podemos aceitar razões que sugiram discriminação de po­
der entre ministérios ou ainda a tutela de ministros das armas so­
bre o executivo.

Art.- As entidades representativas de Ambito nacional, cons
tituídas na forma da lei, poderãõ propor ação de inconstit~
cionalidade de~ ou ato d d • -, o po er publico, perante o 6rgfto
do Poder Judiciário competente. .

Parágrafo Unico- A decisfto que reconhecer a inconstitu
cionalidade será irrecorrível, revogando imediatamente a
partir da sua publicação a lei ou o ato praticado.

Art.- Na falta de lei que torne eficaz uma normai constit,!!
c onal, as entidades represen~ativas'de~Ambito nacional,
constituída~ na forma da lei, poderão requerer ao Poder
Judiciário que determine a regulamentaçUo da norma ao 6rgfto
competente.

!" CONSTITUINTE PAULO ""AR';;;" ) f - 'I
fi .LUoÚllOIe.....Io/__----------) , • 301357-0
CCOMISSIIO DA lJlGANlZAClJO DOS POOERES E SISIDVI DE GDVERIf) . •
= nlTO/NITJ'ICAÇ1o -,

Parágrafo Unico - Caso a regulamentação não ocorra em prazo
razoável ( 90 dias) o Poder Judiciário fica autorizado ~

determinar os critérios de ap!icaçfto da ~orma constitucio
nal. Nesse ~aso a decisão terá força de lei para todos ;
se~á irrecorrível, passando a suprir a falta da regulamen
tacS.9. -

Suprima-se~ § 2Q r~ letras a e b do artigo 23, do Relat6rio
Final da Subcomissão do Poder Legislativo.

JUS T 1 f I C A T 1 V A.

Não devem existir restrições ao poder de legislar dos membros
do Congresso nacional.

Art.- ~' emenda constituélonal aprovada-que 'tenha recebido
voto contrário de dois quintos dos membros do Congresso
Nacional, e a emenda constitucional rej~itada que tenha
recebido voto favorável de dois quintos dos membros do
Congresso Nacional, poderão ser submetidas a referendo po
pular se a medida for requerimento por um quinto de ~r~
sistas ou por um por cento dos eleitores, no prazo de­
cento e vinte dias, contados da votaçfto.

Art.- As leis e os atos federais, de interesse nacional,
serão'submetidos e referendo popular, sempre que isso s~

Ja requerido por um número mínimo eleitores correspon
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dente a um por cento do eleitorado nacional, distribuído
proporcionalmente entre cinco Estados da Federação.

Emenda modificativa do inciso III, do art. 45, do
capItulo lI, do Ministério PUblico; e supressiva

do art. 53, do CapItulo IV, das Disposições Trans!
tórias

_____________ AUTDIl-------------,
tJ LL.IZ HENRIQUE

.".. TlXTO/,lUSTIFtCAÇAO'---------------,

processo
subscrita

tributáriasParágrafo nnico - As leis orçamentárias e
não serão. submetidas a referendo popular.

Art.- Fica assegurada a iniciativa popular no
de emenda da Constituição, mediante proposta
por um número mInimo de eleitores no mlnimo.

Parágrafo 12 - Apresentada a proposta, o Congresso
a discutirá e votará em caráter prioritário, no prazo má
ximo de cento e oitenta dias.

Parágrafo 22 - Decorrido esse prazo, o projeto vai
automaticamente à votação.

Parágrafo 32 - Não tendo sido votado até o encerramento da
sessão legislativa, o projeto estará reinsc~ito para a votação
na sessão seguinte da mesma legislatura, ou na primeira sessão
da legislatura subseqOente.

Art. - Os sindicatos, as associações profissinnais e as demais
'entidades associativas regularmente instituldas são parte legI­
tima para pleitear ou defender os direitos e os interesses,col~

tivosou individuais, de seus filiados, em qualquer instância )~
dicial ou administrativa.

'Art. - A ação popular é sempre gratuita. Seu autor, ainda que
vencido, não responderá. por custas, honoráFios ou quaisquer ou­
tras despesas processuais.

Art. - Qua~quer cidadão ou entidade associativa regularmente
constitulda,temo direito de mover, na forma da lei,ação contra
servidor público, membro do Poder Legislativo, do Poder Execut!
vo ou do Pode~ Judiciário, sempre que houver manifesta ilegali- .
dade ou abuso de poder.

Art. - Qualquer entidade associativa, regularmente instituída, é
parte legítima para propor ação de ~esconstituição ou proibição
de atos praticados, ou que possam vir a ser praticados, por pe~

soa de direito púhlico ou privado, quando tais atos, embora fOL

malmente regulares, lesem o patrimOnio público, os bens de uso co
mum do povo, os bens de reconhecido valor artístico, estético ou
histórico, -os interesses legítimos dos consumidores, a natureza e
o equlíbrio ecológico, os meios de vida dos indígenas, a saúde pQ
blica, a administração da Justiça e os direitos humanos.

Art. - Qualquer cidadão, sindicato, partido polltico ou outra en­
tIdade associativa regularmente instituída tem direito à informa­
ção sobre os atos do governo e das entidades controladas pelo po:
der público, relativos à gestão dos interesses coletivos, na for­
ma estabelecida em lei.

Parágrafo único - As informações requeridas serão prestadas
~o prazo da lei, sob pena de crime de responsabilidade.

Art. - A atividade do governo, nas etapas de elaboração dos pla­
nos, acompanhamento e controle, teráa participação dos represen _
tantes da com4nidáde.

JUSTIFICATIVA

A inclusão dos.dispositivos acima na futura Carta Magna ~

proposta pelo Movimento Gaúcho da Constituinte, integrada por qu!­
se uma centena de entidades regularmente constituldas no Rio Gran­
de do Sul. As sugestões, que representam o resultado de um longo
processo'de discussão, visam a a~segurar um mínimo de participa­
ção da sociedade civil organizada na vida Política do PaIs.

Modifique-se a redação do inciso III, do art. 45, adotando-se a s~

quinte:

III - O exercIcio de outras .funções que lhe forem atribuldas por lei,

desde que co~patIveis com sua 'finalidade, sendo-lhe vedada a
representação judicial e consultoria jurIdica das pessoas de
direito pUblico, salvo, quanto ao Ministério PUblico Federal,a
representação judicial da União Federal.

- Suprima-se o art. 53

JUSTIFICATIVA

A defesa do patrimônio coletivo, orientada pelo
princIpio da legalidade - e tendo em vista o controle dos atos admi­
nistrativos e a responsabilidade civil, penal e administrativa dos

agentes estatais - constitui mister que extrapola em muito o âmbito
dos critérios de mera administ~p0ão. A relevância dos bens, interes­
ses e serviços que ela envolve, outrossim, exige - como, aliás, se

exige para a tutela dos denominados interesses difusos - que seja
atribuIda, na defesa federal, à única instituição apta, normativa e
filosoficamente, a esse indel~gãvel otIcio.

O anteprojeto, entretanto, ignorando essas consid~

rações, veda ao Ministério PÚblico ~ederal a representação judicial
das pessoas de dirE'ito pUbU:co. Vale d~zer, retira da órbita das
atribuições do Ministério Público Federal a representaçãc ,judicial
da União, deixando-a ao desamparo da defesa que atualmente lhe é d~

da, a qual é exercida com invejável independéncia, porque comprometi
da apenas com a lei e com os valores basilares da nacionalidade.

e necessário, em razão disso, restabelecer, quanto

ao Ministêrio PUblico Federal, a titularidade para a representação
judicial da União.

Justamente por abrigar o Ministério PUblico Fed~

ral, dentre suas excelsas funções, a representação judicial da Nação

Brasileira, é que o Procuratório da União Federal aproveita e se b~

neficia dos princIpios que informam a atuação do custos legis (fi~

cal da lei), como sejam a independência funcional, o compromisso com
a legalidade e o desassombro em face dos poderosos que exorbitam ~
to dentro quanto fora da Administração PUblica.

Não é por outra razão que as mais prestigiadas e
democrâticas Constituições da era contemporânea atribuem ao Minist~

rio P_Ublico, com exclusividade, o encargo de representar em juIzo o
Estado Nacional.

e o que se vê nas Constituições da Colffibia (v.art.

143), da Grécia (v. art. 90, n9 1), de Honduras (v. arts. 229 e 231),
do México (v. arts. 102 e seguintes), de Moçambique (v. art. 75), de
Portugal (v. art. 224, item 1) e do Peru (v. art. 2509, Itens 1 e 3).

Nos Estados Unidos da América - fonte primordial
do constitucionalismo brasileiro - embora sem previsão na Carta Ma~

na, o Attorney General exerce tanto a representação da União em jul

zo quanto as funções de fiscal da lei, em um sistema em que a re~~

réncia à Lei Maior encontrou e mantém sua mais elevada consagraçao
histórica.

Pelo visto, não é por mera coincidência, ou por
simples tradição, que as funções de representante do Estado e da S2
ciedade, justamente com a de fiscal da lei, se colocam sob a respo~

sabilidade de uma instituição única, o Ministério PUblico, tanto na
Nação berço do moderno consti.tucionalismo, como em outras em que a
democracia veio a ser conquistada quando já se vislumbravam as novas

perspectivas que o ano 2000 abrirá para a humanidade.

Em todos esses exempl~s, há um ponto comum: a sob~

rania popular e o interesse pUbliCO, como bases da organização con~

titucional. Diante disso, fácil é perceber-se que somente uma insti
tuição definida a nIvel constitucional, àtuando com independência e
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n- o julganento das a:ntas dos administradores e demlls respoo­

sãveis par bens e valores públioos da aàninistração direta e :indireta;

III- a realização de fiscalização, investigaQÕeS, inspeçÕes e

aOOi~ orçanEntária, financeira, operacialal e patr:im:Jnial dos órgãos e enti_

dadas da aànW.stração direta oo:indireta dos Poderes legislativo, Executivo e
e JlXIiciãrio, inclusive autarqu.iãS, eupresas públicas, sociedade de eo:xnnia mis-

ta e furrlaçÕes públicas;

"1:11- a apreciação da eficiência e dos resultados das atividades

dos órgãos e entidades públicas;

V- a apreciação, para fins de registro, da legalidade das aetm.l­

lacões de cargo e das ooncessées iniciais de aposentadorias, refo:cnas e pensões,

ressalvadas as meJ.bJrias posteriores; e

VI-~ as licita~ píblicas do Governo Federal e da

Administração Inilreta, :!Irpugnan1o-as, em qualquer fase, quanch detectar~

ridades.

Justi ficação

§ 19 O Trihuna1 de Q:.rrt;as prestará â câIrara dos Dep.Itados, ao ~

nado Federal e as suas Canissées as infannacões que forem solicitadas scbre a

fiscalização financeira, ~ia e pà.triDDnial, e sobre o resultado das aOOi

torias, inspecQÕeS e decisões, além de~, par seus IleItu:os, a qualquer

d.\ls casas, nediante cx::nvocação.

§ 29 O Primeiro MInistro poderá ordenar a execução 00 registro

<bs atos. a que se ref&e o inciso V, ad referendum do Congresso Nac:ialal.

Art. 53. O Trihuna1 de Cootas, de ofIcio 00 par deteIminação de

qualquer das casas do Congresso Nacialal, de suas canissées 00 par solicitação

do Ministério Público, verificOOa a ilegalidade de qualquer despesa, deverá:

I- proteger o ativo patriDDnial <b áz:gão ou entidade;

n- estabelcer prazo para que o órgão 00 entidade adote as pr0­

vidências nemssárias para o exato ClJ!Pt"mento da lei;
III- sustar, se~ ateIrlldo, a execução do ato 1IlpJgnado, CXIlU­

nicard:l a decisão â Câmara dos Dep.Itados e ao Senado Federal~

"1:11- aplicar aos respalSáveis' as sançÕes previstas em lei; e
V- ~tar, Cl:lIlf'ame o caso, à Câmara dos Deputados, ao se-

nado Federal, aos Poderes Executivo eu Judiciário, sd:lre as in:egularidades 00 a­
"busos apJrados.

Art. 5.4<'0 TrlD.ma1 de Cantas da ttUão, lXIll sede ro Distrito ~

dlmü. e quadro ptÓprio de pessoal, tem jurisdição 9J1 todo o PaIs e definirá as

n:mnas para o exen::Icio de suas atribuiQÕeS.

§ 19 O Tr:lbuna1 exerce, no que COJber, as atribuiQÕeS dos~

nais Sqleriores do 1'tJder Judiciário, e sua organização será definida em lei.

§ 29 Os seus Ministros serão eleitos"pelo Congresso Nacional,

através da manifestação de dois terços de seus representantes.

§ 39 O registro dos canlidatos far-se-ã pelos partidos polItioos,

junto à Mesa Diretora do Congresso Nacialal. HavE!IXbvários candidatos, os <bis

prilrehcs oclocados, no pr:lmeuo escrutínio, disputarão a indicação para o cargo,

em ana seguOOa votação•

§ 49 Os candidatos deverão ter idade IIÚn:lJna de trinta e cinco a­

nos e náxitna de sessenta e cinco aros, diplana universitário 0CIIplt}.wJ. lXIll as

funcões que irâ desalpenhar, bem 0CJl0 notória e ilibada rep>taeão.

§ 59 O IllaIilato ao eleito será de ciIlco aros.

§ 69 As ncnnas aqui eJ!PreSSaB deverão ser respeitadas, tanto ro

ânbito estadual = ro ânbito JDJnic:lpa1.

§ 79 Este dispositivo a:nstituc:iooal 0CIIeÇará a ser aplicado na

DEdida em que surgUan vagas nesses Tribunais, em dea:lÔ:ência da aposentadoria

00 DDrte de seus titulares.

Art. 55. O Tr:!bJna1 de a:mtas dará parecer prévio, em sessenta

dias, sobre as oontas que o Pr:l1re:!= Ministro deverá~ anua1Irente, até

31 de março do exerclcio suJ:>sequente.

Parigz:afo ;rnim Não serrlp rtfflo'iYi? o prazo a que se refere es=

A presente emenda objetiva a obtenção da técnl
ca legislativa, moldada no desejável ordenamento dos dispositivos
constitucionais.

Nunca é demais reafir~ar o desejável_intuito da
~riação, com o capítulo ~a forma ora proposta, do Quarto Poder da R~

pública, ou seja, o Poder ,F!scalizado~.

Com a snexação, a esse mesmo Capítulo, das dis
posições atinentes à formação e competências do Tribunal de Contas ~

estará completo o ciclo fiscalizat6rio da nação. O Ministério Públi
co zelsndo pela defesa ds sociedade e fazendo cumprir ss le~s. -

N:I Anteprojeto da Sdxrmissão do 1'tJder legislativo, supr1Jlan-se

arts. 36 a 39.

____________ OUTO. -,

di Seja :1ncluIda a seguinte Seção m- Do Trftulal de Cootas

Seção III

Do Tr:1l:lunal de Qlntas da t1Iião

• ob o princIpio dá legalidade - vale dizer, orientada pela expressão

legItima da soberania popular, pode exercer, com necessária eficácia

e sem limitações discricionárias, a fiel defesa do interesse pUblic~

de que é titular o Estado de Direité, em nome da Nação a ele subj.ê

cente.

t oportuno lembrar, bem a propósito, que o antepr2

jeto elaborado pela Comissão Provisória de Estudos Constitucionais ,

instituIda pelo Decreto n9 91.450/85 e que contou com a presidência

do ilustre Senador Afonso Arinos de Melo Franco, exibe, no art. 312,

§ 39, normas substancialmente semelhante àquela ora sugerida.

A supressão, do art. 53, por fim, é consequência ne

cessária da preservação da competência do Ministério PUblico para r;

;presentar judiciallbente a união Federal. Com efeito, cabendo aos mem

bros do Miniatério PUblico Federal exercer essa representação, peru;
n~cerão integrados em carreira cujas atribuições abrangem tal inc~

c

N:I Anteprojeto da 9Jbcanl ssão do 1'tJder Judiciário, 9J1 seu CapI­

tulo n, façall-ae as seguintes alteraQÕeS:

ai O CapItulo n passa a denaD1nar-se:

CAPI'roUl rr
Do Ministério Púb].io:), da Defenaaria Pública e do Tribunal de

Qlntas da Ulião. '

b) Os arts. 43 a 46 passa a ooostituir a Seção I, a saber:

seção I

Do Mbrlstério Púb].io:)

e) Os arts. 47 a 51 passam a ooostituir a seção rr, suprimindo­

se a lleIlÇão ao CapItulo III:e~se os artigos das DisposiQÕeS Transi-
tórias e seu CapItulo: Seção n

Da Defensoria Pública

A presente emenda supressiva tornou-se neoessãria face à tJ:ans­

ção dos dispositivos alusivos ao Tr:1l:lunal de Q:.rrt;as na seção III do CapItulo n
Anteprojeto da SUbcx:missão do 1'tJder Judiciário, par .iniciativa do subscritor.

ta-se, CXlIlIlElqUenta1Ente, apenas, do estabeledmento de OCleZências na fOIlla1iza­

- das lIEIlCia1adas prqlOGtas.

Art. 52. O Tr1blnal de. Q:.rrt;as da QiliÍo, áz:gão auxiliar do 1'tJder

. Jegislativo, ellIl!I:CeI:á, lIEldiante ccnt:zole exterJlO:

1- a apteeiaçio das a:mtas do Gc:Ivemo da t1Iião~

~ DEPUTADO SILVIO ABREU

r;or-------------- TlllTO'JUITI'K:loÇio---------------,

r.t-------------- T1XTO' .luaTII"te4ÇÃO- - - - - - - - - - - - - - -,

1""'-----0._----1E]-----

.~. •.."'...,•._01·,_....-----------,1 =="c: CXMISSllO IE ClGINIZ1dD In! Ji"CIEIl$ E SIS'1DIl\ IE G::I'JEIm .
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Dê-se áo Caput do Art •. 12 a seguinte redação i

Art. 12 - Os Deputados n!lo poderão~ desde a posse:

Dê-se ao § 32 do Art. 13 a seguinte redação:
§ 32 - Noscaso do inciso 111, a perda de Mandato será de­

clarada pela Mesa da Câmara, de ofício ou mediante provocaç!lo de
qualquer de seus membros, de partido político ou do primeiro su­
plente, assegurada plena defesa.

CONSTITUINTE JOACI GOESU'tCll'l--------------

COMISSl10 DA lllGANIZA 110 DOS POOERES E SISTEMA DE GOVERNO _ III a

r------------- AUT••-- ----,

W ,.Uulllo/co"'I,,10/IUICO.I..io

CCOMISSAO DA lllGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO _ III a

f? CONSTITUINTE JOACI GDES

r:;r------~--- 'I.E."JIIO/CO..lsslo/.utcOIUlSlo ....,

A Defensoria Pública na relevante incumbência
de advogar os direitos individuais dos carentes. E,' finalmente, o
Tribunal de Contas na fiscalização dos atos do poder público.

Além do novo ordenamento ora proposto, vale br~

ve menção à grande conquista social, decorrente da institucionaliza­
Ção da Defensoria Pública. Com tão imprecindivel avanço, a justiça
nacional passará a ser facultada à grande massa da população, repr~

sentada por 80% dos brasileiros, que por carência financeira, perm~

necem impedidos de exercer o remédio judicial para postulações geral
mente justas. Ademais, será a obra de democratização da própria ju~

tiça, além de moderniza-la na eficiência, e, sobretudo, de faculta­
la ao acesso de todos os seguimentos comunitários.

Cumpre ressaltar, em derradeiro, o grande significado I

do capítulo em tela, sobretudo na forma ora proposta, como grande
instrumental, decorrente de um eficiente ordenamento constitucional,
para a adequada fiscalização e proteção dos organismos governamenta­
1s, dos direitos individuais e coletivos e, sobretud~em direção ao
cumprimento da proprias leis.

Os dispositivos alusivos ao 'l:rl1:Junal de Olntas da Ulião, CCIlD se

lê,~ nera transcrição d:> anteprojeto oferecid:> pela S..!lxml1ssão d:> l\:)­

der Legislativo, necessárias à fcmnalização da presente atenda.

r------------- AUTOA--------- _I? CONSTITUINTE JOACI GOES

AUTOJt §
CONSTITUINTE JOACI GOES J EMEI'IDA

PLIIf.AIHO/çOlillll1o/auacO.IUlo I 301363-4
ClJoIISSIlO DA lllGANIZAÇ/m DOS POOERES E SISTEMA DE GOVEIWJ _ III ~

Suprimam-se o Caput do Art. 26 e os Parágrafos 12 e 22.

Dê-s~ éo § 32 do Art. 11 a seguinte redação:
§ 32 -No caso de flagrante de crim~ inafiánçável, os autos

serão re~etidos dentro de vinte e quatro horas à Câmara, para
que, pelo voto secreto da maioria dos seus membros, resolva
sobre a prisão e autorize, ou não, a formação da culpa.

CONSTITUINTE JOACI GOE~

1'I..II:•• IIIO/ (;0 .. ,"10/I\lICO..."10-----------,

• COMISSlIO DA lllGANIZA 110 005 PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - III a

Dê-se ao Parágrafo ~nico do Art. 15 a seguinte redação:
Parágrafo ~nico - A remuneração dos Deputados será suficient

para assegurar sua independência.

r.'I--------....,....- .LUlUIO/c:o .. ISSÃO/.uaCOIlI ..io-- ....,

ClJoIISSI10 DA lllGANIZAÇl10 005 PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - III a

Dê-se ao § 72 do Art. 11 a seguinte redação:
§ 72 Á incotporação às Forças Armadas, de peputados, embora

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia
licença da Câmara.

~
~CC)·lISSI10 DA DRGANIZAÇllO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - III a

...- "UTOII-----------:-------,

tJ CONSITUINTE JOACI GOES
,.,, PLIIUIllIO/c:O.. ':;sÃO/su.'ONI",io-----------,

Suprimªm-se todos os incisos do Art. 42.
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Nacional
resoluções.

r:-r 1'IXTO/JUSTIF
1
et çi o --,

Dê-se aos incisos a e b do § 92 do Art. 16 a seguinte redação:
a) pelo Presidente'da Câmara dos Deputados, em caso de

decretação de estado de sítio ou de intervenção federal;
b) pelo Presidente da República, ou por requerimento

da maioria dos membros da Câmara dos Deputados em caso de
urgência ou interesse público relevante.

(? CONSTITUINTE JOACI GOES

1":1---------- I'LIHÁIl:IO/colm:,io/sullcOlu'$io _

COMISSI10 DA ORGANIZAçnO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO _ III

Dê-se aO,Caput do Art. 29. a seguinte redação:
Art. 29 - A competência exclusiva d~ Congres~o

será exercida através de decretos legislativos e

J~
~

r:-r---------------TlXTO/olUaTlPtCAÇÃO--------------_...,

Dê-se ao c~ut do, Art. 13 a seguinte redação:
Perderá o mandato o Deputado:

~'------------------------
~
~

-------------.lUTOJl--------- ----,

fDCONSTITUINTE JOACI GDES

m----------------TUTO/olU!ITI'I~"çio- _

Dê-se ao § 32 do Art. 20 a seguinte redação:
§ 32 - A proposta será discutida e votada em sessão extraoL

dtnária da Câmara dos Deputados, em dois turnos, considerando­
se aprovada quanto obtiver, em ambas as votações.

~
~

CONSTITUINTE JOACI GOES

L!J' 'LUUIO/co...úc/~o..Mio

Crnnssoo D!\ OOf.ANTZAÇllO lXlS p!IfBFS ÊSISTEMA DE Q'lYEBNJ - UI ª

W....------------AUTOJl--------------
C

\---------------------------

Dê-se ao § 42 do Art. 20 a seguinte redação:
§ 42 - A emenda à Constituição será promulgada pela Mesa da

Câmara dos Deputados, com o respectivo número de ordem.

= TcXTotolusTlfle..'io --,

~ 'l.['d,flIO/cONI,SÃO/'110COMISSÃO

~no DA QRGANIZACSO DOS PODERES E SISTEMA.Df GDVfR~ -

e:! AUTOIII

:CDNSTITUINTE - JOACI GDES

,,'11'011--------------1

C04.ISSAO DA ORGANIZAÇAO OOS POOERES E SISTEMA DE GOVERNO - III

Cl:JlSTlTUINTE JOACI GOES

Supr)ma-te o Caput do Art. 22 e dê-se ao parágrafo 22 a se­
guinte redação:

§ 22 - 9 número de Deputados por Estado ou Distrito rede­
ral será estabelecido pela Justiça Eleitoral, proporcionalme~

te à população, com os ajustes necessários para que nenhum E~

tado'ou o Distrito rederal tenham menos de onze ou mais de
sessenta e três Deputados.

m lIXTOIJU'tlfleAÇÃO -,

(!Jr---------- ."IIIfÁflIO/ÇO..I''lio/'UllCON''S~O------ _

eT - - - - - - - - - - - - - auToltoJ
lnISTITUINTE JOACI GOES

COMISSI10 DA CRGANIZAçnO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - III a

m TlIT0/,nrulPttA-;1o -,

Dê-se po § 22 do Art. 11 a seguinte redação:
§ 22 - Se a Câmara indeferir o pecUdo de ' 'licença ou sobre

ele não deliberar não correrá prescrição enquanto perdurar o
mandato do parlamentar.

~
~

.,...-------------av"'.--------------
l!J " .....o/Co., ..10/lulCov'.si. ---)

C ClJ.lISSI10 DA ORGANIZAcnO lXlS PODERES E SISTEMA DE GOYERt(! - TU a

li' Ç!)§TlTUINTE ;'JOACI GOES

Dê-se ao Caput do Art. 21 a seguinte redação:
Art. 21 - As leis complementares somente serão aprovadas se

oDtiverem maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara dos
Deputados, observadas as demais disposições para a tramitação
das leis ordinárias.
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= TEXTO/.rusTIFlc.lÇ10----------------,
= TuTot.rUST1f'CAÇio --,

~ CONSTITUINTE JOACI GOES 11-1fi ..LU.... IOfCO .. 'U;,O/IUICOIII ..iO---------_

j
_ 301382·1 'J

CCOolISSAO DA ORGANIZACAO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - III a .

~
~COMISSAO DA ORGANIZA AO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - III a

.,..,.. &UTOII _

,..,, rLu....IO/CO...1SsÃo/.I1.CO..IUio-------------,

l:J CONSTITUINTE JOACI GOES

Dê-se ao § 52 do Art. 11 a seguinte redação:
§ 52~_ As prerrogativas processuais dos Deputados,arrolados

como testemunhas, não subsistirão, se deixã!;m eles de aten­
der, s~m.justa causa, no prazo de trinta dias, ao convite j~

dicial.

Dê-se ao Inciso 111 do Art. 13 a seguinte redação:
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa

anual, à terça parte das sessões ordinárias das comissões ou da
Câmara, salvo doença comprovada, licença ou missão autorizada p~

la respectiva Casa; .

= TUTO/.lI.ISTIFll:At;ÃO ---,

Dê-se ao § 22 do Art. 13 e seguinte redação:
Nos casos dos incisos I e !I deste artigo, 6 perda do ma~

dato será decidida pela Câmara dos Deputados ou, por voto secre­
to, mediante provocação de qualquer de seus membros, de Mesa ou
de partido político.

= TlITO!oIUlTlfl:açÀO -,

r:-r----------- 'LIUJUO/cON,,,lo/IU.COIUlaiO-----------,tJ COolISSAD DA ORGANIZAÇAO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVER!,o - III a

I

e? CONSTITUINíE JOACI GOES

sobre
de
ou

Dê-se ao § 62 do Art. 11 a seguinte redação:
(

§ 62 - Os Deputados não serão obri]ados a~testemunhar

informações recebidas ou prestadas durante o exercício
suas funções, nem sobre as pessoas que a eles confiaram
deles receberam informações.

,- .. I1TOIII _

.,- -" 'u-."'II0/co lol." i o/ 5UI ' 0...5510-----------,

~ COMISSAO DA ORGANIZAÇAO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - III a

t' CONSTITUINTE JOACI GOES

= . TUTO/olUIT1'IC.lÇÃO --,

Dê-se ao § 52 do Art. 13 a seguinte redação:
§ 52 _ Nos casos previstos no inciso IV, a perda ou suspensão

será declarada pela Mesa.

CONSTITUINTE JOACI GOES

l!J I'LUAllIO/cDlIlstiO/luICOllllliO

'j
I =J

C COolISSAO DA ORGANIZAÇAO OOS PODERES E SISTEMA I:E GOVERKl - III-a .

Dê-se ao § 62 do Art. 16 a seguinte redaç§o:
§ 62 - A Câmara dos Deputados reunir-se-á em sessões

preparatórias, a partir de 12 de fevereiro, no primeiro ano
da legislatura, para a posse de seus membros e eleiç§o da Me
sa para osoquais é vedada a reeleição na mesma legislatura.-

r:-r---------------TuTotolulTlFICAç10----------------,

w..-------------&UfO_--------------,
ê

~
~'

l:J CONSTITUINTE JOACI GOES A.TO' ]

.. Lr:N.UllO/COIllISSÃO'IUICOIIISSio -----,

t"lCOolISSAO DA ORGANIZAÇAO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - III JI J

...- &I1TOIl _

..,.., 'LIU.·O/COUI"io/SUICOMIUÃO---- EJ
'''II

EMENDA '
301381-2

e! CONSTITUINTE JOACI GDES
'LIHÃ"IO/C;O.. lJlio/.U.COIlIU.io ~

COMISSAO DA ORGANIZAÇAO OOS PODERES E SISTEMA I:E GOVERNJ - III a S " i
~,

. 301385-5

= TlXTO/olUST"IC~io---------------_,

Supr~ma-se o § 42 do Art. 24.
Dê-se a~ § 62 do Art. 27 a seguinte redaç§o:

§ 62 - Se a' :lei não for promulgada .Jlentro..de quarenta e
oito horas pelo Presidente da República, nos casos de § 32 e
do § 42 , ó Presidente da CAmara dos Deputados promulgará, e,
se este não o fizer em igual prazo, fa-lo-á o Vice-Presiden­
te da Câmara do~ Deputados.
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~
~

CONSTITUINTE JOACI GO~S

,...- 'LUAIlIO/COu.ssÃo/aulcOllllllio----------

tJ COMISSIIO DA CflGANIZACIIO OOS PODERES E SISTEMA DF GOVERNO - UI a

_____________ 1010. _

tJ
~---------~--AUTOIt--------------

l!1 """'''''0.'''10''0.".,..10
C eGlISSIIO DA CflGANIZAÇIlO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERi'lJ - IH a

(I CONSTITUINTE JOACI GOES

~ . TElCTO/olUIlTI'I!:&Ç;,O-----------------,

Dê-se ao § 4Q do Art. 27 a seguiate redação:
§ 4Q ~ O Presidente da República comunicará as razões do

Veto ou do pedido de reconsideração aõ'Presidente da Câmara
dos Deputados o qual será apreciado dentro de trinta dias, a
contar do seu recebimento, considerando-se mantido o veto que
obtiver o voto da maioria absoluta dos membros do congresso,
se o veto não formantido, será o projeto enviado, para promul
gação, ao Presidente da República.

Dê-se ao Caputdo Art. 14 a seguiote redação:
Não perde o mandato o Deputado:

-------------IO'O.-- ~

Dê-se ao § 5Q do Art. 24 a seguinte redação:
Ds pr~zos não correrão nos períodos de rec:s?o, ou durante

a dissolução da Câmara dos Deputados. -

ro-lISSIIO DA CflGANIZAÇIlO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERt\O - HI a

tJ CONSTITUINTE JOACI GOES

r:-r--.,...------- .U:H ..R10/cONlssio/.u.COlrilISsio ~

~ IO'O' _

~ .LUAJtlO/COlllUio/IUICOIU"io----------

tJ ClJ'tISSIIO DA CflGANIZAÇIlO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERi'lJ - IH a

,PJ CONSTITUINTE JOACI GOES

Dê-se ao Caput do Art. 27 a seguinte redação:
A Câm~ra dos Deputados enviará o projeto de lei ao Presi­

dente da República, que, aquiescendo, ~ sanci~nará.

npr..lntaolo
DI-li lO ClPUt do Art. " I Ilgulntl ~ldlOlol

Art. " - OI Deputldol rlrlo JUI I lubltdlo,
I IJudl di CUltO.

r:-r--------- 'LIUIlAluo/cONlSdol'UICOIlUISÃO --=-.--------
e? ro-lISSIID DA CflGANIZAÇIlO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERi'lJ - HI a

~---.:'------------TlXTO/"u'TI"C.çio----''------------_,

e? CONSTITUINTE JOACI ODES

De-se ao § lO do Art. 27 a seguinte redação:
Não s~rão objeto de delegação os at~s da c9mpetência excl~

siva do Congresso Nacional, nem a legislação sobre:

• eGlISSIIO DA CflGANIZA 110 OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERi'lJ - IH a

______________ 1010. _

~ CO'lSTITUINTE JOACI GOES

fi """"ru.", :lO." "'" .... .:=J I ....,.,. I
fi . 'LUAIIIIO/cClMIs';'o/liua:o ..."io --, 301389-8
ê ro-lISSIIO DA ORGANIZAÇIlO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERt\O - IHa )

CONSTITUINTE JOACI GOES

..,.. TllllTO/olUSTI',CAÇio----------------,

Suprima-se o § 8Q do Art~ 27.

Dê-se ao § 4Q do Art. 16 a seguinte redação:
§ 4Q - Além de reunião para outros fios previstos nesta

éonstituição, a Câmara dos Deputados, reunir-se-á para:
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OO'6TITUINTE JDACI GOES
,..-------------OUTOO--------------

;---------- 'LUÂ"IO/cOIlISlÃo/.UlCOlllllio--------__tJ COMISSAO DA ORGANIZAÇAO OOS POOERES E SISTEMA DE GOVERNO - II I a

(!J CONSTITUINTE JOACI GOES
;- I'LEN,lI110/COUISSÃo/IUICON.ssio ~

(!l C(J.1ISSAO DA ORGANIZAÇAO OOS POOERES E SISTEMA DE GOVERNO - IlIa )

,..- OUT"---------------
[:J

= TUTO/.lUlTlfleAçio --,
=---------------TEXTO/olUSTlfICAÇÃO----------------,

Dê-se ao Caput do Art. 17 a seguinte redação:
Art. 17 - Durante o recesso, haverá uma comissão Represe~

tativa do Congresso Nacional, composta por Deputados,eleitos na
penúltima reunião da sessão legislativa, com atribuições defini
das no regimento, cuja finalidade será a de garantir as prer­
rogativas do Poder Legislativo.

Suprima-se o ~aput do Art. 10.

______ T'l!llTO/.lUnlftCAçio-----------------,

r;-r---------------nXTO/olUITIFlCAÇio----- ---,

e a Cê­
projeto

Dê-se ao § 22 do Art. 24 a seguinte redação:
§ 22 ~ O Presidente da República poderá sol~citar,

mara dos Deputados aprovar, em caso de urgência, que o
seja aprec~ado dentro do prazo de trinta dias.

,..-------------AUTOJt---------- _

COMISSAll DA ORClANIZAÇAO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - III a
'Lr"."10/cOIolIS.io/.u.COIlIISio--- _

(l CONSTITUINTE JOACI GOES

~
~

r---------- I'LIN,1I110/CONlssio/5uaCOlIls,io

(!J COo1ISSAO DA OOGANIZACAO OOS POQER"S E SISTEMA OE GflVERf1l - n!

r-:-------------OUT"--------------
l:J ~ONSTITUn,TE JOACI GOES

Dê-se ao Caput do Art. 18 a seguinte redação:
A Câmara dos Deputados tem comissões permanentes e tem­

porárias, constituidas na forma e com as atribuições previstas
no regimento ou no ato de que resultar a sua criação.

(l OO'6TITUINTE JOACI GOES

PLIEH'UllO/cOI.U"io/IU.COIlI"io----------

COMISSAll DA ORGANIZAÇAO OOS POOERES E SISTEMA DE GOVERNO - III a
1':'T TUTO/"Ulll'ICAÇio ,

r:"I----------------TrxTo/,tUlTlfl:AÇio----------------,

Dê-se a~ § 12 do Art. 24 a seguinte redação:
Os projetos de lei de que trata este artigo; se

o Presidente da República e a Câmara dos Deputados
serão apreciados dentro de quarenta e cinco dias,
seu recebimento na Câmara dos Deputados.

o solicitar
aprovar
a contar do

Dê-se ao § 22 do Art. 18 a seguinte redação:
§ 22 - As comissões de inquérito, que gozam dos poderes de

investigação próprios das autoridades judiciais, além das que
se constituirem na forma do inciso VIII do parágrafo anterior ,
serão criadas pela Câmara dos Deputados, para a apuração de fa­
to determinado e por prazo certo, mediante requerimento de um
terço de seus membros.

,..- OUTO.--------------

I':'T~--------------TU:TO'olUSTlflC"AÇio----------------,

1':'T T[iTO/olusTlrlc"çio----------------,

~
~

,l-I:N..'uo/cONlssio/SUICOIllI"ÃO-----------.,

Supr~ma-se o § 42 do Art. 24.

C(J.1ISSAO DA OOGANIZAÇAO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - IH a

,..- IoUTOII _

l: CONSTITUINTE JOACI GOES

~
~

dos Oe-
Dê-se ao Inciso I do Art. 20 a seguinte redação:

I _ de um terço, no minimo, dos membros da Câmara

putados.

= TaITO'...u',lrlC...;iO

__________ I'LlN .."IO/COloll',io/IUICOtll"io ~

f!JC(J.1ISSAO DA ORGANIZACAO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - IlIy J

(l cnN<.,TUlIINTE JnACI IjnES

Suprima~se o § 72 do Art. 27.
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~
~

,--------------.UT••--------- _

f!l 'U:NAluo/co.. ".io/IUlCOMIUio

~ COMISSM DA ffiGANIZAÇl10 OOS POOERES E SISTEMA DE GOVER!'{) - lU a

(!J CONSTITUINTE JOACI COES~
~

PlUÀIlIO/COIll."io/IUICOMISSÃO -.

tJCOMISSAO DA ORGANIZACI10 OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - Ul a J

tJ CONSTITUINTE JOACI GOES

Dê-se § 12 , § 22 e § 52 do Art. 24 a seguinte redação:

§ 12 - Os projetos de lei de que trata este artigo, se o
solicitar o Presidente da República e a Câmara dos Deputados
aprovar, serão apreciados dentro de quarenta e cinco dias, a
contar do seu recebimento na C~a dos Deputados.

Dê-se 60 Caput do Art~ 11 a seguinte redação:
Art. 11 - D; Deputados são invioláVeis poi àt~s praticados

durante 9 mandato, decorrentes de suas opiniões, palavras e
votos.

§ 22 - O Presidente da República poderá solicitar, e a
Câmara dos Deputados aprovar, em caso de urgência, que o proj~

to seja apreciado dentro do prazo de trinta dias.
§ 5º - Os prazos não. correrão nos períodos de recesso, ou

durante a dissolução da CâmaBa dos Deputados.

(J CONSTITUINTE JOACI GOES

COMISSI1O DA ORGANIZAÇl10 OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO _ UI a

~ "UTOII _

~
~

Suprimam-se o Art. 32 e seus parágrafos.

CONSTITUINTE JDACI COES

ea.tISSM DA ffiGANIZAÇI1D OOS POOERES E SISTEMA DE GOVEINJ - m a

Dê-se ao Caput do Art. 23 a seguinte redação:
Art. 23 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe a qualquer membro ou Comissão da C!.mara dos Deputados, ao
Presidente da República e aos Tribunais federais com juriSdição
em todo o território nacional.

.-------------&uto'"---------- _
l7
.- -'- nCM,;lllo/CCl ..IJsio/.U.COIU..io----- ~

tJ
~ .

~

Suprimpm-se o Art. 52 e todos os seus incisos •

..... ••T••--------------

CONSTITUINTE JDACI GOES

ea.tISSM DA ffiGANIZAÇI10 OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNJ - !II a

Suprim~se o Caput do ARt. 92 e dê-se ao inciso 11 do mesmo
Art. a seguinte redação:

11 - proceder à tomada de contas do Primeiro-Ministro, qua~

do não apresentadas dentro de sessenta dias após a abertura
da sessão legislativa;

..... .UT•• _

l:
_--------- ...I .... "101co.. 1SS10/.&I&CO..'.,Io-----------

I:

Dê-se ao Caput do Art. 12 a seguinte redação:
O po~er Legislativo é·unicameral e será exer.cido pela C~­

mara dos Deputados.
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der LegIslativo deve caber a substantIva definição qo que int~

ressa à Segurança NacIonal, como Instãncla prIvilegiada que é

de representação instItucIonal dos anseios do povo. A esta defl

nlção devem dar consequências e execução os poderes competelltes.

(!J C()lSTITUINTE JOACI GOES
r------------- AUT.A'- _ 11_1",--------- 'LUAflIO/CCllIssio/luaCOluuÃO -------.., 301410-0

....._lUl_I_S_SAO_~DA.....:llR...;.G:..AN"-=IZ:..A~ÇA...;.O:...::DO::S~PtXElES==~E:....::S::::IS~T.:::EMA::::....DE~.:::GO~V~E~RNO~::.-~Io=.I=-I~a'-.J

Dê-se ia Caput do Art. 82 a seguinte redação:
Art. 82 - Salvo disposição constitucional~em contrário, as

deliberações da Câmara e de suas comissões serão tomadas por
.aioria dos votos, presente no mínimo um quinto de seus mem­
bros.

A definIção das atribu1ções do Poder LegIslativo

frente à nova ordem constitucional é um dos pontos centrais do

debate nessa Assembléia Nacional ConstituInte. O objetivo da

presente sugestão é o de fIxar essas atribuições no que se ref~

re à Segurança Nacional.

Independentemente da decisão fInal que essa Asse~

bléia venha a adotar quanto à forma de governo em sí mesma, i~

cluse a eventual adoção do SIstema ParlamentarIsta de Governo,

fica clara a necessidade de se ampliar o poder de decisão e a

responsabIlidade do Legislativo sobre as questões de real i~

teresse nacional.

VOe

Abrir mão da definIção dessas competências quanto à Seg~

rança NacIonal, significaria para esta AssembléIa Naional constit~

inte a omissão frente a um aspecto fundamental do Regime que ela

pretende encerrar e substituir. ~ o marco hist6rico que ela pr6pr~

representa que justifica a adoção de um ArtIgo especIfico sobre o

cruzamento entre as competências do LegIslativo e as necessidades'

de segurança da Nação •

A situação de guerra é a lllais crítIca quanto à Segurança

Nacional. Afeta profundamente a vida do PaIs e exige para o seu e~

frentamento a unIdade do.povo. Da mesma forma, a feitura da paz a~

semelha-se a uma costura sobre feridas que atingem todo o corpo da

Nação e de suas instituições. A radIcal idade dessas sItuações e~

pIica porque quase todas as tradições constitucionais de povos I!

A relevância do tema da Segurança Nacional, cuja

Bpropriaç~o já deu espaço a dIferentes tipos de distorções e.

períodos histórIcos anteriores, ~az dele Ulll mote obrigatórIo p~

ra a atuação do Poder LegIslativo:
A ação isolada do Poder Executivo ou das Forças de Seg~

rança, sempre será lllenos consistente e lllais arriscada do que à

aç§o harmônica e legitimadora de que particIpa o Poder Legislati-
do Pre­
de com-

Subcomissão

Dê-se ao Caput do Art. 42 a seguinte redação:
Art. 42 - Cabe a Câmara dos Deputados, com a sanção

sidente da República, dispor sobre todas as matérIas
petêncla da União.

Emenda Aditiva ao Relat6rio da
do Poder Legislativo.

DEPUTADO DOMINGOS LEONELLI

lU CONSTITUINTE JOACI GC€S
r------------AU~.A-------------) §

........-.....:...'-'-.::....::.:..=:...=~-----------~ EMENDA
301411·8I':T--------- "LlIIUIO/CO"lssic./:ou'C.OIfI'~;'O ~

lUlISSAO DA llRGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA o:: GOVERNO - IH a

.-- AUT.. _

(!l

,.".,,-- TtxTO'oIU.,".UGÂo.---------------j"-

1":"1,-:;:--------- .LldJlIO/COIUS.lo/IUIlCOIlI.,lo,----------

•. DA ORGANIZAçl\O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

JUSTIFICATIVA

Acrescente-se ao Art. 42 sobre a competência
exclusiva ~o Congresso NacIonal ~s seguintes Itens relatIvos à

Segurança NacIonal.

11 - DelimItar zonas de fronteIra e outras de
interesse para a Segurança Nacional.

111 ~ Aprovar planos de ocupação e de desenvol
vlmento em zonas de fronteira ou de Segurança Nacional.

IV - Aprovar anualmente os programas de pe~

quisa e de produção industrial nos setores nuclear, espacial, de
informática, de telecomunicações e de armamentos, que sejam de
senvolvldos pelo Estado ou com a sua participação.

V - Suspender operações de Importação e de
exportação referentes aos setores defin!dos no Item anterior,
sempre que não convenham à Segurança Nacional.

fi x,!!.va que sImplifica o respaldo popular à sua organização, à

ção dos seus objetivos e à sua atuação.

.Deve caber ao Poder LegislatIvo a inequívoca defini

vres contemplam nesses casos a obrigat6riaa~ ao Poder

gislatlvo.

o enfrentamento das sItuações lllais cíticas quanto à Seg~

rança Nacional, sobretudo as que envolvam ameaças do exterIor, ju~

tlticam o esforço nacional de organização e manutenção de forças '

ar.adas regulares.

t na hist6ria do Brasil, as Forças Armadas sempre desem­

penharam papel determinante na pr6pria definição do Projeto Naci~

nal. e se constituem na mais forte instituição do País.

As demandas de sacrifício popular para a manutenção das

Forças Armadas, sobretudo dIante da estrutura que estas requerem

justifIcam a necessIdade do controle e da particIpação legislat!

Na- Estabelecer a política de Segurança
cional.

a concepção de
aos Interesses e à
conflIto entre o E

ocrátic

ção dos espaços terrestres, marítimos e aéreos sobre os quais

exercerá a sOQcrania nacIonal. AssIm, serão fIxados os limites '

físicos para a preservação da Segurança Nacional e para a orien-
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taç60 das ações dcr Estado nos planos interno e externo, balizan­

do as necessidades de defesa e o potencial de desenvolvimento

econômico do País.

A presença ou aç~o de {orças estrangeiras dett~ I

desses limites, ou de forçàs nacionais fora deles, constituem sl

No seu co~junto, a presente pro~osta visa contribuir

~ara uma solução eq~ilibrada e negociada entre as áreas Civil e

Militar, definindo a intervenção democ r a t Lzado r a e institucional.!..

tuações politicamente delicadas a exigir

também políticas.

apreciaç~o e decisão'

zadora dJ Poder Legislativo nas questões afetas à SegJrança

clonal.

Na

ratlficadJ ou modificado pela Asse~bléia N3cional Constituinte 0:.1

pelo poder Legislativo dela decorrente.

Se o Legislativo fixa limites físicos para o exerci

cio da soberania nacional, precisa definir zonas prioritárias p~

ra a preservação da segurança do País, particularmente a faixa '

contígua à fronteira,onde os esforços de ocupação devem obedecer

ao princípio da minimização dos conflitos e a condições de ex1

gências especiaIs. As formas de ocupação dessas zonas devem con~

tituir preocupação constante da Nação e do poder que a represen­

ta, acima dos interesses de cada Partido, Coverno ou Unidade Fe

derativa. São pólíticas de interesses nacionais permanentes.

culdades, resguardando a Segurança Nacional. Para tanto, o P~

der Legislativo deverá ser informado com antecedência daquelas'

transações. •
No exercício das suas atribuições quanto a Segurança

Nacional, o Legislativo se obriga à responsabilidad~ no trato com

t j divulg~çX ~ coloqJ~ em risco a ordem p_ú
info~mações secre as, cu a • a~

blica, as instituiçõ~s, a Paz ou os interesses nacionais. Nesse

sentido, tanto em seus 6rg~os técnicos quanto em plenário, o L~

gisiativo deve precaver-se contra o va~a~ento das referidas info~

mações e atrib:J~r resp:lnsabilid3d.~s e penalid3des aos seus me!!!

bros e servidores. O m!!canismo hoje existe~te para a garantiade~

EMENDA
3001414·2

~
~

Constituinte INOC~NCIO OLIVEIRA

A tradição histórica de nosso País vem demonstrando que
a nOSsa realidade melhor se adapta ao regime presidencialista, não
nos devemos esquecer também que o sistema que ora se quer revogar

não convém ser instituído em momentos de profundas modificações como
a que agora atravessamos.

Por outro lado, vivemos nestes últimos anos um período
de forte predominância do Poder Executivo, tendência que pretende-­
mos amenizar, com a introduçâo de um maior fortalecimento do Poder
Legislativo através de novas prerrogqtivas previstas no anteprojeto
da Subcomissão específica, de maneira a que realmente possa efeti­
var-se uma verdadeira equipotência dos poderes constituídos.

J1JSTIFICAÇÃO

Justi ficação:

ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO.
Sejam suprimidos elou alterados todos oC dispositivos que se

referem ao Sistema de Governo Parlamentqrista, a fim de que seja
mantido o Sistema Presidencialista, que deverá ser conjugado com
o fortalecimento do Poder Legislativo.

Incluir. onde convier. nas Disposições Transitórias:
"Art .... - A primeira eleição de que trata o drt. 52

realizar-se-á no dia 15 de novembro de 1989."

Entendo que a mesma Emenda à Constituição vlgente,que dá
fundamento à Assembléia Nacional Constituinte, já fixou o mandato do
Presidente da República em seis anos, dos Deputados e Governadores em
quatro anos, dos Senadores em oito anos, bem como de Prefeitos e Ve ­
readores atuais em seis anos. Mesmo se se reconhecesse competência à
Assembléia Nacional Constituinte para alterar os mandatos fixados.não
encontro razão para que se discrimine, quanto a este aspecto,apenas o
Presidente da República. precisamente aquele Que teve a iniciativa de
propor a convocação desta Assembléia. de que participamos.

No entanto, o próprio Presidente José Sarney manifestou
de público o desejo de que o seu mandato seja de cinco anos. com o
propósito evidente de facilitar a conciliação nacional e as composi ­
ções políticas, no mais significativo momento da transição democráti­

ca.

...,----------.........UO/'o.....1o/..,;O.I...O ---,

COM.DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SIST. DE GOVERNO

~......,... PLUAJlIO/COMIUio'IUICOIfIUio------------,

• omU'São da Organização dosPoderes e Sistema de Governo

COEPUTADO DAL TON CANABRAVA .u".

= TIUTotolUSTI1lCA
Çio

-,

r1II-b - Subcomissão do Poder Executivo

serexercício sigiloso é o das sessões secretas, qu~ deveráse.

A atualidade impõe especiais cuidados estratégicos

em relaç~o a alguns setores de tecnologia de ponta, que pelo p~

tencial destrutivo, sua capacidade de controle social e de inte~

ferência na vida de cada cidadão, passam a ter profundas implic~

ç~es para a Segurança Nacional. Esses setores vem adquirindo

enorme importância no contexto da Produção e da Balança Comer-"

eial do País, sem que, no entanto, a sociedade disponha de qual­

quer ins1rumento de controie em relaçno a ele l • A aprovaç~ pelo. , r
Legislativo dos planos de pesquisas e de produção industrial p~

10 Estado em determinados setores, permItirá uma maior fiscaliz~

ç~o e mais zelo quanto à sua adequação permanente aos interesses

da segurança da Nação.

Particularmente problemático é o comércio internac!

onal dessa produção tecnol6gica. As tensões atuais da política'

de informática, os perigos da corrida armamentista, o papel me~

gente do Brasil no comércio internacional de armas, o acordo n~

elear Brasil e Alemanha, os acidentes nucleares recentes e o e~

cândalo Irã e Contras, são exemplos evid~ntes do cuidado que

esta questão requer.

Se coubesse ao legislativo à aprovação oe cada op~

ração de exportaç~o e importação pertinente e em vista dos

aspectos funcionais desse Poder, estas operações seriam dificul

tadas, com ~rejuízos para a balança comercial e para o desenvol

vimento tecno16gico nacional.A competencia de suspendê-la no e~

tanto Quando for o caso, contorna satisfatoriamente essas.dlfi-



380 • m- Comls!!ão daOrganização dos Poderes e.Slstema deGovemo

tJ DEPUTADO DAL TON CANABRAVA

• JJlssão de Or aniza ão dos Poderes e Sistema de Govern

EMENDA
301415-1

Iilr-------------- louTOII-- _r: DEPUTADD DALTON CANABRAVA

r="rTTT-------- I'1..••U/O/CDMl,.io/.u-co..,'... ,io -,

om ssão da Organização dos Poderes e Sistema de Govern

EMENDA
301418-5

~~ "uTo/.lusTl"IC"r;io, ..,

FfII - b - Subcomissão do Poder Executivo

1'":""I----------------TlllTo/.luSTI'IC.IÇÁO----------------.,

I!-I III-b - Subcomissão do Poder Executivo

Inlcuir, onde convier, nas disposições transitórias:
Incluir parágrafo no art. 32 , com a seguinte redação:

"Art .... - O Presidente da Câmara dos Deputados exerce­
rá as funções de Vice-Presidente da República enquanto durar o atual
mandato presidencial, mantida a linha de sucessão conforme a ordem
estabelecida no artigo 78 da Constituição vigente."

"Parágrafo único - D Vice-Presidente da
considerado eleito, para o mesmo período de mandato, em
eleição do Presidente em cuja chapa tenha sido registrado
no caso de vacância, vedada a.reeleição."

República é
virtude da

e o sucede

Justificação:
Justificação:

A emenda visa a preservar a linha de sucessão na
estabelecida na Constituição em vigor.

ordem
E da tradição do direito constitucional brasileiro a fi­

gura do Vice-Presidente. Além do mais, não havendo a Vice-Presidln _
cia, a vacância do cargo de Presidente conduziria a Nação, nos trinta
dias previstos no art. 99, a uma nova escolha,em ambiente de alta em~

cionalidade e tensão, com resultados imprevisíveis.

~_---_---------__ TEXTO/.l1,/STI'IC"çio----------------..,

f!fII-b - SUbcomissão do Poder Executivo

I: DEPUTADO DAL TON CANABRAVA

~==- PLUAllIO/cOIllISlio/luacOIlUalÃO------------,

• bfulssão de Organização dos Poderes e Sistema de Governo

EMENDA
301416-9

DEPUTADO DALTDN CANABRAVA

,..,-,rT1-r--------- 'l.UAIOO/COMlllio/auKOIII..lo-----------,
i5são da Organização dos Poderes e Sistema de Governo

1'":""1----------------TIXTOlolUITIPlCaçÃO----------------..,

I!JlII-a - SUbcomissão do Poder Legislativo

DI-se a seguinte redação ao "caput" do art. 92:

"Art. 92 _ Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presi­
dente da República, far-se-á eleição para novo mandato, no prazo de
30 (trinta) dias, a contar da declaração de vacância pelo Tribunal
Superior Eleitoral".

Incluir no art.2Q: "Distrito Federal"

Justificação:

Justificação:

A proposta é conseqülncia da emenda anterior.

A emenda justifica-se em face da omissão do anteprojeto
da subcomissão, uma vez que o Distrito Federal dispõe de representa _

ção no Congresso Nacional e é consenso dos constituintes mantl-la.
Além do mais, o art. 3Q previ a composição do senado com

integrantes do Distrito Federal.

PPEPUTADO DALTON CANABRAVA EMENDA
301417-7

EMENDA
301420-7

Poderes e Sistema de Governo

ubcomissão da Organização do Poder Legislativo

r.l---------- ,......luo/COMI••io/.u.cO.I..io -,

1'":""I----------------TUTOIo1UIT"fCA;10------------ ..,

tb AUTOiII

~EF'UTADO DAL TDN CANABRAVA

Incluir no art. 82, precedendo a expressão - o Preside~

te da Câmara dos Deputados - :

~----_-_---_---_-TlIfTO/.lUSTI'lcAÇiO----------------l

~III-b - Subcomissão do Poder Executivo

"o Vice_Presidente da República".

Justlficação:

Sugere-se que, onde se dispõe sobre a competência exclu­
siva do Congresso Nacional, se não houver na casufstica, inclua-se ne
la, como da competência exclusiva:

A proposta é consequência de emenda anterior e visa

incluir o Vice-Presidente como o primeiro substituto do Presidente

em seus imp'edimen.tos.

a
"autorizar e aprovar empréstimo, operações, acordos e

obrigações externas, de qualquer natureza, contrafdas ou garantidas
pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios,

pelas entidades de sua administração indireta ou sociedades sob seu
controle, os quais só vigorarão a partir da data do decreto legislat!
vo de sua aprovação."
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Ao final da casuística sobre a competência exclusiva do
Co'gresso, acrescentar-se-ia um parágrafo com a seguinte redação:

" e) - Os juízes que Integrem os TribunaIs de Alçada 'so­
mente concorr~rão às vagas, nos Tribunais de Justiça, correspondentes
à classe dos magistrados."

"Parágrafo ónico - A autorização e aprovação referi­
das no i tem , somente serão consideradas concedidas se, por mai.!?
ria absoluta dos membros do Congresso, em votação nominal e em aberto
for reconhecida a concomitância dos seguintes requisitos:

a) conveniência da operação, tendo em vista a destinação
dos recursos e sua compatibilidade com os interesses nacionais;

b) idoneidade da entidade para a realização da operação;
c) compatibilidade das condições da operação com a

capacidade de pagamento da entidade e com as disponibilidades de divl
sas resultantes das previsões de saldo do balanço de pagamentos."
o bcomissão da OrganIzação do Poder LegIslatIvo

211 - Sugiro mais o seguinte acréscimo, como parte final
do art. 3Q do Anteprojeto:

"Somente poderão integrar as listas sixtuplas, a serem
organIzadas pela SeccionaIs da Ordem, os advogados no efetivo exercí­
cio da profissão."

3Q -, O atual parágrafo ónico do art. 4Q deve passar a
ser o § 2Q, introduzindo-se o § 1Q com a seguinte redação:

"§1 Q - A lei assegurará o rápido andamento dos processos
judiciais, instituindo a responsabilidade civil dos juízes, membros
do Ministério Póblico e serventuários que, pela inobservância de pra­
zos legais, causarem danos às partes."

JustifIcação:

Parece-me dIspensável estender-me em considerações sobre
a conveniência e oportunidade desta emenda. Trata-se de instituir um
sistema de maior controle das operações externas ou do endividamento.
A falta de mecanIsmo de controle mais rígido nos levou à sItuação de
devedores em terríveis dificuldades, as quais estão conduzindo o país
à mais grave crIse econômIca.

4Q - Para preservar o critério de escolha de advogados e
membros do Ministério Póblico com a pa~ticipação de suas respectivas
entidades de classe, tal como previsto no art. 3 Q , Impõe-se que, ao
art. 19, se acrescente após "lista tríplice elaborada pelo próprio
Tribunal", o seguinte, "na forma do art. 3Q".

bcomlssão da OrganIzação do Poder JudIcIário e do MinIstérIo Público

Justificação:

211, que dIz:

Propõe-se eliminar a parte final do inciso VII do art.

As vagas nos TrIbunaIs de Justlça,reservadas a advogados
e membros do Minlstéiro Póblico, somente devem ser providas por re­
presentantes destas classes no efetivo exercícIo da profissão e não
por promoção de juízes dos TribunaIs de Alçada. Estes poderão con­
correr somente a vagas de magistrados. Com efeito, é óbvIo Que tais
representantes de advogados e membros do MinIstérIo Póblico, desde
Que se empossam nos cargos de juízes, perdem a Qualidade de origem
pois não mais exercem as respectivas profissões. Daí, a prImeira su­
gestão. Pelo mesmo motivo, deve-se acrescentar ao art. 311, acIma le~

brado, Que as listas sêxtuplas devem ser organizadas por advogados no
efetivo exercício da profissão.

Todos sentimos a necessidade de tornar a administração
da Justiça mais rápIda. Daí, o mecanismo de controle de observância
dos prazos legais.

EMENDA
301421·5

j!.J

SUbcomissão da Organização do Poder JudiciárIo e do MInistério Público

r:'T--------------- Tl:nOIJUSTI'lC,t,Çio---------------.,

r;-r--------- 'LCIUJUO/COMIIIÃO/.uaCOM1 ...io-----------,
omíssão de Organização dos Poderes e Sistema de Governo

téEPUTADO DAL TON CANABRAVA mo.

"ApóS dez anos de efetIvo exercícIo na judicatura."

Justificação:

fi --- AUTO.

l:DEPUTADO DOMINGOS LEONELLI

Trata-se de exigência discriminatória,que não se faz pa­
ra a aposentadoria em qualquer outro cargo Que não seja da magistrat~

ra. No Ministério Póblico não se faz a mesma exigência. Cumpre lem­
brar que, regra geral, poucos são os candidatos habilItados Que proc~

ram a carreira de magistrados. Ela pressupõe grandes restrições e
não se apresenta como muito atraente. Compreende-se que se queira
evitar a aposentadoria muito cedo daqueles Que ingressam na magistra­
tura, mas não se pode chegar ao ponto de subverter os critérios ge­
ràis para a aposentadoria por tempo de serviço.

11-1m 'LU,blOICOM...1015U1COII.Nlo

j
30,1423-1

[í...·..:C:.:::O""Mc:..-=-DA"--'O::.:R.:.:G<::A::;N:.oI.::Z.:::A"'"C:.:.1I0~D:::O~S::.....:.P;O~D::E:.:.R:;ES~Eo....:S~I:.::S~T::E!:!.MA~D~E:......!:G~O:.!V.=E~R);!NO!/-_-J.
r:'T---------------TUTO!"'UtTl'''"çiQ-----------------.,

Emenda ao. Anteprojeto da Subcomissão do Poder JudiciárIo e'do,Mi~istêri

póbl1co.
Art. 31: A lei estabelecerá a competência aos ju!

zes e TrIbunaIs EleItoraIs, incluindo entre as suas atribuições:

111 - O alistamento eleitoral e o foreecimento gr~

tuito, a cada eleitor de um exemplar da Constituição Brasileira.

A consolidação da democracia no Brasil passa pelo
resgaste da cidadania.

A Constituição é instrumento fundamental desta ci
dadania e não pode se reduzir a uma mera mercadoria. Ao contrário d~

ve ser fator de enfrentamento de esvaziamento da cidadania que se o~

JUSTIFICATIVAEMENDA
301422·3

omissão de Organização dos Poderes e Sistema de Governo

111 _ SugIro acrescentar-se alínea "e" ao art. 211 do Ante

projeto desta Subcomissão com o seguinte teor:

,..,., ,t,......I'lO/cOMI••lo/.uKO....iD'----------..,

..", Tla'o/.ntSTIf'teAÇÃO--------------.,.-.,

bcomissão da Organização do Poder Judiciário e do Ministério Público

t!iiPUTADO DALTON CANABRAVA "'''
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contra os

cultu
pelas

EMENDA
301426-6

~
~

"Art. 2º - O estatuto jurídico da Magistratura
será definido, no âmbito fedeal, em

lei de iniciativa do Supremo Tribunal Federal,
ouvidos os Tribunais Superiores e, no estadual,
em leis de iniciativa dos Tribunais de Justiça
respectivos, observados os seguintes princípios:

EMENOA MODIFICATIVA

No âmbito federal, é conveniente a participação dos Tri­
bunais Superiores na elaboração da proposta.

JUS T I F I C A ç A O

"....................................... , .

Ao artigo 22 do anteprojeto da Subcomissão do Poder Judl
ciário e do Ministério Público, dê-se a seguinte redação:

tbEPUTAOO MICHEL TEMER

~DEPUTADO MICHEL TEMER

1":'T TI!:XTO!"'USTIPICAÇlo -,

serva pelos mais variados processos. Uma verdadeira estratégia
ral voltada para a deseducação dos cidadãos pobres executados
classes dominantes brasileiras.

Esta estratégia inclui a atividade policial, exeE
cida exclusivamente sobre as classes exploradoras.

O Código Penal na prática, só funciona
segmentos pobres da sociedade.

A burocracia da máquina judiciária desestimula o
recurso à justiça·como forma de assegurar os poucos direitos dos PQ
bres.

Há, portanto, uma permanente e eficiente conspir~

ção contra a cidadania no Brasil:
Entre a violência policial e os mais sofisticados

programas de rádio e TV onde aparecem negros e pobres, um ponto em cQ
mum: a dependência. A vida, a alegria, a felicidade, a própria exis
tência, por ve~es, parecem resultar sempre da doàção do mais' poderoso
ao menos favorecido, dizem-nos os filmes, as novelas, num discurso prQ
fundamente autoritário.

No plano político a liberdade não é um direito de
cada cidadão, mas uma concessão ao Estado.

Esta mpdesta iniciativa pretende se constituir em
mais um espaço que visa ~~esgaste da cidadania.

Não temos a ilusão de que a simples posse de um
exemplar da Constituição Federal assegure ao eleitor brasileiro a pIe
na capacitação de seus direitos. Mas com o "livrinho" na mão o homem
brasileiro sentir-se-à mais livre, mais dono do seu próprio País, mais
integrado ao sistema jurídico social onde vive e luta.

A consciência dos deveres e direitos inerentes ao
pacto político do qual é parte e objeto principal, possibilita ao cid~

dão participar mais efetivamente do processo democrático.
A nova Constituição da República entrará, assim,

nas casas dos bairros populares, nas escolas, nas fábricas, nos qua!
téis,' nas fazendas, nas repartições públicas, como patrimônio comum
e letra viva da democracia.

r;-r---------------n:XTO/olUITI'tcaçio---- ....,

EMENDA MODIFICATIVA

Ao inciso lI, do artigo 27, do anteprojeto da Subcomissão
do Poder Judiciário e do Ministério Público, dê-se a seguinte redação:

1":'T--------;----------TI.XTOI..UITlPteAÇÃO----------------,

Acrescente-se ao art. 19, do anteprojeto da Subcomissão
do Poder Legislativo:

Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

fi PLllLÚMO/COllllllo/lUKOlllNÃO It ClJolIsslIo DA lRlANIZAÇI\O lXlS POOERES E SI5TEWI DE GClVER!{) - I1I-a

EMEI'tDA
301424-0

"Art. 27 - .

11 - Oe jui~ do Tribunal Regional Federal ou
jui~ federal escolhido pelo E i P .. Tri

bunal Superior Federal."

JUS T I F I C A ç A O

§ 32 - O processo legislativo subordinará à prévia audiê~

cia das classes interessadas, através de suas entidades representa­
tivas legalmente constituídas, a deliberação parlamentar sobre prQ
jetos que versem sobre matéria econômica.

Convém ficar à discrição do Superior Tribunal Federal a
escolha do magistrado que integrará a corte Regional Eleitoral.

JUS T I F I C A ç A o

EMENDA
301427-4

.------------- ..UTO,.- _

~OEPUTAOO MICHEL TEMER

r.-r--------- 'L~.,Allro/co.. ISlio/.u.CO.l •• 1G- ..,

<XMISS1io DI\. CIlGANIZI\Ç1D OOS PCDERES E SI~ DE OOIIERN::>

r;-r---------------TClllTO/oIUITIPIC&ção --,

A proposta visa estimular a participação democrática e
aumentar a eficácia da legislação, envolvendo diretamente na ativi­
dade legisferante os setores de maior vivência na matéria tratada.

EMENOA MOOIFICATIVA

O artigo 36, do Anteprojeto da Subcomissão do Poder Judi­
ciário e do Ministério Público passa a ter a seguinte redação:
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"Art. 36 - Compete à Justica do Trabalho concili­
ar e julgar os dissídios individuáis e coletivos
entre empregados e empregadores, acidentes do tr~

balho e, mediante leis, outras controvérsias or!
undas das relações sindicais e de trabalho, incl~

sive entre sindicato e empresa, com exceção das
de competência da Justiça Agrária."

JUS T I F I C A ç ~ O

A Emenda tem a finalidade de atribuir competência à Just!
ça do 'Trabalho para decidir controvérsias oriundas de relações entre
sindicatos em nome próprio.

Para esse fim é indispensável expressa referência no art.
36, a esse tipo de questões, como foi proposto.

São questões que, a exemplo das disputas que se verificam
por ocasião de eleições para renovação de diretoria dos sindicatos, p~

dem dar causa a controvérsias que' atualmente são apreciadas pela Just!
ça Federal ou pela Justica Comum quando não resolvidas unicamente na
via administrativa pelo Ministério do Trabalho.

No entanto, a Justiça do Trabalho, por ser especializada,
é m~is adequada para decidir, com presteza e maior conhecimento de ca~

sa, esses conflitos bem como outros que se manifestam num mesmo sindi­
cato ou entre dois ou mais sindicatos de trabalhadores, em nome pró~io

entre si, ou de empregadores, nas mesmas condiçoes.

Se esse serviço deve ser cometido a um órgão específico,
como, por exemplo, uma Defensoria Pdblica, ou às Procuradorias de Es­
tado é matéria que pertine ao particular interesse do Estado membro
que, dentro de suas peculiaridades, dêve equacionar e definir a ques­
tão.

A experiência de muitos Estados (como por exemplo São
Paulo, Alagoas, Rio Grande do Sul, etc.) tem demonstrada a perfeáta
harmonia no desempenho pelas Procuradorias Gerais das funções típicas
de advogado do Estado e do cidadão pobre.

Considerada a dimensão do problema da assistência judi­
ciária, é de conveniência que se deixe aberto para os Estados e Muni­
cípios o equacionamento da questão. Ressalve-se, contudo, a necessid~

de do desempenho por carreira de advogados pdblicos.
Por todos os motivos de fato e de direito acima expostos,

assim como em respeito à autonomia dos Estados membros, deve ser dei­
xada aos mesmos, a escolha do órgão mais conveniente para a prestação
de assistência judiciária· aos necessitados.

Sala da Comissão, em

A proposta visa a uniformização da competência e corrige
os defeitos que se mantém em nossa lei, bem como a diversificação da
jurisprudência decorrente da fragmentação da jurisdiçãO trabalhista.

t:DEPUTADD MICHEL TEMER
EMEI'IDA
301429-1

r.r---------------TJ:XTO/..ulTl,.ICAÇ10--- ~ _,

EMENDA SUPRESSIVA
Sala da Comissão, em

Suprime a parte final do disposto na letra "e", do item
lI, do artigo 45, do anteprojeto da Subcomissão do Poder Judiciário e
do Ministério pdblico.

"Art. 45 - ..

a) -

11 - sem exclusividade:

e) - requisitar atos investigatórios criminais."

EMENDA
301428-2

,, AUTOtt _

~OErUTAOO MICHEL TEMER

r-.:-r--------- .urú.aJ.o/çoaual1'O/auICOlUu1o----------PJ lXMISSllO DA aGlNIZ1tClIO IXS 1'CJERES E~ IE <D/ERNj= TUTO'..UITI'lCAÇÃO ,

EMENDA ADITIVA
JUS T I F I C A ç A O

No anteprojeto da Subcomissão do Poder Judiciário e do
Ministério Póblico, acrescente-se ao artigo 51, do capItulo 111, " Da
Defensoria Póblica ", o seguinte parágrafo:

Suprime-se a parte do dispositivo que dá competência ao
Ministério Público para efetuar correição na polícia judiciária.

Não vemos razão para tal controle.

Art. 51 -

"Parágrafo ónico - A prestação dos serviços de a~

sistência jurídica e judiciária poderá ser atri­
buída, pelos Estados e pelo Distrito Federal, a
suas Procuradorias, observados os mesmos princí­
pios, estabelecidos nesta Constituição, aplic/Nei
às Defensorias Pdblicas."

Nas Polícias estaduais há órgãos de Corregedoria próprDs
que atuam adequadamente. Basta dizer que, em São Paulo, nos anos de

ln83 a 1986 foram demitidos 1.040 policiais em face de processos ins­
taurados pelas respectivas corregedorias.

Prefere-se a mantença do regime tradicional de controle
em razão da prática de delito administrativo (controle interno) ou p~

nal (controle externo).

JUS T I F I C A ç ~ O

Não há dúvida de que é dever inarredável do Estado poss!
bilitar aos necessitados o acesso gratuito e eficiente à Justiça.

Sala da Comissão, em
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f=DEPUTADO MICHEL TEMER ~
~

(bEPUTADO MICHEL TEMER

[:J .LI'.... IO/CCl.. I.a1o/ ....CO.. I..io

Q:MISS1() DA OOG!\NIZlII;1.o DOO l'l:mmS E SIS'lnlA DE 00'JEIlID

~
~

Fede­
pelo

.....---------------Tt:XTO!tlUITI'ICAÇÃO,-----------------,

EMENDA MODIFICATIVA

Ao artigo 21 e parágrafos, do anteprojeto da Subcomissão
do Poder Judiciário e do Ministério Público, dê-se a seguinte redação:

"Art. 21 - Os Tribunais Regionais Federais se­
rão criados emlei, que determinará a

jurisdição, sede e número de membros.

Parágrafo único - Os Tribunais Regionais
rais constituir-se-ão de juízes nomeados
Presidente da Rep4blica:
a) - mediante promoção de juízes federais da re
gião, indicados pelo respectivo Tribunal;
b) - um quinto dos lugares será preenchido por
membros do Ministério Público ou advogados mill
tantes na região, indicados em lista tríplice ~

laborada pelo Tribunal."

JUS T I F I C A ç A O

Recomenda-se que a Constituição, desde logo, determine
sejam criados os Tribunais Regionais Federais e nao que estabele-

ça simples faculdade para o legislador ordinário.

Por outro lado, a aprovação do Congresso Nacional, jus­

tificável quando se trata de integrantes do Supremo Tribunal Fede

ral e dos Tribunais Superiores, representa cautela excessiva qu~

to se cogita de membros dos Tribunais Regionais.

=---------------TUTO/tlulTll'lC&;io ....,

EMENDA MODIFICATIVA

Ao § 2Q do artigo 11, do anteprojeto da Subcomissão do
Poder Judiciário e do Ministério Público, dê-se a seguinte redação:

"Art. 11 - •..•.......••••.•••.•.••.•••....••

§ 22 - Os Tribunais, semestralmente, prestarão
contas e apresentarão demonstrativo das

aplicações, bem como farão relatório das ativi­
dades ao Poder Legislativo, por meio do Tribunal
de Contas."

JUS T I F I C A ç A O

o Judiciário, assim como o Poder Executivo, presta con­
tas ao Poder Legislativo, por meio do Tribunal de Contas da União, que
é um órgão auxiliar.

e?DEPUTADO MICHEL TEMER ~
~

f= CONSTITUINTE JOACI GOES
~ 'LthÁlllto/cOlfISSio/ltlICOIf.ssio-----------,

COolISSAO DA ORGANIZAÇAO OOS POOERES E SISTEMA DE GOVERNO - III a

EMENDA
301431·2

.....---------------TIJtTOIJUIT"'u;,ic------:-----------....,

EMENDA MODIFICATIVA

Ao artigo 52, 111, do anteprojeto da Subcomissão do poder
Judiciário e do Ministério Público,dê-se a seguinte redação:

" Art. 52 -

Deputados compete
seu funcionamento,
cargos e serviços.

Supri~m-se ps incisos"a, b e c do
a seguinte redação:

Art. 7Q - A Câmara dos
to interno, dispor sobre
eia e provimento de seus

Art. 7Q e dê-se ao Art. 7Q

elaborar o reglme~

organização, polI

111 - Conceder licença, férias e outros
afastamentos, nos termos da lei, a seus membros
e aos juízes e servidores que lhes forem imedi~

tamente subordinados, dispondo sobre a substi­
tuição temporária de seus membros."

JUS T I F I C A ç li O

A necessidade de substituição nos Tribunais apresenta ­
se indispensável, cumprindo a ele regular.
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EMENDA MODIfICATIVA

r::-r--------------- TUToJoIUaTl'lCAqio---- -,

Considerando-se, ademais, que a faculdade de exercer a
advocacia constituiu-se em fator ponderável na opção profissional fel
ta pelos membros do Ministério Público ao ingressarem na instituiçDo­
muitos deles às vésperas, agora, da aposentadoria -, é de elementar
justiça que o advento da nova ordem jurídica nao se constitua nu.a
verdadeira punição sem causa.

~
~

:õ------------AUTOllr--------------

(:l 'L.IIlAIUO/CQNI••lg/auaco.'"io

CX:MISSl!D D!I. <JG\NIZllÇl\() tos PCIERES E SISmoIA DE G:J\IEllOO

thEPUTADO MICHEL TEMER

NO anteprojeto da Subcomissao do Poder Judiciário e do
Ministério Público, à alínea "e" do ar~igo 15, dê-se a seguinte reda ­
çllo:

Sala da Comissllo, em

"Art. 15 - ..••...•....•....••.....•.......••.

e) - os conflitos de competência entre quais-
quer Tribunais, salvo entre Tribunais R~

gionais Federais, Tribunais Regionais Eleitorâs
e os Tribunais Regionais do Trabalho, bem como
os que se verificarem entre Tribunal e juíz a
ele não subordinado."

JUS T I f I C A ç A O

Os conflitos entre Tribunais Regionais Federais, Eleito­
rais e do Trabalho devem ser dirimidos pelos respectivos órgãos de c&
pula, ou seja, o Tribunal Superior Federal, Eleitoral e do Trabalho.

Os conflitos entre juízes federais e estaduais sllo atual
mente decididos pelo Tribunal Federal de Recursos, convindo que pas­
sem ao Tribunal Superior Federal que o substituirá. Nllo se recomenda
Que a competência seja transferida para o Supremo Tribunal, aumentan­
do ainda mais suas tarefas.

I$rpUTADO MICHEL TEMER 0 ••••-------------11_I
m 'L..d~/cOIllI..lo/.UKHlNÁD - .....) , ~,1435-5
C a:MISSTIO D!I. alGllNIZI\Cl!O tos I'QEIlES E SISlDIl\ DE 00'01ERID _ -

EMENDA ADITIVA

JUSTIFICATIVA

O quoru. de dois terços é excessivamente elevado.
Se a maioria absoluta dos membros, do Tribunal considera que de­
terminado Juiz nllo deva ser promovido é de admitir-se que a d!
cisao esteja de acordo com o interesse da Justiça. Este o siste-

'~ma da vigente Constituiçllo e nllo se not~cia Que os Tribunais ve­
nham abusándo da prerrogativa.

No anteprojeto da Subcomissllo do Poder Judiciário e do
Ministério Público, ao Título das Disposições transitórias acrescent!
se o seguinte dispositivo:

"Art. - Fica ressalvado o direito ao exercício
da advocacia, pelos membros do Ministé­

rio Público que estejam inscritos na Ordem dos
Advogados do Brasil à data da promulgaçllo desta
Constituiçllo."

~OEPUTAOO MICHEL TEMER

• COMISSÃO DE ORG.

~c--------------- TanO'ofIlITIPtCAÇlo---------------.,

JUS T I F I C A ç A O
EMENDA N"

Art. 2" •••

V - SUPRIMIR, renumerando-se os incisos seguintes.

O art. 44 do anteprojeto veda aos membros do Ministério
Público o exercício da advocacia.

.JUSTIFICATIVA

Esse exercício, no entanto, atualmente resulta de nor.as
legais consentâneas com o direito constitucional em vigor.

A luz dessas normas, os membros do Ministério Público da
Unillo incorporaram ao seu patrimÔnio jurídico a faculdade nelas asse­
gurada.

E da tradiçao do direito constitucional brasileiro - e
d·\ natureza não traumática da transiçllo constitucional em curso - a
•essa!va concernente a situaçaes jurídicas individuais, constituíd~s

segundo o ordenamento jurídico vigente.

I
I

I

i
I

I

_i

Exigir quorum de dois terços para quaisquer decisões a~

ministrativas importará a paralisia dos Tribunais, impedidos de d!

liberar apesar da concordância da maioria absoluta de seus membros.

A identificação dos votantes também não poderá ser sempre exigida,

posto que certas decisões, 'por sua natureza, poderão exigir vot~

ção secreta. Finalmente, se existem atos administrativos vincula­

dos, boa parte deles tem conteúdo discricionário, dificultando a

motivação que não será outra que o interesse público •
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e: DEPUTADO MICHEL TEMER
EMENDA
301438-0

=---------------UI.TO/,UllTlPtCAÇÃO----------------, r::T---------------rurO/olun""c.6Çio------------'------,

EMENDA N2
EMENDA N2

Art. 6 2

- Ao anteprojeto da Subcomissão do Poder Judiciário e do
Ministério Público.

JUSTIFICArIVA

I - SUPRIMIR, renumerando-se os incisos seguintes.

Conselhelros dos Tribunais de Contas. A estes atribui-se

O inciso, tal como redigido, deixa dúvida sobre a comp~

notadamentetência para julgamento de determinadas autoridades,

equivalente aos desembargadores dos Tribunais estaduais e a atual

ConStituição defere competência para julgá-los ao Tribunal Federal

de Recursos. Recomenda-se seja esta outorgada ao Tribunal Superior

Federal em que aquele será transformado. Ao se cogitar a competê~

cia dos diversos Tribunais a matéria será regulada.

Dê-se a segui~te redação ao art. 22, VI:(Subcomiss~o do Poder Ju-
diciário e do Ministério Público).

Art. 22 ...

VI - A remuneração dos Ministros do Supremo Tribunal F~

deral não será inferior à dos Ministros de Estado, a
Qualquer título; a dos Ministros dos Tribunais Superio­
res a noventa por cento da percebida pelos Ministros do
Supremo Tribunal Federal; a dos Tribunais Regionais a
noventa por cento da percebida pelos Ministros dos Tri­
bunais Superiores; a dos Desembargadores à dos Secretá­
rios dos Estados, a Qualquer tituloj a dos juizes com
diferença n~o excedente a dez por cento de uma para ou­
tra entrância, atribuindo-se aos de entrância mais ele­
vada não menos de noventa por cento da remuneração dos
integrantes dos tribunais de segundo grau.

JUS T I F I C A T I V A

~
~

,..-------------AUTOII--------------
E:DEPUTADO MICHEL TEMER

demonstrou
escalon,!!.

A prática no regime da vigente Constituição
o acerto de estabelecer-se por meio de norma superior o
mento da remuneração dos magistrados.

..".,------ Tt.. ro/<l
u

aT ' P'IC..;,io .,

EMENTA N2- No anteprojeto da Subcomissão do Poder Judiciário e do
Ministério Público:

Dê-se a seguinte redação dO art. ", caput:

r::T TUTO/olUSITlfICAC;lo---------------,

Artigo " - O Poder Judiciário é independente fina~

ceira e administrativamente, cabendo ao Supremo Tribu­

nal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais •

de Justiça elaborar proposta orçamentária própria e gl~

bal, que encaminharão ao Poder Legislativo.

EMENDA
301439·8

r- AUTOIl _

.-:-. 'LU&IUO/ÇO.. I.a1o/.~OIU..io---------___,
• COMISSÃO DE ORG. DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

f?6EPUTADO MICHEL TEMER

EMENDA N2 JUS T I F I C A T I V A

Dê-se a seguinte redação ao art. S., I: (Subcomissão do Poder Judi­
ciário e do Ministério Público).

Art. S2•••

I - eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regl

mentos internos, e neles dispor, respeitado o disposto

em lei complementar, quanto à competência e funciona­

mento de seus órgãos jurisdicionais e administrativos.

Não é possível haver proposta global para todo o J~

diciário, convindo Que cada Tribunal de cúpula apresen­

te a sua proposta orçamentária.

JUSTIFICATIVA

Adequado que os próprios tribunals possam dispor quanto

à competência de seus órgãos, não encontrando restrições senão no

que se contiver em lei complementar. tJ D~PUTADD MICHEL TEMER
r.T--------- ,....IIlA.U)/co.. l..io/.~CO.I..i.a --,

COMISSÃO DE ORG. DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~
~

"..,. n:.crOIJuSn"cAç.io -,

EMENDA N.

Dê-se a seguinte redação'ao art. lS, 2: (SubcomissQo do Poder Judiciá
rio e do Ministério Público)
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Art. 15 •• ,

b) nos crimes comuns de responsabilidade, os Ministros de

Estado, ressalvados os crimes conexos com O do Presidente

e Vice-Presidente da República, os membros dos Tribunais

Superiores Federais e dos Tribunais de Justiça dos Est~

dos, os M~nistros do Tribunal de Contas da União, os Che

fes de Missão Diplomática de caráter permanente e os Pro

Art. 23 •••

Parágrafo único: Nos Territórios Federais, a jurisdi ­

çao e as atr~buições cometidas aos juízes federais ca­

berão aos juízes da justiça local, na forma que a lei

dispuser.

O Território de Fernando de Noronha compreender - se- á

na Seção Judiciár~a do Estado de Pernambuco.

motores Gerais.

JUS T I F I C A T I V A

.JUSTU'ICATIVA A norma, com pequena diferença redacional, consta da

atual Constituição. E justifica-se. pois, a pequena soma de se!

viço nos territórios não recomenda a existência de Vara Federal.
A competência para julgamento dos membros do Tr~bunaisR~

gionais Federais deve ser atribuído ao Tribunal Superior Federal,

Corte que lhes é imediatamente superior. Por outro lado, no sistema

da vigente Constituição, cabe ao Tribunal Federal de Recursos o ju!

gamento dos Juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, devendo es

ta competência passar para o Tribunal que o substituirá, que é o

Tribunal Superior Federal. De outro modo, haveria aumento da carga
do Supremo Tribunal o que de nenhum modo convem.

f:DEPUTADO MICHEL TEMER

r;,----------.L....lUO/cO..I••1fJ/.uecO.I..io-----------,
• COMISSÃO DE ORG. DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA
301445·2

""----------------TUTO/.lUITI'.caçÃO-------- ,

EMENDA N"

Dê-se a seguinte redação ao inciso I do art. 24 do Anteprojeto:
(Subcom. do Poder Judie. e do Min. Público)

Art. 24 •••

I - As oausas em que a União, entidade autárquica ou

empresa pública federal forem interessadas na cond~

ção de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto

as de falênoia, de aoidente do trabalho e as suje~

tas à Justiça Eleitoral, Militar e do Trabalho.~
~COMISSÃO DE ORG. DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

w---------- .UIlÚtO/l;QII•••lo'aUlcQtflulo-----------

é
f?OEPUTAOO MICHEL TEMER

r.'!_---------------TIXTO/"USTI'fCAÇio----------------, .JUSTIFICATIVA
EMENDA Nt

atualmente afetas à competência da Justiça do Trabalho, nada rec.!?

mendando que isto se modifique. Ademais, oumpre ressaltar a co~

petência da Justiça Militar.

Dê-se a seguinte redação ao art. 22, 11: (Subcomissao do Poder Ju­

diciário e do Ministério Público)
Art. 22 •••

11 - Julgar em grau de recurso as causas decididas pe­

los juízes federais da região.

As causas relativas a acidentes do trabalho estão

JUS T I F I C A T I V A

EMENDA
301446-1r:T---------- PL..UlO/çOllJ'"io/.u.cO"llIio-----------

eu COMISS~O DE ORG. DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

euDEPUTADO MICHEL TEMER

o Anteprojeto não trata da competência recursal dos

Tribunais Regionais Federais o que terá resultado de equívoco,

já que o dispositivo contém um i tem I que seria desnecessário se

fosse único.

""----------------TlXTO'oIUIT..ICAÇio-----------------,

EMENDA N2

Dê-se a seguinte redação ao art. 22 , inciso I; (Subcomissão do Po­

der Judiciário e do Ministério Público):

Art. 22 •.•

I - O provimento inicial na carreira depende de aprova­

ção em concurso público de provas e títulos com a par­

ticipação da Ordem dos Advogados do Brasil, fazendo-se

as nomeações com a ordem de classificação.

(Anteprojeto da Subcom.do Poder Judic.e do M.PúblicoEMENDA N"

Inclua-se no art. 23, o parágrafo único, com a seguinte redação:

~~--~)I-I301444-4,.,.,r---------- .uÚJIKI/COM.. a1oJ....cotu..io------------,
COMISSÃO DE ORG. DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

pYbEPUTADO MICHEL TEMER

.."., TlXTO/..UITI'ICItÇiO .,
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=_-"- nxTO/..uST1'ltAÇ_O----------------,

Dê-se a segUinte redação ao art.56, desdobrando-se o parágrafoún!

co nos parágrafos IR, 2 R e SR: (Subcom.Poder Jud.e Min.público)

Art. 56 - O Tribunal Federal de Recursos fica transforma­

do em Tribunal Superior Federal.

§ IR - Ficam criados, devendo ser instalados no prazo de

um ano a contar da promulgação desta Constituição,Tribunais

Regionais Federais com sede no Distrito Federal.Recife, Rio

de Janeiro, são Paulo e Porto Alegre ,providenciando o Tri­

bunal Superior Federal a respectiva instalação.

§ 2 R - Na composição inicial dos Tribunais Regionais Fede­

rais, a nomeação de seus membros,pelo Presidente da Repú­

blica, far-se-á com base em indicações do Tribunal Super!

or Federal. observado o disposto no parágrafo único do art.

21.

EMENDA NR

r------------- AufOll:--------------

'1-]fi PLlIlÁJI;JO/COllllllo/aulI:O.INio----

j
301448-7

[""'"....;C:.:O:::M::lo::S=S:..:ÃO~D:::E~O:::R~G~.D~O::::S:...t.P.:::OD~E~R~E':::S~E_S~I!:.:S~T'-!:E~MA~D~E~G~O~VE.::RN~O~_ __..:"

~OEPUTAOO MICHEL TEMER --
JUSTIFICATIVA

A emenda ora proposta tende a restaurar regra tradicional

que tem dado bons resultados. A participação da Ordem dos Advo­

gados, na realização dos concursos para ingresso na magistratura,

tem-se mostrado suficiente, não se fazendo necessário que também

o Ministério Público integre as comissões.

EMENOA N2

Dê-se a seguinte redação ao art. 24, parágrafos 12 e 42 , acrescen­
tando-lhe o §52: (Subcom. do Poder JudIc. e do Min.público)

,..-- 1.'00 ) I-I
301447·9

c: PEPUTAOO MICHEL TEMER
1":'1--------- ..'-(.KialO/~llI ••io/.U.~OIIl..io----------..,

COMISSAO DE ORG. DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

A disposição tem por objeto estabelecer no~as transi­

tórias, devendo salientar-se a necessidade de urgente instala­

ção de Tribunais Regionais Federais. tendo em vista a sobreca~

ga de feitos no Tribunal Federal de Recursos •

Art. 24 .,.

~12 _ As causas em que a autora a União serão pro­
postas no foro da Justiça Federal em que tiver dom!
cílio a outra parte; as intentadas contra a União
poderão ser propostas no foro da Justiça Federal em
que domiciliado o autor, ou no foro da Justiça Fe­
deral onde houver ocorrido o ato ou fato que deu
origem à demanda ou onde esteja situada a coisa ou
ainda no Oistrito Federal.
.....................................................

§ 3" - Enquanto nao forem instalados os Tribunais

nais Federais, sua competência será exercida pelo

nal Superior Federal.

JUS T I F I C A T I V A

Regio­

Tribu-

COMISSÃO DE ORG. DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
r."l JUTo/~U.TI'ICIoÇÃO----------_---_...,

mr-------------AUTOR--------------,
!J.,pur,oa .ICHEl tE'E' I I ....... I

........100.".10/.__----------..., 301'"9-5

No ~lQ é prevista a interiorização da Justiça Federal

§42 _ A lei pooerá delegar a jurisdição de primeiro
- grau à Justiça local, em comarca onde não houver V~

rã federal, para o processo e julgamento de outras
ações, bem como atribuir aos 6rgãos competentes do
Estado Oll Territ6rio as funções de Ministério Pú!:lll
co Federal ou a representação judicial da União.
§52 _ A lei poderá atribuir a juízes federais excl~

sivamente funções de substituição, em uma ou mais
seções judiciárias e, ainda, as de auxílio a juízes
titulares de Varas, quando não se encontrarem no
exerc{cio de substituição.

JUS T I F 1 C A T 1 V A

de primeiro grau o que, aliás, lá está ocorrendo. A união have
rã de poder demandar e ser demandada onde houver Vara e não ap~

nas nas capitais.

Quanto ao §42, a atual Constituição ,lá contém regra a­

náloga e convém seja mantida. Assim é que seria inviável que as
execuções fiscais fossem todas processadas unicamente onde hou­
vessem Vara Federal. Outras hip6teses poderão apresentar-se, a
recomendar o mesmo tratamento, inclusive em matéria criminal .
Conveniente seja feita a aryertura para o legislador ordinário.

O texto do a~teprojeto, relativo a protestos formados
a bordo de navio ou aeronave, não mais se justifica, uma vez e~

,cluída da competência federal as questões de direito marítimo

e aeronáutico.

O oarágrafo 52 é mera repetição do parágrafo 2~ do art.
123 da constituição em vigor, cuja aplicação tem dado excelentes

resultados práticos.

EMENDA NR
Dê-se a seguinte redação aO art. 20: do anteprojeto da Subcomissão
do Poder Judiciário e do Ministério,Público:

n Art. 20 _ Compete ao Tribunal Superior EedetBl:":

I - processar e julgar originariamente:

a) as revisões criminais e as aÇões rescisórias de seus

julgados;

b) os juizes dos Tribunais Regionais Federais e do Tr~

balho, os juizes federais, do trabalho, militares e agr~

rios, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do

Distrito Federal e os do Ministério Público Federal, nOS

crimes comuns e de responsabilidade;

c) os mandados de segurança contra ato de Ministro de

Estado, Presidente do Tribunal e de seus órgãos e do re~

ponsável pela direção geral da poliCia federal;

d) os~ corpus, quando a autoridade coatora for M!

nistro de Estado, Tribunal Regional ou seus órgãos e o re~

ponsável pela direção geral da policia federal;
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e) os conflitos de competência entre seus órgãos, entre

Tribunais Regionais Federais, ou entre Tribunais Regionais

Federais e juizes subordinados outros Tribunais, e . entre

juizes subordinados a tribunais diversos.

11 - julgar, em recurso ordinário, os~ corpus e

mandados de segurança decididos, .originariamente, pelos

Tribunais Regionais Federais, se denegatória a decisão.

municação permanente entre o delegado e os delegantes do poder polit!
co. Da soberania popular. por fia, decorre que a sede do poder deve
ser consultada. tão a miúde quanto viável. para se conhecer sua op!
nião e tê-la co-participe do processo decisório.

! Posta essa ordem principiológica. é de todo justificável
gue se conheça previamente o que o Poder Público quer exigir dos admi
histrados. Cria-se. dessarte. mecanismo sadio de controle prévio dã
legalidade e do interesse público. Tem-se, por fim. a integração mais
completa entre governo e povo.
! t o que ora se propõe à consideração da Asseabléia Nacio-
nal Constituinte.

Consti tuição e as denegatórias de habeas corpus, das quais

caberá recurso para o Supremo Tribunal Federal.

§ !Q, _ Exercer a supervisão disciplinar, administrativa

e orçamentária da Just~ça Federal de primeiro e segundo

graus.

§ .VI :'__-i.:~ u. _ ') - são irrecorríveis as decisões do Tr.!.

v- o sistema monetário.

S lo.

Art. 28.

Acrescente-se inciso ao art. 28. S lo. do anteprojeto da
Subcomissão do poder Legislativo:

r.T----------------TcIlTOI<lu.TI.IC"ç,io--- -.

--.---------------0.100--------- _

'1-1r.-lr---------- ........,.........'_'..10,----- --''--, 301451.7
'-..:C::::OM~._O:::::R:::G::::AN~I:.::Z~A~CA:.::O~D:.::O:.:::S~PO:::::D~E~RE=S:....:::E...:S:::I~S~T~EMA=....:D~E~GO::::.VE~RN=O:..--.-J

estabunal Superior Federal, salvo as que contrariarem

111 - julgar, mediante recurso especial, as causas d~

cididas em 'única ou última instância pelos Tribunais R~

gionais Federais, quando a decisão contrariar dispositivo

da ConstituiÇão, violar letra de tratado ou lei federal,

declarar sua inconstitucionalidade ou divergir de julga­

do do Supremo Tribunal Federal, do prdprio Tribunal Sup~

rior Federal ou de outro Tribunal Regional Federal.

JUSTIFICATIVA

Ao Tribunal Superior Federal haverá de competir o julgame~

to dos membros dos Tribunais Regionais Federais que lhes serão d.!.

diretamente subordinados. Assim também quanto aos membros dos Tr!

bunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, Atualmente ju!

gados pelo Tribunal Federal de Recursos. Por outro lado, há que se

incluir em sua competência a de apreciar os recursos especiaisco~

tra decisões dos Tribunais Regionais Federais, uniformizando a j~

risprudência.

Finalmente, tratando-se de um Tribunal Superior, não se

justifica a admissão de recurso de suas decisões, salvo em hipót~

ses restritas, como acontece com aquelas tomadas pelo Tribunal S~

perior Eleitoral e Tribunal Superior do Trabalho. Cumpre aliviar

o Supremo Tribunal e não criar uma quarta instânc1a.

Implica diminuição dos poderes do Congresso Nacional su­
primir. do texto da Constituição atual. o controle exclusivo sobre o
sistema monetário. decisão que contraria a aspiração nacional por um
Legislativo mais forte.

r-r----------- """WO/'OIUUio/~"io- --:--.,

• ORGANIZAÇ!O DOS PO S E SISTEMA DE GOVERNO

r-r---------------- TlXTO/"U.TI'tc~-----------------,

11_1~r---------- r , ------------. 301450-9
'-._C.....,.M..;..~O_R_G_AN_I_Z_A.=.Ç1í_O_D_O:..S_P...:O.:.D.;..E_RE.::.:..S.;..E::.....:S:.:I:.:S...:TJMA~:.:....D:.:E:.:....G:.:O:....VE~RN.:;..:O_......J

rnr---------------- TlI:nO/~u.TI'IC4Çio-------------_--,

Acrescente-se parágrafo único ao art. 20 do anteprojeto
da Subcomissão do poder Judiciário e do Ministério Público.

parágrafo único. A aposentadoria com vencimentos integrais de magistrado
é condicionada ao exercício efetivo do cargo por cinco anos. no míni­
mo. em qualquer das hipóteses do inciso VII.

Acrescente-se. onde couber. nO anteprojeto da Subcomissão
~o poder Executivo.

Art. .Das decisões dos órgãos singulares da Administração
Pública de que resultar restrição ou ônus a direito ou interesse. reE'
~a ou bem, atividade de produção ou serviços. individual ou coletivo,
:aberá recurso para órgão administrativo colegiado.

S 10. Os órgãos administrativos colegiados terão composi-
~ão paritária de representantes do governo. da iniciativa privada.
;os trabalhadores e dos servidores públicos.

S 20. Lei complementar regulamentará o disposto neste ar-
tigo.

A dignidade pública do cargo de magistrado e o prestígio
que tradicionalmente lhe conferia a sociedade foram profundamente aba­
lados pelo tratamento secundáriO que lhe conferiu o Executivo quandod
incontávéis nomeações de cidadãos idosos, os quais permaneceram nos car
'los alguns meses ou poucos anos. O ·prêmio· de aposentadoria fere o in
teresse social em uma magistratura altiva e respeitada por todos. A
emenda tem por fim corrigir esses desvios

Art. • t vedado à lei impedir ou condicionar a aprecia
Cão de lesão de direito individual pelo poder Judiciário durante pen-­
~ência de recurso administrativo.

Justificativa

A administração da res publica impõe a transparência do
processo decisório e a publicidãae dos atos admini~trativos. O princ!
pio representativo. por seu turno, exiqe a prestaçao de contas e a c~
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nomeados69 - Os membros dos Tribunais Regionais serao

pelo Presidente do respectivo Tribunal:

a) os magistrados, por promoçao de Juízes do Trabalho, al­

ternadamente por antigU~dade e merecimento, após escolha feita pelo

plenario do Tribunal Regional;

b) os advogados oriundos da representação classista, indic~

dos pelas diretorias e federações respectivas, com sede na região;

c) oS demais advogados por indicação feita pela secção re­

gional respectiva da Ordem dos Advogados do Brasil;

d) os membros do Ministerio Público, por eleição dentre os

promotores do trabalho da respectiva região."

Outrossim, inclua-se, onde couber, um paragrafo ao Art. 35

~o mesmo anteprojeto, com a seguinte redação:

U Art. 35 .••••••.•••••.•••••••• , .•••••..•••.•••••••.••.••••

Em conseqllência deve ser suprimido o § 29 do mesmo Art. 35,

e dada aos seus §§ 49, 59 e 69 a seguinte redação:

...................... ". ······t·············,·····················
f1Art. 35 ••.•..•••..•• t ••••••••• , •••••• ~ •••••••••• • ••• •••••

§ 4~ - Lei Complementar, observado o disposto no paragrafo

19 deste artigo, disporá sobre a Constituição, investidura, juris­

dição, competência, ,gájant~as e condições de exercício de seus ór­

gãos e membros, obedecidos os demais preceitos desta Con~tituição.

59 - Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos

de juízes togados e vitalícios, em número a ser estipulado em lei,

conforme a região, observada a proporcionalidade estabelecida no

parâgrafo 19 deste artigo.

§ 19 - O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de dezes­

sete Ministros vitalícios e togados, dos quais:

a) ll(onze) por promoção dos'JJízes dos Tribunais Regionais

do Trabalha, indicados) alternadamente por antigllidade e merecimen­

to, pelos respectivos Tribunais, e nomeados pelo Presidente do mes­

mo Tribunal Superior, após escolha do respectivo plenário;

b) 2(dois) dentre advogados indicados por entidades superi~

res representativas de empregados;

c) 2(dois) dentre advogados indicados por entidades superi~

res representativas de empregadores;

d) 1 (um) dentre advogados indicados pelo Conselho Federal

da Ordem dos Advogados do~rasil;

e) l(um) dentre membros do Ministerio Público do Trabalho

indicado pelo respectivo Conselho Superior. 11

EMENDA
301453-3

ser emendada mediante:

da República,
um terço dos membros de c2.

COM. ORGANIZAC1\O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

r--------------AUTOIiI--------------
/J1lcllf<" re frJee

S 70. Ter-se-á por reJeitada a emenda que não at:nder ~o
,requisitos do S 50. Não.poderá ser ela renovada n..esma sessao leg1s
lativa do Congresso Nac1onal.

No estado federal democrático, de poder político descon­
centrado e de partilha constitucional de competência.,é inJustificável
une as unidades da federação sejam totalmente excluidas do processo de
revisão constitucional. Só .e acresce ã estabilidade do Texto Magno e
ã qualidade e informação do debate dos grandes tema. ao se incluir as
Assembléias Legislativas, seapre mais próximas do eleitorado e de seus
problemas mais prementes. A visão nacional não deve .air do abstrato
de Brasília, mas, também, da soma das manifestações particulares dos
Estados.

As limitações às emendas não devem excluir referência ex
pressa à democracia e ao pluripartidarismo, valores centrais da ordem
constitucional.

Não deve a Constituição ser emendada ~m quando da in
tervençâo federal em face do trauma constitucional que esse instituto re­
presenta.

Art. 20. A Constituição poderá

1- proposta do Presidente
11- proposta subscrita por

da uma das Casas do Congresso Nacional, e
111- moção subscrita pela maioria absoluta das Assem­

bléias Legislativas de C1nco Estados.
S 10. A Constituição nâo poderá ser e.endada na vigência

de estado de sítio, estado de alerta ou de intervenção federal.

S 20. Não será objeto de deliberação a proposta de emen­
da tendente a abolir a República, a Federação, a carta de direitos fun
damentais, o princípio democrático e o pluripartidarismo, que vise a
alterar o processo de emenda, ou que acresça restrições de direito in
dividual quanto do estado de sítio ou do estado de alerta.

S 30. Em qualquer dos caso do caput, a proposta será di~
cutida e votada, nominalmente, em sessão conJunta do Congresso Nacio­
nal, em turno único.

S 40. Se aprovada a emenda por dois terços dos votos dos
~mbros da câmara dos Deputados e por doi~ ter~os do~ votos dos m~~­
bros do Senado Federal, será ela enviada a de11beraçao das Assemble1a
Legislativas. .

S 50. Ter-se-á por adotada a emen~a qae, nos dezo1tos me
es seguintes à sua votação pelo Congresso Na~1onal, for ap:ovada po:
~ois terços das Assembléias Legislativas, med1ante voto nomí.naã da mar
ria absoluta de cada uma delas.

S 60. As Mesas.da cãmara d~s Deputad05 e do Senado Fede­
ral promulgarão a emenda, a qual entrara em vigor ma data de sua publ
cação.

Dê-se ao artigo 20 do anteprojeto da Subcomissão do poder
Legislativo a seguinte redação:

~1"""""---------,...IUlWO/co.. ~..lo/~OlUuio---------_~

m----------------TUTO/olUSTII'ICAÇÃO-----------------,

............... , , ,., .

(!l CONSTITUINTE NILSON GIBSON

rrr-cours sxo

• ""DI",·,,, .'" ---------~
Di-se ao § 19 do art. 35 do Ante~lojclo da Subcomissio do Poder J~

diciário e do Ministerio Público a seguinte redação:

lIArt. 35 •••••••••.••••••••••..••••.•..••.••••.....•..•••.•.

.................................. .

Para dirimir os conflitos coletivos do trabalho, observ~

do o disposto no art. 36, haverâ em cada Tribunal do Trabalho Um

Conselho Normativo composto por representantes classistas eleitos

por período de três anos, p~rmitidas duas recle~es por igual pe­

ríodo, com remuneração e ga~ntias que a lei 9~terkinar, sob a Pr'

6id~ncia do respectivo Procurador-Geral ou Regional do Trabalho."


